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Resumo 
 
 
 
 
Spieler,  Paula  Bartolini;  Herz,  Mônica.  A  indeterminação  do  conceito  de 
intervenção  humanitária: reflexo no  caso Timor  Leste.  Rio de Janeiro, 2007. 
129p. Dissertação de Mestrado – Instituto de Relações Internacionais, Pontifícia 
Universidade Católica do Rio de Janeiro. 
 
 
 
  A indeterminação do conceito de intervenção humanitária é latente na 
literatura de Relações Internacionais e do Direito. Apesar de o tema intervenção 
humanitária ter feito parte da agenda internacional no período pós-Guerra Fria, o 
que tal prática constitui permanece sem consenso. O objetivo do presente trabalho 
é  analisar  a  problemática  da  falta  de  consenso  sobre  o  conceito  de  intervenção 
humanitária. Para tanto, serão analisados sete elementos do referido conceito: (i) o 
agente da intervenção; (ii) a necessidade ou não do uso da força; (iii) a postura do 
Estado-alvo em relação à ingerência externa; (iv) os beneficiários da intervenção; 
(v)  as  violações  de  direitos  humanos  que  podem  dar  ensejo  a  uma  intervenção 
humanitária;  (vi)  os  objetivos  da  intervenção  humanitária;  (vii)  o  momento  da 
intervenção.  Em  seguida,  será  analisado  o  caso  do  Timor  Leste,  a  fim  de 
demonstrar as  implicações  da  falta  de consenso  acerca  do  referido  conceito. 
Espera-se, assim, poder contribuir para o debate sobre o conceito de intervenção 
humanitária nas doutrinas de Relações Internacionais e do Direito. 
 
 
 
 
 
 
Palavras-chave 
  Intervenção  humanitária;  direitos  humanos;  Timor  Leste;  Conselho  de 
Segurança;  ONU;  soberania;  princípio  da  não-intervenção;  proibição  do  uso  da 
força. 
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Abstract 
 
 
 
Spieler, Paula Bartolini; Herz, Mônica. A lack of a clear-cut definition of 
the  concept  of  humanitarian  intervention:  reflection  on  the  East 
Timor  case.  Rio  de  Janeiro,  2007.  129p.  Dissertation  –  Instituto  de 
Relações  Internacionais,  Pontifícia  Universidade  Católica  do  Rio  de 
Janeiro. 
 
 
 
  The International Relations and Law literature lacks a clear-cut definition 
of  the  concept  of  humanitarian  intervention.  Even  though  humanitarian 
intervention theme has been present in the political agenda of the post-Cold War 
period,  there  is  no  consensus  around  its  meaning.  The  objective  of  the  present 
work is to analyze the lack of consensus regarding the concept of humanitarian 
intervention.  In order to achieve this task, we will analyze seven elements of the 
referred concept: (i) the agent of intervention; (ii) the use of force; (iii) the target 
State  behavior  regarding  external  intervention;  (iv)  the  beneficiaries  of 
intervention;  (v)  the  human  rights  violations  that  enable  the  practice  of 
humanitarian  intervention;  (vi)  the  goals  of  humanitarian  intervention;  (vii)  the 
moment of intervention. The next step will be to study the East Timor case so as 
to  demonstrate  the  implications  of  the  lack  of  consensus  regarding  the  referred 
concept.  We  hope,  therefore,  to  contribute  to  the  debate  on  the  concept  of 
humanitarian intervention in the International Relations and Law literature. 
 
 
 
 
 
 
Keywords 
  Humanitarian  intervention;  human  rights;  East  Timor;  Security  Council; 
United Nations; sovereignty; nonintervention principle; prohibition on the use of 
force. 
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Human Rights are like armor: they protect you; they 
are  like  rules,  because  they  tell  you  how  you  can 
behave;  and  they  are  like  judges,  because  you  can 
appeal to them.  They are abstract – like emotions; 
and like emotions, they belong to everyone and they 
exist  no  matter what happens.  They are like  nature 
because they can be violated; and like the spirit 
because  they  cannot  be  destroyed.    Like  time,  they 
treat us all in the same way – rich and poor, old and 
young,  white  and  black, tall  and  short.    They  offer 
us  respect,  and  they charge  us  to  treat  others  with 
respect.    Like  goodness,  truth  and  justice,  we 
disagree  about  their definition,  but we  recognize 
them when we see them. 
 
Council of Europe - Compass 
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Introdução 
 
  Embora  a soberania  continue  a  ser o  princípio dominante  nas relações 
entre os Estados, a internacionalização dos direitos humanos a partir de 1945 e a 
inserção  gradativa de  tal  tema  na  agenda  internacional  possibilitaram, dentre 
outros fatores, o surgimento de ações que tivessem por finalidade a proteção dos 
direitos humanos, como é o caso da prática da intervenção humanitária no período 
pós-Guerra  Fria.  No  entanto,  tratar do tema intervenção  humanitária  não é uma 
questão fácil, pois o que constitui tal prática não é consenso entre os autores de 
Relações  Internacionais  e  do  Direito.  Sendo  assim,  embora  o  tema  intervenção 
humanitária tenha feito parte da agenda internacional no período pós-Guerra Fria 
e se fale muito sobre a ocorrência de tal prática, seu conceito permanece sujeito a 
inúmeras divergências. 
Nesse sentido,  o  presente  trabalho  tem  por  objetivo  analisar  a  falta  de 
consenso  que  há  em  torno  do  referido  conceito  na  literatura  de  Relações 
Internacionais  e  do  Direito.  É  importante  ressaltar  que  o  presente  trabalho  não 
almeja formular um conceito de intervenção humanitária, mas sim de analisar os 
principais  pontos  de divergência  entre  os  autores.  Em seguida,  será analisado  o 
caso  do  Timor  Leste  para  demonstrar  as  implicações  da  falta  de  consenso  em 
torno do conceito de intervenção humanitária. É importante salientar que embora 
se tenha optado pela análise de um caso, suas implicações se estendem aos demais 
casos, tendo em vista que o problema conceitual – isto é, a falta de consenso em 
torno dos elementos do conceito de intervenção humanitária - é o mesmo. 
Optou-se pelo estudo do referido caso por dois motivos: (i) ao analisarmos 
os supostos oito casos
1
 de intervenção que ocorreram no período pós-Guerra Fria, 
trata-se  do  caso  que  gera  maior  controvérsia  entre  os  autores  quanto  à  sua 
classificação  como  intervenção  humanitária;  (ii)  em  virtude  de  sua  peculiar 
situação:  no  momento  do  envio da  força  multinacional,  encontrava-se  sob  o 
              
1
  De  acordo  com  Adam  Roberts,  ocorreram  os  seguintes  casos  de  intervenção  humanitária  no 
período pós-Guerra  Fria: Bósnia, Kosovo, Somália, Albânia, Serra  Leoa, Ruanda, Haiti  e Timor 
Leste  (ROBERTS.  The  United  Nations  and  Humanitarian  Intervention.  In:  WELSH  (ed.). 
Humanitarian Intervention and International Relations. Oxford: Oxford University Press, 2006. p. 
83). 
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domínio da Indonésia - anexação esta que interrompeu o processo de transição do 
Timor  Leste  de  colônia  portuguesa  para  Estado  independente,  mas  a 
administração de jure continuava com Portugal. Tendo em vista que um  dos 
elementos  divergentes  entre  os  autores  diz  respeito  à  necessidade  do  não 
consentimento do Estado-alvo em relação ao envio da força internacional para que 
a ação seja classificada como intervenção humanitária, quem deveria, no caso em 
tela, não ter consentido com o envio: Timor Leste ou Portugal? Verifica-se, assim, 
que o caso do Timor é de extrema relevância para o estudo sobre o conceito de 
intervenção humanitária, uma vez que seu contexto, em si, já suscita divergências. 
  Antes de analisar o conceito de intervenção humanitária, será abordado seu 
desenvolvimento  histórico  nas  relações  internacionais,  bem  como  o  conflito 
existente entre os princípios que norteiam tal prática. Dessa forma, o Capítulo 2 é 
destinado  ao  histórico  da  intervenção  humanitária.  Em  primeiro  lugar,  serão 
analisadas  a  evolução  e  consolidação  dos  princípios  da  soberania  e  da  não-
intervenção na relação entre  Estados. Em seguida, será destacado o processo de 
internacionalização dos direitos  humanos, uma vez que a prática da intervenção 
humanitária  deve  ter  por  finalidade  acabar  com  graves  violações  de  direitos 
humanos. 
  Ademais,  será  analisada  brevemente  a  teoria  da  Guerra  Justa
2
,  pois 
comporta  princípios  e  objetivo  similares  àqueles  da  intervenção  humanitária.  O 
último  ponto a  ser  abordado  no  Capítulo  2  será  a  relação  entre  intervenção 
humanitária e as Nações Unidas, mais especificamente: (i) a tensão existente entre 
os princípios da soberania, não-intervenção e proibição do uso da força e um dos 
objetivos da ONU – a proteção dos direitos humanos, todos previstos na Carta das 
Nações Unidas; (ii) a mudança de entendimento, pelo Conselho de Segurança, do 
que  constitui  ameaça  à  paz  e  segurança  internacionais.  Nesse  contexto,  será 
destacada a associação feita pelo Conselho de Segurança no período pós-Guerra 
Fria  entre  violações  de  direitos  humanos  em  grande escala  e  ameaça  à  paz  e  à 
segurança  internacionais,  uma  vez  que  tal  entendimento  possibilitou  a 
consideração  dos  direitos  humanos  como  matéria  de  segurança  coletiva. 
              
2
 Guerra  justa  é o nome  dado a uma ampla literatura  sobre  a moralidade da guerra que  oferece 
critérios para determinar se uma guerra é justa (jus ad bellum) e se é lutada por meios justos (jus in 
bello). FIXDAL, M.; SMITH, D. Humanitarian Intervention and Just War. Mershon International 
Studies Review, v. 42, n. 2, nov. 1998. p. 275. 
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Conforme será visto mais adiante, o enquadramento dos direitos humanos como 
assunto de segurança coletiva possibilitou que o Conselho de Segurança passasse 
a  autorizar,  com  base  no  Capítulo  VII  da  Carta  da  ONU,  as  intervenções 
humanitárias. 
  Já o Capítulo 3 se insere na problemática da falta de consenso em torno do 
conceito de intervenção humanitária. Para tanto, serão destacados sete elementos 
do referido conceito
3
: (i) o agente da intervenção; (ii) a necessidade ou não do uso 
da força; (iii) a postura do Estado-alvo em relação à  ingerência externa; (iv) os 
beneficiários da intervenção; (v) as violações de direitos humanos que podem dar 
ensejo  a  uma  intervenção  humanitária;  (vi)  os  objetivos  da  intervenção 
humanitária; (vii) o momento da intervenção. Optou-se por analisar os referidos 
elementos uma vez que são os que geram mais controvérsias entre os autores de 
Relações  Internacionais  e  do  Direito.  Ademais,  optou-se  pelo  desmembramento 
dos elementos do conceito tendo em vista que auxilia na análise e na identificação 
dos pontos mais conflitantes entre os autores. 
  O Capítulo 4, por sua vez, é destinado à análise do caso do Timor Leste. 
Dessa forma,  será  ressaltado  em  primeiro lugar  um breve histórico  do  Timor 
Leste: sua relação com Portugal e Indonésia, assim como a postura da ONU e de 
alguns Estados em relação à invasão da Indonésia. Em seguida, será abordado o 
caso  do  Timor  Leste  à  luz  dos  sete  elementos  do  conceito  de  intervenção 
humanitária, para que se possa, então, concluir se se tratou ou não de um caso de 
intervenção humanitária. 
              
3
 A  idéia de estruturar o presente estudo em torno das questões elencadas surgiu após ter lido o 
texto de Saban Kardas (KARDAS. Humanitarian Intervention: a conceptual analysis. Alternatives, 
v. 2, n. 3/ 4, outono/ primavera 2003). Nesse sentido, é importante deixar registrado que, embora 
tais questões sejam tratadas de forma distinta no trabalho em tela, Saban Kardas já havia elucidado 
explicitamente essas questões. Contudo, diferentemente de Saban Kardas, o presente trabalho não 
analisará  os  motivos  que  levam  os  Estados  a  autorizarem  a  intervenção  humanitária,  tendo  em 
vista a dificuldade – ou a impossibilidade – em saber os reais motivos que impulsionam os Estados 
a votarem a favor de determinada intervenção. Conforme alerta Antoine Rougier, os motivos da 
intervenção  serão  sempre  analisados  de  forma  subjetiva  pelos  Estados  e,  portanto:  (...)  est 
pratiquement impossible de séparer les móbiles politiques et d’assurer le désintéressement absolu 
des États intervenants...Dès l’instant que les puissances intervenantes sont juges de l’opportunité 
de leur action, elles estimeront cette opportunité au point de vue de leurs intérêts du moment...Il se 
commet tous les jours dans quelque coin du monde mille barbaries qu’aucun État ne songe à faire 
cesser  parce  qu’aucun  État  n’a  intérêt  à  les  faire  cesser.  Rougier.  La  théorie  de  l’intervention 
humanité apud JAMART. Le droit d’ingerence: mythe ou réalite? Actualités du Droit, v. 2, 1998, 
p. 232. 
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  Com  isso,  espera-se  poder  contribuir  para  o  debate  conceitual  sobre 
intervenção  humanitária, demonstrando  os  principais  pontos  de divergência e 
concordância entre os autores de Relações Internacionais e do Direito, bem como 
suscitando a reflexão acerca da necessidade ou não de haver um conceito único de 
intervenção humanitária. 
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Histórico da intervenção humanitária 
 
 
The subject of intervention is  one of the  vaguest branches of international law.  We are 
told that intervention is a right; it is a crime; that it is the rule; that it is the exception; that 
it is never permissible at all. 
P. H. Winfield, 1922
 
 
 
2.1 
Soberania e o Princípio da Não-Intervenção 
Abordar o  tema soberania não é  uma  tarefa  simples, tendo em vista  que 
sua  origem  e  conteúdo  são  bastante  controversos.  Conforme  ressalta  Francis 
Harry  Hinsley,  essa  confusão  pode  ser  na  verdade  um  problema  semântico  em 
torno  do  conceito  de  soberania,  pois  os termos e  expressões  utilizados  em  uma 
época ou civilização quando são traduzidos de um idioma a outro podem adquirir 
conotações  distintas
1
.  No  entanto,  para  o  propósito  do  presente  trabalho,  faz-se 
necessário conceituar
2
 soberania, bem como discorrer ainda que brevemente sobre 
seu histórico para que se possa, então, analisar seu corolário lógico: o princípio da 
não-intervenção. 
Soberania  reflete  a  idéia  de  que  existe  na  comunidade  política  uma 
autoridade política final e absoluta e de que não há, fora dela, “alguma autoridade 
final e  absoluta”
3
. Em outras palavras, soberania é  composta por  um aspecto 
              
1
 HINSLEY. El concepto de soberanía. Barcelona: Editorial Labor, 1972. p. 29. 
2
  Nesse  contexto,  cumpre  destacar  a  crítica  de  Jens  Bartelson  à  seguinte  questão:  o  que  é 
soberania?  Para  Bartelson,  é  impossível  definir  soberania  como  um  conceito  único  e  imutável 
tendo  em  vista  que,  para  ele,  a  relação entre  o  termo  soberania,  seu  conceito e  sua  realidade  é 
historicamente aberta, contingente e instável. Nesse sentido, deveríamos evitar a pergunta o que é 
soberania e, ao invés, nos questionar acerca de como ela tem sido mencionada e conhecida durante 
determinado período no tempo, e conectar a resposta a essa pergunta à seguinte questão: por que 
parece  tão difícil  falar sobre e conhecer  o conceito  de soberania hoje? Colocada  dessa  maneira, 
Bartelson  alega  que  “the  question  of  sovereignty  instead  becomes  a  question  of  the  unthought 
foundations  of  our  political  knowledge  and  how  they  relate  to  the  concept  of  sovereignty,  when 
stripped  of  all  predetermined  content  and  opened  to  definitional  change  over  time” 
(BARTELSON. A genealogy of sovereignty. Nova York: Cambridge University Press, 1996. p. 4). 
3
 HINSLEY. op. cit., p. 29. 
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interno - “the entitlement of a state to rule over a bounded territory”
4
, revelando 
que  o  sistema  internacional  é  composto  por  unidades  que  são  legalmente  auto-
governadas  –  e  um  aspecto  externo  -  ausência  de  autoridade  acima  de  outra 
autoridade estatal, conceito negativo que define soberania pelo que exclui ao invés 
de pelo que inclui
5
. 
Jean  Bodin,  em  seus  Six  Livres  de  la  République,  de  1577,  foi  talvez  o 
primeiro  a  traçar uma  teoria em torno do  conceito da soberania
6
.  No  entanto, a 
aparição  de  tal  conceito  permaneceu  por  muito  tempo  ignorada  por  sociedades 
européias do século XVI em virtude das condições medievais terem perdurado por 
muito tempo – dentre elas, a crença quase universal de que a sociedade política 
havia sido instituída em conformidade com a vontade de Deus e o direito natural 
em um  processo que colocou  governantes e governados em lados opostos,  cada 
qual com seus direitos e deveres
7
. 
Com o Tratado de Westfália, de 1648, buscou-se uma maneira dos Estados 
independentes, todos soberanos em seu território, realizarem seus interesses sem 
destruir  outro  Estado  ou  o sistema  internacional  do  qual faziam parte
8
.  Este 
sistema  internacional  foi  em  um primeiro  momento  centrado  na  Europa e  era 
baseado na idéia de que todos os Estados eram os atores por excelência. Todos os 
Estados  eram  juridicamente  iguais  e  sua  soberania  era  tida  como  absoluta. 
Presumia-se que o Estado manteria a ordem necessária internamente e utilizaria os 
recursos necessários para conduzir as relações com outros Estados. 
Verifica-se, assim, que a partir do século XVII, a soberania passou a ser o 
conceito  dominante  no direito  público  dos  Estados  europeus
9
.  Nesse  contexto, 
surgiram  quatro  instituições  para  manter  a  ordem  e  estabilidade  do  sistema 
internacional:  (i)  a  balança  de  poder;  (ii)  a  codificação  de  regras  de 
              
4
  Krasner  apud  HURD.  Legitimacy  and  authority  in  international  politics.  International 
Organization, v. 53, n. 2, 1999. p. 393. 
5
 VINCENT. No intervención y orden internacional [I]. Chile/ Buenos Aires: Marymar, 1976. p. 
44. 
6
 HINSLEY. op. cit., p. 114. 
7
 Idem. 
8
  LYONS,  Gene;  MASTANDUNO,  Michael.  Introduction:  International  Intervention,  State 
Sovereignty, and the Future of International Society. In: LYONS; MASTANDUNO (eds). Beyond 
Westphalia? State Sovereignty and International Intervention. Baltimore: The Johns Hopkins 
University Press, 1995. p. 6. 
9
 HINSLEY. op. cit., p. 112. 
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comportamento através do direito internacional; (iii) a promoção de conferências 
para dirimir conflitos; e (iv) o crescimento de práticas diplomáticas
10
. 
Com a emergência dessas instituições, uma “sociedade internacional”, na 
qual seus membros são soberanos, mas aceitam a existência de regras, normas e 
obrigações comuns
11
, foi sendo aos poucos construída. Nas próprias palavras de 
Bull,  “existe  uma  ‘sociedade  de  Estados’  (ou  ‘sociedade internacional’)  quando 
um  grupo de  Estados, conscientes  de  certos  valores  e  interesses  comuns, forma 
uma sociedade, no sentido de se considerarem ligados, no seu relacionamento, por 
um  conjunto  comum  de  regras,  e  participam  de instituições  comuns”
12
.  Nesse 
sentido,  os  Estados  soberanos,  apesar  de  continuarem  tendo  autonomia  interna, 
aceitam a  existência  de normas em comuns  para manter  a ordem no  sistema 
internacional. 
O primeiro  tratado  multilateral  assinado  entre  os Estados  europeus  foi o 
Tratado de Viena, em 1815. Além de estabelecer o princípio da navegação livres 
nos  rios  internacionais,  determinava  as  fronteiras  de  quase  todos  os  Estados  da 
Europa e era considerado um instrumento único do qual não se poderia infringir 
uma parte sem invalidar o resto. O Concerto Europeu
13
, por sua vez, estabeleceu a 
primeira grande expressão do direito internacional ao dispor que todos os Estados 
que fossem reconhecidos pela Europa e pelos Estados Unidos estariam vinculados 
ao corpo normativo internacional existente
14
. 
Dessa forma, constata-se que o conceito de soberania, desde os primeiros 
anos do século XIX – com a queda de Napoleão e com o Congresso de Viena – 
passou  a  ser  o princípio fundamental  que  norteava  a  política exterior  e conduta 
internacional dos Estados europeus
15
. Nesse momento, passou-se a ser sustentado 
que os princípios da soberania e da independência não eram absolutos. De fato, o 
              
10
 WATSON, Adam. European  international  society  and its  expansion. In:  BULL;  WATSON 
(eds.). The expansion of international society. Nova York: Clarendon, 1984. p. 23-25. 
11
 BULL, Hedley. A sociedade anárquica [I]. Brasília: Ed. UnB, 2002. 
12
 Ibid., p. 19. 
13
  O  concerto  europeu  (1815-1914)  foi  um  longo período  de  paz  construído  tendo  por  base  a 
balança  de  poder.  A  ordem  do  concerto  europeu  era  centrada  no  funcionamento  da  balança  de 
poder  entre  as  grandes  potências  da  época,  e  se  apresentava  como  o  resultado  de  uma  intensa 
atividade diplomática, cuja finalidade era impedir o surgimento de pretensões hegemônicas através 
da  constituição  de  um  sistema  de  alianças.  JÚNIOR,  Alberto do  Amaral;  SANCHEZ,  Michelle 
(orgs.). União Européia. São Paulo: Aduaneiras, 2002. 
14
 HINSLEY. op. cit., p. 176. 
15
 Ibid., p. 174. 
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reconhecimento  de  ambos  os  princípios  pelos  governos  europeus  implicava 
também no reconhecimento de que os mesmos impunham limites à liberdade de 
ação estatal
16
. 
Contudo, foi a partir do século XX, mais especificamente com a criação da 
Liga  das  Nações
17
,  que  ocorreram  três  modificações  em  relação  ao  conceito  de 
soberania no âmbito internacional: (i) os princípios da soberania e independência 
passaram  a  ser  restringidos  legalmente  e  por  meios  institucionais
18
;  (ii)  o 
reconhecimento  de  tais  princípios,  que  antes  eram  exclusivos  aos  Estados 
europeus, aos Estados da Ásia, África e América Latina; e (iii) o reconhecimento 
dos  indivíduos  como  sujeitos  internacionais,  transformando,  por  conseguinte,  o 
conceito  tradicional  de  soberania
19
.  Nesse  sentido,  os  Estados  –  agora  com  sua 
soberania limitada por  normas internacionais, não  poderiam mais  fazer o  que 
quisessem com  seus cidadãos, tendo  em vista  que os  indivíduos passaram a  ser 
reconhecidos,  ainda  que  timidamente,  como  sujeitos  internacionais  e, 
consequentemente, passaram a ter seus direitos
20
 assegurados internacionalmente. 
O princípio da  não-intervenção,  por  sua  vez,  apareceu pela  primeira  vez 
nos  escritos  dos  jusnaturalistas  Christian  Wolff  e  Emmerich  de  Vattel.  Tais 
autores foram os primeiros a defender o direito igual de todos os Estados à 
soberania e seu dever de não-intervenção, embora em suas obras não façam uma 
menção explícita ao termo intervenção no sentido técnico que veio a receber no 
século  XX
21
.  Eles  valorizam  a  soberania  do  Estado  e  seu  direito  de  conduzir a 
política  interna  sem  qualquer  ingerência  externa.  Ambos  os  autores  abriram  o 
              
16
 Ibid., p. 176. 
17
 A Liga das Nações foi criada pelo Tratado de Versalhes de 28 de junho de 1919 – seus primeiros 
26 artigos dizem respeito à Liga das Nações. 
18
 HINSLEY. op. cit., p. 177. 
19
 VINCENT. op. cit.[I], p. 288. 
20
 Art. 23, Tratado de Versalhes - Subject to and in accordance with the provisions of international 
conventions existing or hereafter to be agreed upon, the Members of the League: (a) will endeavor 
to secure and maintain fair and humane conditions of labor for men, women, and children, both in 
their own countries and in all countries to which their commercial and industrial relations extend, 
and  for  that  purpose  will  establish  and  maintain  the necessary  international organizations;  (b) 
undertake  to secure just treatment  of the  native  inhabitants of  territories under  their control; (c) 
will entrust the League with the general supervision over the execution of agreements with regard 
to the traffic in women and children, and the traffic in opium and other dangerous drugs (…). Art. 
25  -  The  Members of  the  League  agree  to  encourage  and  promote  the  establishment  and  co-
operation  of duly authorized  voluntary national  Red Cross organizations having  as  purposes the 
improvement of health, the prevention of disease, and the mitigation of suffering throughout the 
world. 
21
 VINCENT. op. cit.[I], p. 33. 
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caminho  para os positivistas do século XIX formalizarem legalmente os direitos 
fundamentais do Estado – soberania, independência e igualdade
22
. 
Wolff  (1679-1754),  baseado  no  direito  natural,  sustenta  um  princípio 
absoluto  de  não-intervenção. Nenhuma nação tem, por natureza, o direito  de 
interferir em assuntos domésticos de outro Estado, pois a soberania é absoluta
23
. 
Para Wolff, os direitos naturais dos Estados são: igualdade, soberania, liberdade e 
independência.  No  entanto,  Wolff  sustenta  que  no  Estado  supremo  (civitas 
maxima: uma grande sociedade que haveria surgido de um acordo entre as nações, 
do qual poderia se derivar o direito voluntário das mesmas), todos os Estados têm 
o direito de exercer coerção sobre cada Estado caso algum deles não cumpra suas 
obrigações  ou  se  mostre  falho
24
.  A  invocação  da  fictícia  civitas  maxima  como 
responsável por conduzir ao direito positivo é o que torna ambíguo o princípio da 
não-intervenção  sustentado  por  Wolff,  uma  vez  que  acaba  por  permitir  a 
ingerência coletiva
25
. 
O princípio da não-intervenção, assim, identifica o direito à soberania 
estatal como norma da sociedade internacional e afirma o respeito a tal princípio 
na abstenção de intervenção. Conforme salienta John Vincent, o princípio da não-
intervenção tem por objeto a proteção do princípio da soberania
26
. Trata-se, assim, 
de um mecanismo doutrinário que aponta os limites exteriores da influência que 
um Estado pode exercer em relação a outro Estado. 
  A idéia de limite é essencial para que se possa compreender a soberania 
como  um  direito.  A  soberania  é  limitada  porque  os  deveres  que  compõem  tal 
direito – sem dever não há direito – constrangem as ações de todos os Estados da 
sociedade internacional
27
. O motivo mais profundo de por que o princípio da não-
intervenção protege o princípio da soberania é, segundo Vincent, que a não-
intervenção impõe deveres que também constrangem a soberania dos Estados que 
              
22
 Idem. 
23
 Idem. 
24
 Ibid., p. 24. 
25
 Ibid., p. 33. 
26
 Ibid., p. 19. 
27
 SHUE. Limiting Sovereignty. In: WELSH. (ed.). Humanitarian Intervention and International 
Relations. Oxford: Oxford University Press, 2006. p. 15. 
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detêm  o  dever
28
.  Protege-se,  assim,  a  soberania  de  um  Estado  ao  constranger a 
soberania dos outros Estados e vice-versa. 
Nesse  contexto,  pode-se  afirmar  que  o  reconhecimento  por  cada  Estado 
soberano  da  soberania  do  outro  na  sociedade  internacional  é  essencial  para  sua 
coexistência. O direito de um Estado à soberania pressupõe, assim, que os outros 
Estados  têm o  dever  de respeitar  tal  direito,  implicando,  por conseguinte,  em 
abster-se de intervir nos assuntos domésticos de outro Estado. 
  Embora a regra seja a não-intervenção, o costume internacional considera 
possível  a  intervenção  de  um  Estado  em  outro  em  alguns  casos.  Dentre  as 
possibilidades, destaquem-se
29
: (i)  quando a  intervenção é  realizada mediante 
convite do Estado que está sofrendo a interferência; (ii) quando tem por objeto a 
defesa  de  um  Estado  ameaçado;  (iii)  quando  tem  por  finalidade  os  direitos  de 
pessoas estrangeiras que estão sob a  autoridade de um governo opressivo. A 
terceira justificativa, conforme se verá a seguir, é considerada a origem da noção 
de  intervenção humanitária,  tendo  sido  utilizada no  século  XIX  pelos  países 
europeus para intervirem em nome dos cristãos que estavam sendo oprimidos pelo 
Império  Otomano
30
.  No  entanto,  tal tipo  de intervenção não era considerada  na 
época uma prática legítima da sociedade internacional. 
O princípio da não-intervenção da  forma como é aplicado  hoje (mais 
preocupado com o território e inviolabilidade da jurisdição doméstica do que com 
a inviolabilidade moral dos Estados) ganhou força no final do século XVIII e ao 
longo do século XIX. O enunciado mais claro do princípio da não-intervenção se 
encontra nos artigos 118 e 119 da Constituição Jacobina de 1793: 
“Art. 118 – Le peuple français est l’ami et l’allié naturel des peuples libres. 
Art.  119  –  Il  ne  s’immisce  pas  dans  le  gouvernement  des  autres  nations;  il  ne 
souffre pas que les autres nations s’immiscent dans le sien”.
 
 
Apesar  de  não  haver  consenso  em  relação  à  definição  de  intervenção,  o 
presente trabalho adota a definição de John Vincent: “actividad emprendida por 
un Estado, por un grupo dentro de un Estado, por un grupo de Estados o por una 
              
28
 VINCENT. op. cit. [I], p. 19. 
29
  BULL.  Introduction.  In:  BULL  (ed.).  Intervention  in  World  Politics  [II].  Oxford:  Clarendon 
Press, 1984. p. 2. 
30
 Ibid., p. 3. 
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organización internacional, que interfiere coercitivamente en los asuntos internos 
de otro Estado”
31
. 
  É importante ressaltar que ao falarmos em intervenção, temos que ter em 
mente  dois  aspectos:  o  princípio  da  não-intervenção  propriamente  dito  e  a 
proibição  do  uso  da  força  nas  relações  internacionais.  O  princípio  da  não-
intervenção  apareceu  formalmente  pela  primeira  vez  como  norma  do  direito 
internacional na Convenção da Liga das Nações de 1919
32
. O artigo 10 estipula o 
dever dos Estados-membros de preservar a integridade territorial e independência 
política dos demais Estados. No entanto, dispõe que quando houver agressão ou 
ameaça de agressão caberá ao Conselho decidir quais são as medidas cabíveis. Já 
a  proibição  do  uso  da  força  apareceu  pela  primeira vez  no  Pacto  de  Paris  de 
1928
33
. O artigo 2º dispõe que os Estados só poderão resolver seus conflitos por 
meios pacíficos
34
. 
  Contudo,  foi  a  Carta  das  Nações  Unidas  (ONU)  que  inovou  no 
ordenamento  jurídico  internacional,  pois:  (i)  consagra  tanto  o  princípio  da  não-
intervenção quanto a proibição do uso da força e estipula exceções aos mesmos; 
(ii) estatui a proteção dos direitos humanos como um dos objetivos da ONU. O 
artigo  2º  protege  a  integridade  territorial  e  a  independência  política  do  Estado, 
resguardando a soberania estatal, bem como proíbe expressamente a utilização do 
uso da força (§ 4) e assegura que a ONU não interferirá na jurisdição doméstica 
dos Estados (§ 7). Ressalte-se, por oportuno, que o único artigo da Carta que lida 
expressamente com  intervenções é  o artigo 2.7. No entanto, esse  artigo não diz 
respeito à relação entre Estados, aplicando-se exclusivamente à ONU como órgão 
internacional. Nesse sentido, é destinado a regular a relação entre a ONU e seus 
Estados-membros. 
              
31
 VINCENT. op. cit. [I], p. 17. 
32
 Art. 10, da Convenção da Liga das Nações – “The Members of the League undertake to respect 
and  preserve  as  against  external  aggression  the  territorial  integrity  and  existing  political 
independence  of  all  Members  of  the  League.  In  case  of  any  such  aggression  or  in  case  of  any 
threat or  danger of such aggression the  Council shall advise upon the means by which  this 
obligation shall be fulfilled” (grifou-se). 
33
 O Pacto de Paris ou Kellog-Briand Pact foi um tratado multilateral que tinha por objetivo que os 
Estados renunciassem à guerra como instrumento da política nacional. Embora tenha fracassado 
em seu propósito, serviu de exemplo para desenvolvimentos posteriores no direito internacional. 
34
 Art. 2º, Pacto de Paris – “The high contracting parties agree that the settlement or solution of all 
disputes  or  conflicts  of  whatever  nature  or  of whatever  origin  they  may  be,  which  may  arise 
among them, shall never be sought except by pacific means” (grifou-se). 
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Embora a Carta da ONU não mencione expressamente o princípio da não-
intervenção como norteador da conduta entre os Estados, a Assembléia Geral da 
ONU,  em  várias  ocasiões,  foi  contrária  à  intervenção  de  um  Estado  em  outro 
Estado
35
. A  Declaração sobre a  inadmissibilidade da  intervenção em  assuntos 
domésticos  dos  Estados  e  a  proteção  de  sua  independência  e  soberania 
(Declaration on  the Inadmissibility of  Intervention in the  Domestic Affairs of 
States and the Protection of their Independence and Sovereignty)
36
 e a Declaração 
sobre os princípios do  direito  internacional relativos às  relações amigáveis  e 
cooperação  entre  Estados  em  consonância  com  a  Carta  das  Nações  Unidas 
(Declaration  on  Principles  of  International  Law  concerning  Friendly  Relations 
and  Cooperation  Among  States  in  Accordance  with  the  Charter  of  the  United 
Nations)
37
, afirmam o princípio da não-intervenção na relação entre Estados
38
. De 
fato,  o  princípio  da  não-intervenção  é  considerado  “piedra  angular  de  las 
Naciones Unidas”
39
. Inclusive, a presunção contra a intervenção militar, incluindo 
a intervenção humanitária, foi um dos motivos que levou os Estados a se tornarem 
membros da ONU
40
. 
Ao analisar os debates e resoluções da Assembléia Geral da década de 70, 
percebe-se  que  o  princípio  da  não-intervenção  era  considerado importante  por 
todos os  Estados-membros
41
. Contudo,  se é  verdade que  a soberania exclui a 
autoridade  de  outros  Estados,  o mesmo  não  se  aplica  ao  direito  internacional. 
Como  conseqüência,  os  Estados  devem  respeitar  internamente  o  direito 
              
35
  SEMB.  The  new  practice  of  UN  –authorized  interventions:  a  slippery  slope  of  forcible 
interventions? Journal of Peace Research, v. 37, n. 4, julho 2000. p. 471. 
36
 Resolução 2131 (XX) da Assembléia Gerald a ONU, 1965. Art. 1 – “No State has the right to 
intervene,  directly  or indirectly,  for  any  reason  whatever,  in the internal or external affairs of 
any  other  State.  Consequently,  armed  intervention  and  all  other  forms  of  interference  or 
attempted threats  against the personality  of the State  or against its political, economic  and 
cultural elements, are condemned” (grifou-se). 
37
 Resolução 2625 (XXV) da Assembléia Gerald a ONU, 1970 – “No State or group of States has 
the right to intervene, directly or indirectly, for any reason whatever, in the internal or external 
affairs of any other State. Consequently, armed intervention and all other forms of interference or 
attempted threats  against the personality  of the State  or against its political, economic  and 
cultural elements, are in violation of international law” (grifou-se). 
A única diferença textual entre ambos os artigos está em sua parte final: enquanto a Declaração de 
1965 dispõe que a intervenção armada e qualquer tipo de interferência no Estado são condenáveis, 
a Declaração de 1970 estipula que tais práticas violam o direito internacional. 
38
 SEMB. op. cit., p. 471. 
39
 VINCENT. op. cit. [I], p. 242. 
40
 ROBERTS. Humanitarian war: military intervention and human rights [I]. International Affairs, 
v. 69, n. 3, julho 1993. p. 434. 
41
 VINCENT. op. cit. [I], p. 234. 
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internacional, o que significa dizer que as normas internacionais terão validade no 
ordenamento jurídico dos Estados.  
  De fato,  desde  1990  a  soberania  não  é  mais  sacrosanct
42
.  Isto  porque  o 
Conselho de Segurança (CS) vem entendendo que, em alguns casos, o princípio 
da  não-intervenção  comporta  exceção  a  partir  do  momento  que  há  graves 
violações de direitos humanos ocorrendo em determinado Estado. Na realidade, a 
ligação entre direitos humanos e ameaça à paz e segurança internacionais tem sido 
a base para o Conselho  de Segurança  autorizar as intervenções humanitárias  no 
pós-Guerra Fria, conforme se verá mais adiante.  
Pelo  exposto, constata-se que  a  proteção  da  soberania  tem  sido,  desde  o 
século XVII, a principal preocupação do direito internacional. No entanto, a partir 
do século XX a soberania passa a ter limites legalmente expressos, tendo em vista 
que os Estados devem respeitar os direitos individuais estabelecidos pelo direito 
internacional. O princípio da não-intervenção – que tem por fundamento proteger 
a soberania, por sua, vez, é consagrado pelo direito internacional no século XX, 
bem como as exceções ao mesmo. Nesse sentido, resta claro que a soberania não é 
absoluta,  podendo  ser temporariamente  violada  quando houver  graves  violações 
de direitos humanos. No entanto, antes de analisarmos os dispositivos da Carta da 
ONU  que  têm  fundamentado  as  intervenções  humanitárias,  convém  ressaltar  o 
processo de internacionalização dos direitos humanos, pois é a partir de então que 
os direitos humanos passam a ter um papel central no direito internacional. 
 
 
2.2 
O processo de internacionalização dos direitos humanos 
O  desenvolvimento  dos  direitos  humanos  foi  um  processo  histórico  e 
gradativo, tendo sua consagração sido fruto de mudanças ocorridas ao longo do 
tempo  em  relação  à  estrutura  da  sociedade,  bem  como  de  diversas  lutas  e 
revoluções.  Alguns  autores  vêem  nas  primeiras  instituições  democráticas  em 
Atenas  -  o  princípio  da  primazia  da  lei  (isto  é,  do  nomos:  regra  que  emana  da 
              
42
 WEISS. Researching humanitarian intervention: some lessons [I]. Journal of Peace Research, v. 
38, n. 4, julho 2001. p. 421. 
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





[image: alt] 
24
 

prudência e da razão, e não da simples vontade do povo ou dos governantes) e da 
participação ativa do cidadão nas funções do governo – o primórdio dos direitos 
políticos. Ainda na Idade Antiga, a  república romana, por  sua vez,  instituiu um 
complexo  sistema  de  controles  recíprocos  entre  os  órgãos  políticos  e  um 
complexo mecanismo que visava a proteção dos direitos individuais. 
Convém  salientar  que  na  passagem  do  século  XI  ao  século  XII  (isto  é, 
passagem da Baixa Idade Média para a Alta Idade Média) voltava a tomar força a 
idéia de limitação do  poder dos  governantes, pressuposto do reconhecimento, 
séculos  depois,  da  consagração  de  direitos  comuns  a  todos  os  indivíduos  –  do 
clero, nobreza e povo
43
. A partir do século XI, há um movimento de reconstrução 
da unidade política perdida com o feudalismo. O imperador e o papa disputavam a 
hegemonia suprema em relação a todo o território europeu, enquanto que os reis – 
até então considerados nobres – reivindicavam os direitos pertencentes à nobreza 
e  ao clero. Nesse sentido,  a elaboração da  Carta Magna,  em 1215,  foi uma 
resposta  a  essa  tentativa  de  reconcentração  do  poder  (limitou  a  atuação  do 
Estado)
44
. Enquanto alguns autores tratam esse momento como o embrionário dos 
direitos  humanos,  outros  afirmam  sua  natureza  como  meramente  contratual, 
acordado entre determinados atores sociais e referentes exclusivamente aos limites 
do poder real em tributar. 
É importante ressaltar que,  durante a Idade Média, a  noção de direito 
subjetivo estava ligada ao conceito de privilégio, uma vez que, até a Revolução 
Francesa,  a  sociedade  européia  se  organizava em  “ordens”  ou “estamentos”
45
. 
Dessa  forma, a  Reforma Protestante  é  vista como  a passagem  das prerrogativas 
estamentais  para  os  direitos  do  homem,  uma  vez  que  a  ruptura  da  unidade 
religiosa fez surgir um dos primeiros direitos individuais: o da liberdade de opção 
religiosa. Dentre  as  conseqüências  da Reforma,  destaquem-se:  a  laicização  do 
direito  natural a partir de Hugo Grotius e o apelo  à  razão como fundamento do 
Direito. 
              
43
  COMPARATO.  A  afirmação  histórica  dos  direitos  humanos.  2.  ed.  revista  e  ampliada.  São 
Paulo: Saraiva, 2001. p. 43. 
44
 Idem. 
45
 TRINDADE,  João  Damião  de  Lima. Anotações  sobre  a  história  social  dos direitos humanos. 
Dhnet. CD-Rom Enciclopédia Digital de Direitos Humanos II. 
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





[image: alt] 
25
 

Como resultado da difusão do direito natural e no contexto das Revoluções 
Burguesas, são impostos limites ao poder real por meio da linguagem dos direitos. 
É  nesse contexto em  que  se formulam  as primeiras declarações de  Direitos.  Na 
Inglaterra, são elaborados o Habeas Corpus Act, em 1679, e o Bill of Rights, em 
1689. Já nos Estados Unidos, formula-se a Declaração de Virgínia, em 1776, e na 
França,  a Declaração  dos Direitos do  Homem e  do Cidadão,  em 1789. Estas 
declarações foram inspiradas no direito natural, refletindo, por conseguinte, a 
idéia de que os homens são dotados de direitos inatos, cabendo ao poder estatal 
declará-los
46
. 
É  importante  salientar  que  tais  declarações  consagraram  os  direitos 
humanos de primeira geração (direitos civis e políticos), ao passo que os direitos 
humanos de segunda geração (direitos econômicos e sociais) só tiveram sua plena 
afirmação  com  a  elaboração  da  Constituição  mexicana,  em  1917,  e  da 
Constituição  de  Weimar  em  1919  (embora  a  Constituição  francesa  de  1791  já 
estipulasse deveres  sociais  do Estado,  não  dispunha  sobre  os  direitos  correlatos 
dos  cidadãos).  Já  os  direitos  de  terceira  geração  (direitos  solidários)  só  foram 
consagrados após a Segunda Guerra Mundial, com base na idéia de que existem 
direitos fundamentados na coletividade
47
. 
Sendo  assim,  os  direitos  humanos  foram  consagrados  nos  contextos 
nacionais como forma de impor limites ao poder real. Já no âmbito internacional, 
embora  o  direito  humanitário  e  a  Organização  Internacional  do  Trabalho  já 
indicassem  a  necessidade  de  uma  proteção  de  direitos  que  se  sobrepusesse  aos 
ordenamentos internos, as atrocidades cometidas durante as Guerras Mundiais, em 
especial  na  Segunda,  tornaram  evidente  a  necessidade  de  se estabelecer marcos 
inderrogáveis de direitos a serem obedecidos por todos os Estados no período pós-
Guerra. 
              
46
  LUÑO,  Antonio  Enrique  Pérez.  Derechos  humanos,  estado  de  derecho  y  constitución.  7.  ed. 
Madri: Tecnos, 2001. p. 55. 
47
 A idéia de gerações é criticada por diversos atores, tendo em vista que coloca em cheque a idéia 
contemporânea  de  indivisibilidade  e  interdependência  dos  direitos.  Conforme  ressalta Cançado 
Trindade, “distintamente do que a infeliz invocação da imagem analógica da ‘sucessão geracional’ 
pareceria supor, os direitos humanos não se ‘sucedem’ ou ‘substituem’ uns aos outros, mas antes 
se  expandem,  se  acumulam  e  fortalecem,  interagindo  os  direitos  individuais  e  sociais” 
(CANÇADO  TRINDADE.  Tratado  de  Direito  Internacional  dos  Direitos  Humanos  [I].  2.  ed. 
Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2003. v. I. p. 43). 
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Nesse sentido, o movimento de internacionalização dos direitos humanos é 
bastante recente na história, tendo surgido após a Segunda Guerra Mundial, com o 
intuito de reconstruir os direitos humanos e trazer a dignidade da pessoa humana 
para o centro das relações entre Estados
48
. Dessa forma, foi criada a Organização 
das Nações Unidas, em 1945, com os principais objetivos: (i) manutenção da paz 
e da segurança internacionais; (ii)  promoção dos direitos humanos no  âmbito 
internacional;  (iii)  cooperação  internacional  nas  esferas  social  e  econômica.  A 
Carta  das  Nações  Unidas  consolidou  o  Direito  Internacional  dos  Direitos 
Humanos (DIDH)
49
 e fez surgir uma nova ordem internacional que, por consenso 
dos Estados, colocou a proteção dos direitos humanos em seu centro. 
Como a Carta das Nações Unidas não define o que seja “direitos humanos 
e  liberdades  fundamentais”
50
,  foi  necessária  a  adoção,  em  1948,  da  Declaração 
Universal dos Direitos Humanos (DUDH). A DUDH
51
 é um marco na proteção 
dos  direitos  humanos  no  âmbito  internacional,  uma  vez  que  consagrou  sua 
universalidade
52
.  No entanto, as normas da DUDH não são aceitas  por todos os 
Estados, uma vez que houve um número limitado de países que participaram da 
elaboração de seu projeto
53
, bem como pelo fato de não ter havido um consenso 
desde o início em relação às normas que deveriam ser positivadas
54
. Apesar disso, 
              
48
 BOBBIO. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Campus, 1992. p. 34. 
49
 Embora a Direito Internacional dos Direitos Humanos englobe os sistemas regionais (europeu, 
interamericano  e africano) de proteção dos  direitos humanos, o  presente trabalho se aterá ao 
sistema  ONU,  uma vez que o  objeto  do estudo  em tela –  intervenção humanitária – remete aos 
direitos humanos previstos em tratados elaborados pela ONU. 
50
 Art. 1.3, Carta da ONU – “Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas 
internacionais de caráter econômico, social, cultural ou humanitário, e para promover e estimular o 
respeito aos direitos humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, 
sexo, língua ou religião” (grifou-se). 
51
 A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi adotada em 10.12.1948, através da Resolução 
n. 217 A (III), da Assembléia Geral das Nações Unidas. 
52
 Dentre os 58 membros das Nações Unidas na época, 48 votaram a favor, nenhum contra e oito 
se abstiveram. 
53
  Apenas  os  representantes  dos  seguintes  Estados  participaram  do  Grupo  de  Trabalho  da 
Comissão  de  Direitos  Humanos  da  ONU,  que  era  encarregado  de  redigir  o  projeto  da  DUDH: 
Bielorússia, Estados Unidos,  Filipinas, ex-União das  Repúblicas  Soviéticas Socialistas,  França e 
Panamá (CANÇADO TRINDADE. Tratado de Direito Internacional dos Direitos Humanos [II]. 
Volume III. 2. ed. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2003. p. 307, nota de rodapé n. 15). 
54
 De fato, o debate entre universalismo e relativismo cultural dos direitos humanos sempre esteve 
presente  nos  foros  internacionais.  Como  exemplo,  destaque-se  a  II  Conferência  Mundial  de 
Direitos Humanos de 1993, realizada em Viena.  Nesta Conferência, acirrou-se o debate entre as 
delegações  governamentais,  destacando-se  aquele  travado  entre  representantes  da  China  e  a  de 
Portugal. Por  um lado, a delegação da  China  sustentou  ser  o  conceito de  direitos  humanos 
histórico  e  cultural,  produto  do  desenvolvimento  de  cada  país.  Por  outro lado,  a  delegação 
portuguesa  alegou  ser  a  universalidade  compatível  com  a  diversidade  cultural,  religiosa  e 
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a  universalidade  dos  direitos  humanos  foi  reafirmada  na  II  Conferência  de 
Direitos Humanos de 1993, realizada em Viena
55
. 
Após a adoção da DUDH, foram criados também no âmbito da ONU os 
Pactos  Internacionais  dos  Direitos  Civis  e  Políticos  (PIDCP)
56
  e  o  Pacto 
Internacional  dos  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais  (PIDESC)
57
,  ambos 
em  1966.    A  criação  de  dois  Pactos  teve  por  motivo  o  contexto  ideológico  da 
Guerra Fria. Enquanto que os EUA davam ênfase aos direitos civis e políticos, a 
União Soviética sustentava a preponderância dos direitos sociais
58
. 
Além  desses tratados, o sistema ONU  de proteção  dos direitos humanos 
prevê outras convenções referentes a violações específicas de direitos, tais como a 
tortura  (Convenção  contra a Tortura  e  outros  tratamentos  desumanos,  cruéis  ou 
degradantes
59
),  a  discriminação  racial  (Convenção  Internacional  sobre  a 
Eliminação de todas as formas de Discriminação Racial
60
), a discriminação contra 
as mulheres (Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de Discriminação 
contra a Mulher
61
) e os direitos da criança (Convenção  sobre os Direitos da 
Criança
62
). 
É  importante  ressaltar  que  apesar  da  existência  de  vários  tratados  de 
proteção dos direitos humanos, o sistema ONU carece de mecanismos coercitivos. 
Os  mecanismos  de  monitoramento  das  convenções,  bem  como  o  recém  criado 
                                     
ideológica, e que o  argumento da diversidade não pode ser  utilizado para limitar os direitos 
humanos. CANÇADO TRINDADE. op. cit.[I], p. 278 – 280. 
55
 Art. 5, Declaração e Programa de Ação de Viena - Todos os direitos humanos são universais, 
indivisíveis  interdependentes e  inter-relacionados.  A  comunidade internacional  deve  tratar  os 
direitos humanos de forma global, justa e eqüitativa, em pé de igualdade e com a mesma ênfase. 
Embora particularidades nacionais e regionais devam ser levadas em consideração, assim como 
diversos contextos históricos, culturais e religiosos, é dever dos Estados promover e proteger todos 
os  direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais,  sejam  quais  forem  seus  sistemas  políticos, 
econômicos e culturais (grifou-se). 
56
  Embora  tenha  sido  adotado  em  16  de  dezembro  de  1966  pela  Assembléia  Geral  da  ONU  - 
Resolução 2200A (XXI), o PIDCP só entrou em vigor em 23 de março de 1976. 
57
  Embora  tenha  sido  adotado  em  16  de  dezembro  de  1966  pela  Assembléia  Geral  da  ONU  - 
Resolução 2200A (XXI), o PIDESC só entrou em vigor em 3 de janeiro de 1976. 
58
 DONNELLY. International Human Rights. Colorado: Westview Press, 1998, p. 32. 
59
 Adotada pela Assembléia Geral (Resolução 39/46) em 10 de dezembro de 1984, tendo entrado 
em vigor em 26 de junho de 1987. 
60
 Adotada pela  Assembléia Geral (Resolução 2106(xx)) em  21 de  dezembro de  1965, tendo 
entrado em vigor em 4 de janeiro de 1969. 
61
 Adotada pela Assembléia Geral (Resolução 34/180) em 18 de dezembro de 1979, tendo entrado 
em vigor em 3 de setembro de 1981. 
62
 Adotada pela Assembléia Geral (Resolução 44/25) em 20 de novembro de 1989, tendo entrado 
em vigor em 2 de setembro de 1990. 
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Conselho de Direitos Humanos
63
 pela Assembléia Geral da ONU, não têm poder 
coercitivo em relação aos Estados. Dessa forma, aplica-se ao Estado que violou os 
direitos humanos o power of embarrassment
64
. 
Nesse  sentido,  a  criação do  Tribunal  Penal  Internacional  (TPI)  em  1998 
representou  um  passo  fundamental  no  combate  à  impunidade  das  violações  de 
direitos humanos. Hoje, os indivíduos podem ser punidos no âmbito internacional 
por quatro crimes: contra a humanidade, de guerra, de agressão e genocídio. De 
fato, o anseio pela criação de um tribunal penal internacional permanente é nítido 
no  período  pós-Segunda  Guerra  Mundial,  conforme  revela  a  Convenção  para  a 
Prevenção  e a Repressão do  Crime  de Genocídio de  1948
65
.  Contudo, até a 
criação do TPI, os tribunais internacionais criados no pós Guerra eram ad hoc
66
, 
ou seja, limitados no tempo e no espaço
67
. 
Nesse contexto, é importante ressaltar o Tribunal de Nuremberg, tendo em 
vista que consagrou pela primeira vez o entendimento de que os indivíduos eram 
passíveis  de  punição  por  violação  ao  Direito  Internacional
68
.  O  Tribunal  de 
Nuremberg  foi  criado  pelos aliados  para julgar  os  alemães  pelas atrocidades 
              
63
 A criação do Conselho de Direitos Humanos da ONU (Conselho) teve por principal objetivo a 
efetiva promoção e proteção dos direitos humanos, bem como o fortalecimento dos mecanismos de 
proteção  dos  direitos  humanos  da ONU,  uma  vez  que a  antiga  Comissão  de Direitos  Humanos, 
criada em 1946 pelo Conselho Econômico e Social, não confrontava diretamente os violadores dos 
direitos humanos, tendo, inclusive, tido como membros países que notoriamente violam os direitos 
humanos, como o Sudão, a Arábia Saudita e o Zimbábue. Kofi Annan propôs a criação do 
Conselho de Direitos Humanos em março de 2005, em seu relatório In Larger Freedom, de 21 de 
março  de 2005. Contudo, a idéia de criação do Conselho  só foi matéria de  pauta  na ONU pela 
primeira vez em outubro de 2005, na 60ª sessão da Assembléia Geral da ONU. A partir de então, 
rascunhos de propostas foram sendo elaborados. Em 15 de março de 2006 foi finalmente aprovada 
pela  Assembléia  Geral  da  ONU  a  Resolução  60/251,  que  estatui  o  Conselho  como  órgão  que 
substituirá a Comissão de Direitos Humanos. A referida resolução foi aprovada  por 170 votos a 
favor e 4 contras (EUA, Israel, Ilhas Marshall e Palau). A primeira reunião do Conselho ocorreu 
em 19 de junho de 2006. 
64
  Power  of  embarrassment  é  o  constrangimento  político  e  moral  no campo  da  opinião  pública 
internacional do Estado que viole os direitos humanos. 
65
  O  artigo  6º  da  Convenção  para  a  Prevenção  e  a  Repressão  do  Crime  de  Genocídio  de  1948 
propõe  o  estabelecimento  de  uma  “Corte  Penal  Internacional  competente  em  relação  às  Partes 
Contratantes que lhe tiverem reconhecido jurisdição”. 
66
 A expressão latina ad hoc significa, literalmente, “para isto”. Sendo assim, dizer que os tribunais 
são ad  hoc significa que  foram criados  especificamente para julgar determinado caso, sendo, 
portanto, limitados no tempo e no espaço. 
67
 São eles: Tribunal Internacional  para a ex-Iugoslávia - Resolução 808 (1993) do Conselho de 
Segurança  -  e  Tribunal Internacional  para Ruanda –  Resolução  955  (1994) do  Conselho  de 
Segurança. Conforme o próprio nome dos tribunais indica, ambos foram criados para julgar crimes 
que foram cometidos em dois contextos específicos: ex-Iugoslávia e Ruanda. 
68
 PIOVESAN, Flávia. Direitos humanos e justiça internacional. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 37. 
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cometidas durante a Segunda Guerra Mundial, mais especificamente pela prática 
de três crimes: crime contra a paz, crime de guerra e crime contra a humanidade
69
. 
  Nesse  momento,  cumpre  destacar  o  Direito  Internacional  Humanitário 
(DIH). A doutrina clássica costuma dividir a proteção da pessoa humana em três 
vertentes
70
:  o  DIH  como  referente  às  vítimas  dos  conflitos  armados;  o  Direito 
Internacional dos Refugiados (DIR), aplicável aos que devem deixar o seu país de 
origem;  e  o  Direito  Internacional  dos  Direitos  Humanos  (DIDH),  utilizado  em 
tempos  de  paz.  Progressivamente,  vem  ganhado  espaço  uma  concepção 
doutrinária  que  admite  a  interação  normativa,  mantida  certa  diferença  nos 
mecanismos  de  implementação  e  controle,  uma  vez  que  apesar  das 
particularidades  tais  vertentes  possuem  um elemento  em  comum:  a  proteção  da 
pessoa humana
71
. 
  O marco do DIH é a Convenção de Genebra de 1864 para melhoramento 
da  condição  de  feridos  no  campo.  Esse  esforço  normativo  é  fruto  da  barbárie 
vivenciada nos campos de guerra existentes na Europa durante o século XIX. Em 
1859,  o  genebrino  Henry  Dunant  presenciou  as  atrocidades  da  batalha  de 
Solferino, norte da Itália, entre franceses e austríacos. Em decorrência, publicou, 
em  1862,  o  livro  “Recordações  de  Solferino”,  no  qual  propõe  a  criação  de 
entidades  de  socorro  privadas  em  cada  país  e  a  elaboração  de  um  acordo 
internacional que facilitasse o trabalho das mesmas
72
. Em 1863, em companhia de 
outros genebrinos, Dunant fundou o Comitê Internacional de Ajuda aos Feridos, o 
qual  veio a ser  chamado mais  tarde de Comitê Internacional da  Cruz Vermelha 
(CICV). Em 1864, foi celebrada uma conferência a convite do governo suíço que 
aprovou  o Convênio  para a  proteção dos  feridos no  campo, que,  em  seus 10 
artigos, estabeleceu o marco normativo moderno do DIH
73
. 
Contudo, tal passo não foi suficiente para impedir as atrocidades das duas 
Grandes Guerras Mundiais. Era  necessário um compromisso mais efetivo  por 
parte  dos Estados  para o estabelecimento  de uma ordem  mundial pós-1945. Por 
              
69
 O Acordo de Londres, firmado pelos aliados em 8 de agosto de 1945, estipulou a composição e 
procedimentos básicos do Tribunal de Nuremberg. 
70
 CANÇADO TRINDADE. op. cit.[I], p. 340. 
71
 Ibid., p. 341. 
72
  Comitê  Internacional  da  Cruz  Vermelha.  Disponível  em: 
http://www.icrc.org/Web/Eng/siteeng0.nsf/htmlall/section_founding?OpenDocument.  Acesso  em: 
20 jan. 2007. 
73
 Idem. 
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iniciativa  do CICV,  a  Suíça  convocou  uma  conferência  em  Genebra  no  ano  de 
1949, da qual resultaram os quatro principais tratados do DIH: (i) Convenção de 
Genebra I - protege os feridos e doentes das Forças Armadas em campanha; (ii) 
Convenção  de  Genebra  II  -  protege  os  feridos,  doentes  e  náufragos  das  Forças 
Armadas  no  mar;  (iii)  Convenção  de  Genebra  III  -  protege  os  prisioneiros  de 
guerra;  e  (iv)  Convenção  de  Genebra  IV  -  inaugura  a  preocupação  com  a 
população civil
74
. 
A preocupação com as guerras de libertação nacional e a necessidade de 
regulamentação dos  conflitos armados  não-internacionais levaram  à realização 
uma  conferência  internacional  em  1977,  realizada  também  em  Genebra,  para  a 
elaboração de dois protocolos adicionais às Convenções de Genebra: (i) Protocolo 
Adicional I – em nome do princípio da autodeterminação dos povos, o Protocolo 
Adicional  I  amplia  a  definição  de  conflito  armado  internacional  por  incorporar 
aqueles nos quais se luta contra regimes de dominação colonial ou contra regimes 
racistas, tendo sido ratificado por 161 países; e  (ii) Protocolo Adicional II  – 
disciplina a previsão do artigo 3º comum e sua aplicabilidade a conflitos armados 
internos. 
O  DIR, por  sua  vez,  encontra respaldo  na DUDH, que  estabelece que 
“toda pessoa vítima de perseguição tem o direito de procurar e de gozar asilo em 
outros  países”
75
.  Seu  principal  instrumento  jurídico  é  a  Convenção  sobre  o 
Estatuto dos Refugiados de 1951, acrescida do Protocolo de 1967. 
Pelo  exposto,  constata-se  que  a  proteção  e  promoção  dos  direitos 
humanos,  seja  em  tempos  de  paz ou  de  guerra,  devem  nortear  a  conduta  dos 
Estados, pois, além de ser um dos objetivos da ONU, os Estados se comprometem 
a  assegurar  os  direitos  humanos  ao  ratificar  tais  tratados  internacionais  de 
proteção dos direitos humanos. No entanto, tendo em vista a falta de mecanismos 
coercitivos  para  punir  os  Estados  que  violem  os  direitos  humanos,  o  que  fazer 
quando o Estado é incapaz ou omisso na proteção de seus cidadãos, ou quando ele 
é  o  próprio  violador?  Os  direitos  humanos  constituem  uma  matéria 
              
74
  Comitê  Internacional  da  Cruz  Vermelha..  Disponível  em: 
http://www.icrc.org/Web/Eng/siteeng0.nsf/htmlall/section_ihl_treaties_and_customary_law?Open
Document. Acesso em: 20 jan. 2007. 
75
 Art. 14 da DUDH. 
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exclusivamente doméstica? A soberania  estatal pode sofrer limitação  quando há 
violações em grande escala dos direitos humanos? 
Essas questões estão no cerne do debate sobre intervenção humanitária e, 
portanto, a relação entre soberania e direitos humanos será tratada mais adiante. 
Isto porque, apesar da proteção dos direitos humanos ser o principal objetivo das 
intervenções  humanitárias  no  pós-Guerra  Fria,  faz-se  necessário  ressaltar  antes 
sua origem, ou melhor, a teoria da guerra justa, pelos motivos que serão expostos 
a seguir. 
 
 
2.3 
Os princípios da Guerra justa e a questão da intervenção humanitária 
  Muitos autores, ao discorrerem sobre a origem da intervenção humanitária, 
não  fazem  alusão  à  teoria  da  guerra  justa,  por  considerarem  que  esta,  por  não 
abordar o tema intervenção propriamente dito, não teria relevância para o estudo 
da intervenção humanitária. Contudo, a análise da teoria da guerra justa tem um 
papel  central  no  estudo  sobre  intervenção  humanitária,  pois,  além  de  conter 
critérios  que  se  aplicam  à  intervenção  humanitária  (autoridade  legítima,  causa 
justa e último recurso), tinha por objetivo ajudar as pessoas que estavam sujeitas a 
um governo opressor
76
. 
Guerra justa é o nome dado a uma vasta literatura sobre a moralidade da 
guerra que oferece critérios para determinar se uma guerra é justa (jus ad bellum) 
e  se  é  lutada  por  meios justos  (jus  in  bello)
77
.  Dessa  forma,  tal tradição  debate 
nossas obrigações morais em relação à violência e ao uso da força. Seu argumento 
central não está na rejeição da guerra em si, mas em ligar o recurso da guerra e 
sua conduta a constrangimentos e condições morais
78
. 
A origem clássica da intervenção humanitária remonta à teoria da guerra 
justa  da  Idade  Média,  tendo  ganhado  maior  compreensão  e  publicidade 
              
76
 FIXDAL, M.; SMITH,  D. Humanitarian Intervention and Just War. Mershon  International 
Studies Review, v. 42, n. 2, nov. 1998. p. 286. 
77
 Ibid., p. 275. 
78
 Ibid., p. 286. 
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posteriormente,  com  o  trabalho  de  Hugo  Grotius  (1583-1645)
79
.  Em  geral, 
remonta-se a Santo Agostinho no século X ao se falar em guerra justa. Para ele, o 
uso  da  força  era  legítimo  para  salvar  as  pessoas  que  são  incapazes  de  se 
defenderem
80
. A guerra, para ser considerada justa, tem que ser uma reação a uma 
ação  errada.  O  tema  ganhou força  no  século XIII  com  São  Tomás  de  Aquinas. 
Guerra justa, assim, era um tema teológico, e a questão que norteava suas obras 
era se um cristão poderia legitimamente recorrer ao uso da força para salvar seus 
“irmãos” de um governo opressor
81
. 
Grotius, em sua obra De jure belli ac pacis, sistematizou pela primeira vez 
as práticas e autoridades da jus belli. O autor levantou importantes questões para o 
estudo  da intervenção humanitária em  duas seções de seu  livro II:  a medida  de 
polícia  quase  judicial  da  guerra  contra  os  imorais  (seção  XX:  das  penas),  e  a 
realização  de  uma  guerra  a  favor  de  outros  (seção  XXV:  das  causas  de 
empreender uma guerra em favor dos outros). 
A justificativa de ir à guerra em favor dos mais fracos remonta aos escritos 
e práticas de muitas religiões e aos impérios que se denominavam civilizados
82
. 
Na Europa dos séculos XVI  e XVII, guerras e intervenções sobre diferenças 
religiosas  eram freqüentes  e muitos autores a  denominavam como  justas, por si 
mesmo ou por ser conduzida em nome de Deus
83
. 
Grotius  escreve  sua  obra  durante  uma  das  guerras  religiosas  mais 
sangrentas  da  Europa  e,  apesar  de  ser  protestante,  ele  evita  qualquer  afirmação 
que  possa ofender os católicos
84
. Horrorizado com a “falta de constrangimento” 
que caracterizava as guerras entre religiões, e baseando-se nas idéias progressistas 
de Franciscus de Victoria e Alberico Gentili, Grotius sustentava que a guerra não 
poderia  ser  justamente  conduzida  contra  quem  errou  na  interpretação  do 
cristianismo ou se recusasse a aceitá-lo
85
. 
              
79
 CHESTERMAN, S. Just War or Just Peace? Humanitarian Intervention and International Law. 
Oxford: Oxford University Press, 2003. p. 9. 
80
  REICHEBERG;  SYSE.  Humanitarian  Intervention:  a  case  of  offensive  force?  Security 
Dialogue, v. 33, N. 3, 2002. p. 311. 
81
 FIXDAL; SMITH. op. cit., p. 286. 
82
 CHESTERMAN. op. cit., p. 10. 
83
 Idem. 
84
 Ibid., p. 11. 
85
 Idem. 
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Contudo, Grotius admitia um direito de realizar guerra para o propósito de 
punição
86
. No centro de seu argumento está a defesa do direito dos soberanos de 
demandar  punição  não  apenas  para  as  injúrias  cometidas  contra  eles  e  seus 
sujeitos,  mas  para  aqueles  que  excessivamente  violam  a  lei  da  natureza ou  das 
nações em relação a qualquer pessoa
87
. 
Os  positivistas  do  Direito  Internacional  rejeitaram  o  entendimento  de 
guerra punitiva de Grotius. No entanto, seus trabalhos são exemplos de uma visão 
mais geral de que o direito natural concede a cada pessoa um poder executivo para 
assegurar não apenas  seus direitos, como  também os direitos de  outros. Esse 
argumento também forneceu o fundamento do direito natural para a defesa de um 
direito de realizar a guerra em favor dos oprimidos
88
. Para Grotius, a idéia de que 
um Estado pode realizar guerra contra outro a favor dos oprimidos está na noção 
mais  ampla de que os  soberanos têm uma  responsabilidade residual para com a 
humanidade
89
. Eles devem cuidar não apenas das pessoas sob sua autoridade, mas 
sim de toda a humanidade
90
. 
De fato, o dever de ajudar o “irmão” da mesma religião foi assegurado por 
líderes  europeus durante  séculos. Santo  Ambrósio (339-97),  milhares de  anos 
antes,  já  sustentava isso.  Seu  trabalho  influenciou Gentili, que  mesclou  direitos 
canônico  e  natural  para  justificar  o  auxílio  ao  oprimido
91
.  Já  Grotius  difere  de 
Gentili  quanto  à  justiça da  guerra  realizada  a  favor  dos  oprimidos  de  outro 
soberano em duas formas: (i) trata-se mais de um direito legal do que um dever 
moral;  (ii)  é  limitado  às  circunstâncias  em  que  um  soberano  violou  os  direitos 
hipotéticos de seus sujeitos (trata-se de direitos hipotéticos uma vez que Grotius 
duvida que os sujeitos irão fazer uma guerra contra seu soberano)
92
. 
Wolff, por sua vez, ao falar no direito de ir à guerra, considera que uma 
guerra punitiva só é legal quando realizada contra um Estado que realizou danos 
              
86
 Ibid., p. 12. 
87
 GROTIUS, H. O  direito da  guerra e da  paz. Rio Grande do Sul: Unijuí, 2004,  v. II. livro II, 
seção XX, art. 40.1. 
88
 CHESTERMAN. op. cit., p. 13. 
89
 VINCENT. Grotius, Human Rights and Intervention [II]. In: BULL; KINGSBURY; ROBERTS 
(eds.). Hugo Grotius and International  Relations. Nova York: Oxford University Press, 2002. p. 
247. 
90
 Idem. 
91
 CHESTERMAN. op. cit., p. 14. 
92
 GROTIUS. op. cit., Livro II, seção XXV, art. 8º, §§ 3 e 4, p. 990-991. 
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irreparáveis, e quando é a única forma de obter satisfação
93
. Nesse sentido, guerra 
punitiva não é legal caso seja praticada contra uma nação porque ela é fraca ou 
viola drasticamente  a lei  da natureza, ou  ofende  a Deus
94
. Wolff  permite um 
direito limitado à intercessão em favor de sujeitos que foram tratados cruelmente 
por seus soberanos. 
Vattel (1714-1767), similarmente à Wolff, adota a premissa básica da 
inviolabilidade da jurisdição doméstica: 
Enfin toutes ces chofes n’intéreffant que la Nation, aucun Puiffance Étrangère 
n’eft en droit de s’en mêler, ni ne doit y intervenir autrement que par fes bons 
offices, à  moins qu’elle n’en foit requife, ou que dês reifons particuliéres ne l’y 
appellent.  Si  quelqu’une s’ingère dans lês affaires domeftiques d’une autre, fi 
elle entreprend de la contraindre dans fes délibérations, elle lui fait injure
95
. 
 
  Vattel  critica  o  argumento  de  Grotius  acerca  da  possibilidade  de  um 
soberano realizar guerra para punir uma nação culpada de uma enorme violação 
da lei da natureza, uma vez que isso levaria à falsa idéia de que a capacidade de 
punir deriva do tamanho da transgressão
96
. Para Vattel, o direito de punir deriva 
simplesmente  do  direito  do Estado  garantir  sua segurança,  e é  cauteloso  com  o 
perigo que há da concessão de uma autoridade quase-judicial aos Estados
97
. 
No entanto, após estabelecer a premissa mais ampla de que um soberano 
não pode se colocar no lugar do outro para julgar
98
, Vattel ressalta que quando os 
sujeitos têm um direito legal de resistir contra seu soberano, qualquer poder 
soberano que for chamado poderá auxiliar os sujeitos oprimidos
99
.  É importante 
salientar que este direito é distinto do direito hipotético reconhecido por Grotius, 
              
93
 CHESTERMAN. op. cit., p. 17. 
94
 Idem. 
95
  É  importante  ressaltar  que  Vattel  sustenta  a  inviolabilidade  da  jurisdição  doméstica  para  um 
tema muito específico: a alteração da Constituição do Estado e de suas leis. Para Vattel, as leis de 
um Estado só podem ser alteradas  pela  própria  nação. VATTEL, E.  Le Droit des gens, ou 
Principes de la loi naturelle, appliqués à la conduite et aux affairs des nations et des souverains. 
v.  1  [I]. 1916. Reprodução  fotográfica dos  livros  I  e II  da  primeira  edição  (1758),  com  uma 
introdução por Albert de Lapradelle. Livro I, § 37. 
96
 CHESTERMAN. op. cit., p. 18. 
97
 Idem. 
98
 VATTEL. op. cit. [I], Livro II, iv, § 55. 
99
 VATTEL. op. cit.[I], Livro II, iv, § 56 - (…) “tout puiffance étrangère eft en droit de fécourir un 
peuple opprimé, qui lui demande fon affiftance”. 
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uma  vez  que  o  primeiro  independe  de  reconhecimento  por  uma  soberania 
estrangeira para que seja efetivo
100
. 
Ressalte-se,  por  oportuno,  que  a  origem  do  duplo  significado  de 
intervenção, como foi entendida no século XIX, pode estar na obra de Vattel
101
. O 
autor não utiliza o termo “intervenção” como é utilizado hoje (ingerência externa 
na jurisdição doméstica de um Estado), mas sim formas do verbo intervenir para 
querer  dizer  tanto  interferir  em  uma  disputa  interna de  outro  Estado  quanto  a 
mediação realizada por um terceiro entre Estados beligerantes
102
. 
As expressões se mêler e s’ingérer são utilizadas com mais freqüência
103
. 
Mais importante é a distinção feita por Vattel entre dois tipos de situações (para 
saber quando pode haver intervenção): (i) ausência de confronto entre soberano e 
seus  sujeitos;  e (ii)  sujeitos  se revoltam contra seu soberano
104
. Na primeira 
hipótese,  há  uma  proibição  absoluta  de  intervir. Vattel não  fala  em  intervenção 
propriamente dita, e sim em “interferir (se mêler) no governo de outro Estado”
105
. 
Diferentemente, qualquer Estado pode auxiliar ou dar ajuda às “de  braves gens, 
qui  défendent  leur  liberté”,  cabendo  ao  Estado  estrangeiro  determinar  qual  das 
duas partes tem a justiça em seu lado”
106
. 
O conceito  de  intervenção  humanitária apareceu  pela  primeira  vez  na 
literatura do direito internacional em meados do século XIX, após as intervenções 
realizadas pelos Estados europeus no Império Otomano. De acordo com Martha 
Finnemore, uma diferença crucial entre as intervenções humanitárias dos séculos 
XIX e XX está nos beneficiários da intervenção
107
. Enquanto que no século XIX a 
intervenção  conduzida por Estados  europeus  tinha por finalidade  proteger os 
              
100
 CHESTERMAN. op. cit., p. 18. 
101
 Idem. 
102
 VATTEL. Le Droit  des gens, ou Principes de la loi naturelle, appliqués à  la conduite et aux 
affairs des nations et des souverains. v. 2 [II]. 1916. Reprodução fotográfica dos livros III e IV da 
primeira edição (1758). Livro III, iii, § 49. 
103
 CHESTERMAN. op. cit., p. 19. 
104
 Idem. 
105
 VATTEL. op. cit.[I], Livro II, iv, § 54: “C’eft une conféquence manifefte de  la Liberté  & de 
l’indépendance dês Nations, que tout font en droit de fé gouverner comme elle le jugent à propôs, 
& qu’aucune n’a le moindre droit de fé mêler du Gouvernement d’une autre. De tous lês droits qui 
peuvent appartenir à une Nation, la Souveraineté eft fans-doute le plus précieux(...)”. 
106
 VATTEL. op. cit.[I], Livro II, iv, § 56. 
107
 FINNEMORE, M. The purpose of intervention: changing beliefs about the use of force. Nova 
York: Cornell University Press, 2003. p. 67. 
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cristãos do Império Otomano, as intervenções no século XX foram ampliadas para 
incluir as populações não-cristãs. 
Nesse  sentido,  Chesterman  destaca  que  a  confusão  que  há  em  torno  do 
termo  intervenção  pode  ter  por  origem  o  significado  independente  que  foi 
conferido ao seu antônimo: o princípio da não-intervenção
108
. De fato, o melhor 
termo  seria  não-interferência e limitado às  situações onde  não houvesse disputa 
entre soberano e seus sujeitos. Distinção similar é feita por Kant nos Ensaios da 
Paz  Perpétua,  no  qual  estabelece  que  nenhum  Estado  poderá  interferir  na 
constituição e governo de outro Estado
109
. 
  Pelo exposto, constata-se que a idéia de intervenção humanitária remonta 
às premissas da teoria da guerra justa da Idade Média e aos autores jusnaturalistas 
subseqüentes, em especial  Grotius, Wolff  e  Vattel.  Enquanto a  teoria  da guerra 
justa  tinha  originariamente  cunho  meramente  teológico,  os  autores  citados 
sustentavam a possibilidade de um Estado realizar guerra contra outro em favor 
dos oprimidos. Nesse sentido, tanto a guerra justa quanto as idéias de tais atores 
são tidas como precursoras da intervenção humanitária por associarem a exceção 
ao princípio da não-intervenção com questões humanitárias, ou melhor, ajudar as 
pessoas  de  outros  Estados,  seja  por  motivos  religiosos,  seja  por  estarem  sendo 
oprimidas por seu governo. 
 
 
2.4 
Intervenção humanitária e a Carta das Nações Unidas 
Intervenção  humanitária  é  um  dos  temas  mais  controversos  de  Relações 
Internacionais e do Direito. Como o próximo capítulo se insere na problemática 
da  falta  de  consenso  sobre  tal  conceito,  abordaremos  no  momento  os  três 
dispositivos da Carta da ONU que, de acordo com os autores que são contrários à 
prática da intervenção humanitária, proíbem a realização da mesma: os princípios 
da não-intervenção e da soberania e a proibição do uso da força. 
              
108
 CHESTERMAN. op. cit., p. 19. 
109
 KANT. Ensaios da Paz Perpétua, cap. 8, p. 346 apud Ibid., p. 20. 
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O  artigo  2.4  da  Carta  das  Nações  Unidas
110
  proíbe  o  uso  da  força  nas 
relações entre Estados, salvo nos casos de legítima defesa individual ou coletiva. 
Ademais, a Carta das Nações Unidas estatui o princípio da não-intervenção (art. 
2.7, Carta das Nações Unidas
111
) na relação entre a ONU e os Estados, vedando 
que  a  mesma  intervenha  em  assuntos  que  dizem  respeito  exclusivamente  à 
jurisdição de um Estado; porém, dispõe também que tal princípio não prejudicará 
a  aplicação  das  medidas  coercitivas  pelo  Conselho  de  Segurança,  conforme 
estabelecido no Capítulo VII da própria Carta. Trata-se da única exceção legal à 
jurisdição exclusiva  dos  Estados. De  fato,  há apenas duas possibilidades  para  o 
uso  da  força  nos  termos  da  Carta  das  Nações  Unidas:  (i)  legítima  defesa 
individual  ou  coletiva  (art.  51);  (ii)  como  resultado  de  uma  autorização  do 
Conselho de Segurança com base no Capítulo VII da Carta da ONU para restaurar 
ou manter a paz e a segurança internacionais (art. 42). 
É importante ressaltar que o conceito de jurisdição exclusiva não é muito 
confiável,  tendo  em  vista  que  seus  limites  podem  ser  alterados  com  o  tempo  e 
com a prática internacional
112
. Em uma decisão de 1923, a Corte Permanente de 
Justiça declarou que a definição de determinado assunto como sendo exclusivo de 
um  Estado  é  relativa,  uma vez  que  dependerá  do desenvolvimento  das  relações 
internacionais
113
. Sendo assim, questões que eram antes consideradas domésticas 
como a escravidão, os prisioneiros de guerra e  a posse de colônia, tornaram 
matérias  internacionais  no  século  XX
114
.  Portanto,  traçar  uma  linha  separando 
questões domésticas das questões internacionais é uma tarefa muito difícil, pois a 
classificação de um tema como doméstico ou internacional varia de acordo com as 
mudanças políticas e culturais que ocorrem no cenário internacional. 
              
110
 Art. 2.4, Carta da ONU – “Todos os Membros deverão evitar em suas relações internacionais 
a ameaça ou o uso da força contra a integridade territorial ou a dependência política de qualquer 
Estado, ou qualquer outra ação incompatível com os Propósitos das Nações Unidas” (grifou-se). 
111
 Art. 2.7, Carta da ONU – “Nenhum dispositivo da presente Carta autorizará as Nações Unidas a 
intervirem  em  assuntos  que  dependam  essencialmente  da  jurisdição  de  qualquer  Estado  ou 
obrigará  os  Membros a  submeterem tais assuntos  a uma  solução,  nos termos da presente Carta; 
este princípio, porém, não prejudicará a aplicação das medidas coercitivas constantes do Capitulo 
VII”. 
112
 RODRIGUES,  S. Segurança internacional  e  direitos  humanos: a  prática  da  intervenção 
humanitária no pós-guerra fria. Rio de Janeiro: Renovar, 1999. p. 100. 
113
 Decretos nacionais na Tunísia e em Marrocos. Corte Permanente de Justiça, série B, n. 4, 24, 
1923. 
114
  WEISS;  CHOPRA.  Sovereignty  under  siege:  from  Intervention  to  Humanitarian  Space.  In: 
LYONS & MASTANDUNO (eds.). op. cit., p. 96. 
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As  intervenções militares  encontram respaldo  legal  no Capítulo  VII  da 
Carta  da  ONU,  que  trata das ações  relativas à  ameaça ou ruptura  da paz  e 
segurança internacionais. Cabe ao Conselho de Segurança determinar a existência 
de uma ameaça à paz ou segurança internacional e adotar as medidas necessárias 
para  saná-la.  Quando  considerar  que  as  medidas  não  coercitivas  seriam  ou 
demonstram que são inadequadas, o Conselho de Segurança poderá determinar o 
uso da força (art. 42). Sendo assim, nem sempre a autorização do uso da força será 
o  último  recurso.  Pode  haver  casos  em  que  é  o  único  meio  para  acabar  com  a 
ameaça à paz ou segurança internacional. 
Desde  1945,  houve  intervenções  militares
115
.  No  entanto,  a  ONU  quase 
rotineiramente  as  condenou
116
.  Por  exemplo,  o  preâmbulo  da  Declaração  sobre 
Relações Amigáveis dispõe que:  
“The practice of any form of intervention not only violates the spirit and letter of 
the  Charter,  but  also  leads  to  the  creation  of  situations  which  threaten 
international peace and security(...)”
117
 
 
A Carta  da  ONU é  vista  por muitos  atores  como  tendo  uma  abordagem 
fundamentalmente não-intervencionista, pois limita o uso da força a apenas duas 
hipóteses
118
.  Em  momento  algum  ela  faz  referência  expressa  à  intervenção 
humanitária.  Tal  abordagem  reflete  o  pensamento  da  época  de  sua  elaboração, 
tendo  em  vista  que  entre  1942  e  45  intervenção  humanitária  não  era 
expressamente uma questão
119
. Os Estados estavam preocupados com as guerras 
contra  agressores  externos  e  não  com  as  guerras  contra  tirania.  Apesar  disso,  a 
Carta  da  ONU deixa espaço  para  a prática da  intervenção  humanitária  por  dois 
motivos
120
:  (i)  estabelece  a  promoção  e  proteção  dos  direitos  humanos
121
  como 
              
115
 Intervenções militares ocorridas entre 1945 e 1989: (i) intervenção americana no Congo (1960 e 
1964); (ii) intervenção dos EUA na  República Dominicana (1965); (iii) intervenção da Índia no 
leste do Paquistão (1971); (iv) intervenção da França e da Bélgica na província de Shaba no Zaire 
(1978); (v) intervenção do Vietnã em Camboja; (vi) intervenção da Tanzânia em Uganda (1979); 
(vii) intervenção da França na África Central; (viii) intervenção dos EUA em Granada (1983) e no 
Panamá (1989). 
116
 ROBERTS. op. cit.[I], p. 433. 
117
  Declaração  sobre os  princípios  de direito  internacional relativos  às relações  amigáveis e  à 
cooperação  entre  Estados  nos  termos  da  Carta  das  Nações  Unidas.  Resolução  2625  (XXV)  da 
Assembléia Gerald a ONU, de 24 de Outubro de 1970. 
118
 ROBERTS. The United Nations and Humanitarian Intervention [II]. In: WELSH (ed.). op. cit., 
p. 72. 
119
 Idem. 
120
 Ibid., p. 73. 
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um dos objetivos da ONU; (ii) possibilita tal intervenção através de autorização 
do Conselho de Segurança. 
No  momento  da  elaboração  da  Carta,  esses  dois  aspectos  foram 
considerados importantes, porém não controversos
122
. Os EUA e o Reino Unido, 
em particular,  foram a  favor  da  inclusão dos  direitos  humanos  como  um dos 
principais objetivos da ONU, bem como do dispositivo específico que concede ao 
Conselho  de Segurança poderes abrangentes. Na realidade,  o que  tais  países 
almejavam era um Conselho de  Segurança forte, livre para agir em  diversas 
situações
123
. 
Segundo Adam Roberts, doutrinadores discutiram na década de 70 no 
âmbito da ONU se intervenção humanitária poderia algum dia ser compatível com 
a Carta da ONU
124
. Porém, por se tratar de uma discussão entre acadêmicos, teve 
pouca  influência  na época  sobre as  práticas  nacionais e  internacionais
125
. Nesse 
sentido, o princípio da não-intervenção foi posto em prática, tendo em vista que os 
Estados resistiam  a citar  a proteção dos  direitos humanos  como o  motivo  de 
intervir em outro Estado. 
Como exemplos dessa relutância, destaquem-se três casos: (i) a invasão da 
Índia no leste de Paquistão em 1971
126
; (ii) a invasão do Vietnã em Camboja em 
                                     
121
 Art. 1, Carta da ONU – os propósitos das Nações Unidas são: 
1  -  Manter  a  paz  e  a  segurança  internacionais  e,  para  esse  fim:  tomar,  coletivamente,  medidas 
efetivas para evitar ameaças à paz e reprimir os atos de agressão ou outra qualquer ruptura da paz e 
chegar,  por  meios  pacíficos  e  de  conformidade  com  os  princípios  da  justiça  e  do  direito 
internacional,  a  um  ajuste  ou  solução  das  controvérsias ou  situações  que  possam  levar  a  uma 
perturbação da paz; 
(...) 
3 - Conseguir uma cooperação internacional para resolver os problemas internacionais de caráter 
econômico,  social,  cultural  ou  humanitário,  e  para  promover  e  estimular  o respeito  aos  direitos 
humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião. 
Art. 55, Carta da ONU - Com o fim de criar condições de estabilidade e bem-estar, necessárias às 
relações pacíficas e amistosas entre as Nações, baseadas no respeito ao princípio da igualdade de 
direitos e da autodeterminação dos povos, as Nações Unidas favorecerão: a) níveis mais altos de 
vida, trabalho efetivo e condições de progresso e desenvolvimento econômico e social; b) a 
solução dos  problemas internacionais econômicos, sociais, sanitários  e conexos;  a  cooperação 
internacional,  de  caráter  cultural  e  educacional;  e  c)  o  respeito  universal  e  efetivo  dos  direitos 
humanos e das liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião. 
122
 ROBERTS. op. cit. [II], p. 74. 
123
 Idem. 
124
 ROBERTS. op. cit. [I], p. 434. 
125
 Idem. 
126
 Tratou-se do conflito entre Índia e Paquistão que levou à criação de Bangladesh. Após meses de 
conflito, a Índia decidiu apoiar os bengaleses e, em quinze dias, o exército indiano derrotou, com a 
ajuda dos rebeldes, as tropas paquistanesas, levando à rendição do Paquistão. 
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1978
127
; (iii) a invasão da Tanzânia em Uganda em 1979
128
. Em todos os casos os 
Estados  alegaram legítima defesa  (art. 51,  Carta  da  ONU)  já que  intervenção 
humanitária era vista como uma ofensa ao Estado alvo
129
. Ademais, tais exemplos 
demonstram a resistência da sociedade internacional especialmente em relação à 
intervenção unilateral. 
Dois casos se destacam dos demais no período da Guerra Fria: África do 
Sul (1977)  e Rodésia (1966). Em  ambos os  casos, o  Conselho de  Segurança 
determinou  que situações internas (severa discriminação racial por uma minoria 
branca)  constituíam  uma  ameaça  à  paz  e  segurança  internacionais.  Como  base 
legal,  o  Conselho  de  Segurança  utilizou  o  Capítulo  VII  da  Carta  da  ONU.  No 
entanto,  em  nenhum  dos  casos  o  Conselho  de  Segurança  autorizou  intervenção 
militar externa nos  Estados em alusão
130
. Apesar disso, parece que  passou a 
aceitar  que  a  dominação  por  uma  minoria  racial,  e  a  recusa  de  levar  em 
consideração  os  anseios  da  maioria  da  população,  são  fatores  que  justificam  a 
utilização do Capítulo VII. 
Em se tratando da África do Sul, o Conselho de Segurança reconheceu, em 
1960,  pela  primeira  vez  na  história,  que  a  situação  do  país  era  de  tamanha 
gravidade que se continuasse poderia ameaçar a paz e a segurança internacionais, 
demarcando  uma  notória  evolução  nos  conceitos  de  paz  e  segurança  adotados 
anteriormente pela ONU
131
. Em 1963, o Conselho de Segurança instituiu embargo 
militar contra o  país sob a alegação  de que  o apartheid perturbava  a paz e 
segurança internacionais
132
,  tendo o  mesmo  sido reforçado  sucessivamente  em 
1970
133
 e 1977
134
.  Contudo, apesar do Conselho  de Segurança ter feito uma 
              
127
  O  Vietnã  invadiu  o Camboja  em  dezembro  de  1978  e  depôs  o  governo de  Pol  Pot,  que  era 
conhecido pelas atrocidades que cometia contra seus cidadãos. 
128
  Em  1979,  a  Tanzânia  enviou  tropas  à  Uganda e,  em  conjunto com  a  Força  da  Uganda  para 
Liberação Nacional (Uganda  National Liberation Army  –  UNLA), depuseram o regime ditatorial 
de Idi Amin. 
129
 ROBERTS. op. cit. [I], p. 434. 
130
 ROBERTS op. cit. [II], p. 79. 
131
 Resolução 134, de 1 de abril de 1960 – “Recognizes  that  the situation  in the  Union  of  South 
Africa is one that has led to international friction and if continued might endanger international 
peace and security”. 
132
 Resolução 181, de 7 de agosto de 1963 – “Being convinced that the situation in South Africa is 
seriously disturbing international peace and security”. 
133
  Resolução  282,  de  23  de  julho  de  1970  –  “Convinced of  the  need  to  strengthen  the  arms 
embargo… Calls upon all states to observe strictly the arms embargo against South Africa and to 
assist effectively in the implementation of the present resolution”. 
134
 Resolução 418, de 4 de novembro de 1977 – “Decides that all States shall cease forthwith any 
provision to South Africa of arms and related ‘matériel’ of all types, including the sale or transfer 
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associação  entre  violação  de  direitos  humanos  e  ameaça  à  paz  e  segurança 
internacionais,  os  países  membros  com  poder  de  veto  não  chegaram  a  um 
consenso em relação a uma autorização de intervenção
135
. 
Já  no  caso  da  Rodésia,  o  Conselho  de  Segurança  adotou  sanções 
econômicas e militares contra tal país ao entender que a declaração unilateral de 
independência  da  minoria  branca  do  país  e  suas  práticas  segregacionistas 
constituíam ameaças à paz e segurança internacionais
136
. Em 1968, o Conselho de 
Segurança  reforçou  as  referidas  sanções  ao  considerar  que  as  “recent  inhuman 
executions carried out by  their  illegal  regime in  Southern Rhodesia ... have 
flagrantly  affronted  the  conscience  of  mankind  and  have  been  universally 
condemned”
137
. 
Verifica-se,  assim,  que  ambos  os  casos  constituem  uma  exceção  à 
preponderância do  princípio  da  soberania em  face  da proteção  dos indivíduos e 
grupos oprimidos, tendo em vista que o Conselho de Segurança impôs sanções à 
África  do Sul  e  Rodésia  com  base  em  questões  humanitárias.  Dessa  forma,  a 
proteção  dos  direitos  humanos  passa  a  ser  vista  no  cenário  internacional  como 
uma  preocupação  de  todos  os  Estados  em  virtude  da  influência  que  exerce  na 
ordem do sistema internacional
138
. 
De  fato,  conforme  ressalta  Finnemore,  a  consolidação  de  normas  de 
direitos humanos no plano internacional influenciou a vida política de uma forma 
geral, e as intervenções militares, em especial
139
. Para a autora, a emergência de 
novas  crenças  torna  possível  um  novo  comportamento  de  intervenção  uma  vez 
que estabelecem novas normas de comportamento
140
. Sendo assim, novas crenças 
acerca de quem é humano, por exemplo, dão respaldo à comunidade internacional 
intervir a fim de proteger indivíduos de povos estrangeiros (e não mais apenas os 
cristãos),  tornando,  por  conseguinte,  muito  mais  provável  a  ocorrência  de  uma 
intervenção. As novas crenças, ao possibilitarem o surgimento de novas normas 
                                     
of weapons and ammunition, military vehicles and equipment, paramilitary police equipment, and 
spare parts of the aforementioned, and shall cease as well the provision of all types of equipment 
and  supplies  and  grants  of  licensing  arrangements  for  the  manufacture  or  maintenance  of  the 
aforementioned”. 
135
 VINCENT. op. cit.[I], p. 263. 
136
 Resolução 232, de 16 de dezembro de 1966. 
137
 Resolução 253, de 29 de maio de 1968. 
138
 RODRIGUES, S. op. cit., p. 107. 
139
 FINNEMORE. op. cit., p. 20. 
140
 Ibid., p. 14-15. 
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





[image: alt] 
42
 

(e, consequentemente, novas realidades sociais), criam novas opções de ação para 
os Estados
141
. 
Dessa forma, é possível notar que os casos da África do Sul e da Rodésia 
tiveram extrema relevância para a prática da intervenção humanitária na década de 
90. Isto porque demonstraram que houve uma mudança de percepção do Conselho 
de Segurança em relação ao que se entende por questões domésticas. Ao entender 
que a  dominação racial  por  uma minoria  branca poderia vir  a constituir  uma 
ameaça à paz e à segurança internacionais, considerou que violações de direitos 
humanos  não  são  mais  uma  questão  estritamente  doméstica,  mas  sim  uma 
preocupação  da  comunidade  internacional.  Tal  mudança  de  percepção  pode  ser 
compreendida também como um reflexo do processo de internacionalização dos 
direitos  humanos que,  conforme  visto,  teve  início  com  a  adoção  da  Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, em 1948. 
Pelo  exposto,  constata-se  que  apesar  dos  tímidos  avanços  ocorridos  em 
ambos  os casos,  os  princípios  da  soberania  e  da  não-intervenção  não  foram 
desafiados  no  período  entre  1945  e  1989.  Ao  contrário,  continuavam  a  ser 
enfatizados pela Assembléia Geral da ONU. Por exemplo, as resoluções referentes 
ao auxílio às vítimas em situações emergenciais asseguravam a importância de tal 
ajuda, mas ao mesmo tempo reafirmavam a validade do princípio da soberania
142
. 
A Corte Internacional de Justiça, por sua vez, determinou em julgado de 1986 que 
o  respeito  à  integridade  territorial  é  uma  base  essencial  das  relações 
internacionais. Ademais, ressaltou seu ceticismo acerca do uso da força como um 
método  apropriado  para  monitorar  ou  assegurar  a  proteção  dos  direitos 
humanos
143
. 
Os  autores  do  Direito  Internacional  e  de  Relações  Internacionais  que 
escreveram  antes  de 1990  sobre intervenção humanitária  ressaltavam  que não 
tinham muito que dizer sobre o papel da ONU a respeito de tal tema
144
. Por um 
lado, os autores que eram contra a prática da intervenção humanitária ressaltavam 
o art. 2.4 da Carta da ONU como forma de demonstrar a incompatibilidade entre 
              
141
 Ibid., p. 15. 
142
 ROBERTS op. cit. [II], p. 79. 
143
  ROGERS. Humanitarian  Intervention and  International  Law.  Harvard  Journal  of  Law  and 
Public Policy, v. 27, n. 3, 2004. p. 735. 
144
 ROBERTS op. cit. [II], p. 80. 
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ambos
145
. Por outro  lado, um grupo  minoritário sustentava que a intervenção 
humanitária era compatível com os dispositivos da Carta da ONU, bem como com 
os  objetivos  da  ONU
146
.  Bull  afirmou  em  1984  que  a  grande  importância 
conferida  aos  direitos  humanos  e  à  ONU  neste  período  estaria  ligada  ao 
ressurgimento do debate sobre intervenção humanitária: 
“Ultimately, we have a  rule  of  non-intervention  because unilateral  intervention 
threatens the harmony and concord of the society of sovereign states. If, however, 
an intervention itself expresses the collective will of the society of states, it may 
be carried out without bringing that harmony and concord into jeopardy”
147
. 
 
Nesse sentido, constata-se que o princípio da não-intervenção continuou a 
ser tido como fundamental  no período da Guerra Fria. Contudo, houve algumas 
tendências  conflitantes  e  movimentos  desconexos  que  apontaram,  de  forma 
ambígua  e  controversa,  para  a  possibilidade  da  intervenção  que  tiver  por 
finalidade  ajudar  uma  população  oprimida  ou  ameaçada
148
  ser  considerada 
legítima.  Apesar  de  essa  tendência  estar  mais  associada,  em  princípio,  à 
intervenção para ajudar um povo na sua luta por autodeterminação, há autores que 
associavam tal tendência à possibilidade do Conselho de Segurança autorizar 
intervenções humanitárias
149
. 
Ressalte-se,  por  oportuno,  que  foi  no  período  da  Guerra  Fria  que  a 
Assembléia Geral da ONU elaborou, conforme visto anteriormente, os principais 
tratados de proteção dos direitos humanos. Dessa forma, ao contrário da inércia do 
Conselho de Segurança em matéria humanitária  nesse período, a  Assembléia 
Geral demonstrou que os direitos humanos devem ser respeitados e promovidos 
pelos Estados. Com a adoção de tais tratados, os direitos humanos passam a ser 
matéria de preocupação internacional e não mais apenas da jurisdição doméstica 
dos Estados. 
 
 
 
              
145
 Brownlie e Ronzitti apud idem. 
146
 Lillich, Rufin, Tesón e Verwey apud ROBERTS op. cit. [II], p. 80. 
147
 BULL. Conclusion. In: BULL (ed.). op. cit. [II], p. 195. 
148
 ROBERTS. op. cit. [II], p. 80. 
149
 Idem. 
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2.5 
Intervenção humanitária no período pós-Guerra Fria 
  Embora não haja uma norma internacional  que autorize expressamente a 
prática  da  intervenção  humanitária,  no  período  pós-Guerra  Fria  ocorreram 
algumas  intervenções  humanitárias,  sendo  a  maioria  delas  sido  autorizada  pelo 
Conselho  de  Segurança.  No  entanto,  se  a  Carta  das  Nações  Unidas  não  sofreu 
nenhuma  emenda  no  sentido  de  autorizar  tal  prática,  o  que  sofreu  alteração  de 
modo  a  permiti-la?  Conforme  se  verá  a  seguir,  tratou-se  de  uma  mudança 
gradativa na maneira de se perceber a relação entre direitos humanos e soberania.  
Até  o  final  da  Segunda  Guerra  Mundial,  a  maioria  dos  juristas 
internacionais e governos afirmavam, apesar de não tão diretamente, que o direito 
internacional  não  impedia os  Estados  soberanos  de tratarem seus cidadãos  da 
forma  como  quisessem
150
.  Nesse  sentido,  execução  sumária,  tortura  e  outras 
violações só  teriam  relevância fora  das fronteiras  do Estado caso as vítimas 
fossem cidadãs de outros Estados, pois o direito internacional dispunha que tais 
pessoas eram detentoras dos direitos estabelecidos por seu governo. 
  No final  da  Segunda  Guerra  Mundial,  os aliados  decidiram  processar  os 
líderes nazistas não apenas por realizar uma guerra agressiva, como também pelo 
massacre  de  cidadãos  alemães
151
.  Nesse  sentido,  eles  foram  processados  no 
Tribunal  de  Nuremberg  por  terem  cometidos  crimes  contra  a  humanidade.    O 
julgamento do Tribunal de Nuremberg consolidou o entendimento de que os 
indivíduos,  assim  como  os  Estados,  poderiam  ser  sujeitos  do  Direito 
Internacional
152
. Nas décadas seguintes, os Estados ratificaram vários tratados de 
direitos  humanos,  comprometendo-se  a  respeitá-los  e  promovê-los.  O  ato  da 
ratificação significa que o tratado terá validade no ordenamento jurídico do Estado 
que o ratificou, fazendo com que o mesmo esteja sujeito às obrigações assumidas 
no âmbito internacional. 
  Os direitos  humanos, assim, foram  paulatinamente  sendo considerados 
matéria internacional - e não mais matéria exclusivamente doméstica. O processo 
              
150
  FARER;  GAER.  The  UN  and  Human Rights:  At the End  of the  Beginning.  In: ROBERTS; 
KINGSBURY (orgs.). United Nations, divided world. The UN’s role in international relations. 2. 
ed. Oxford: Oxford University Press, 1995. p. 240. 
151
 Ibid., p. 244. 
152
 PIOVESAN. op. cit., p. 37. 
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





[image: alt] 
45
 

de internacionalização dos direitos humanos, conforme visto anteriormente, teve 
início com a adoção da DUDH. No entanto, como conciliar a proteção e promoção 
dos direitos humanos com a inviolabilidade da soberania estatal? 
A própria  Carta  da ONU estabelece normas conflitantes  ao dispor  que a 
promoção e estímulo ao respeito dos direitos humanos (art. 1) é um dos objetivos 
da ONU, ao mesmo tempo em que estabelece que o princípio da não-intervenção 
é  um  dos  princípios  basilares  internacionais.  A  Carta  da  ONU  não  autoriza 
expressamente a intervenção humanitária, estabelecendo como única exceção ao 
princípio da não-intervenção a aplicação das medidas coercitivas, pelo Conselho 
de  Segurança,  conforme  disposto  no  Capítulo  VII.  Dessa forma,  o  que  se  deve 
fazer quando o Estado é o próprio violador dos direitos humanos de seus cidadãos 
ou quando se mostra omisso ou falho em sua proteção? 
Constata-se, assim, um conflito entre soberania interna e direitos humanos. 
A  soberania  continua  a  ser  o  princípio  legitimador  dominante  na  política 
internacional
153
. Contudo, a soberania poderá ser temporariamente violada quando 
um Estado violar os direitos humanos de seus cidadãos, ou se mostrar omisso ou 
falho na proteção de tais direitos. De fato, até Michael Walzer, um dos maiores 
defensores  da  soberania  estatal,  sustenta  que  a  intervenção  humanitária  será 
justificada sempre que for uma resposta a atos “that shock the moral conscience of 
mankind”
154
. 
Javier Pérez de Cuéllar, ex-Secretário-Geral da ONU, ressaltou a crença de 
que  a  defesa  dos  oprimidos  em  nome  da  moralidade  deve  estar  acima  das 
fronteiras  e  documentos  legais.  No  entanto,  ele  próprio  se  pergunta  se  tal 
afirmação não contrariaria um dos princípios cardinais do direito internacional, o 
princípio da não-intervenção.  Ao reconhecer  a tensão entre a necessidade  de 
intervenção  e  o  princípio  da  não-intervenção,  Cuéllar convida  a  comunidade 
internacional a  ajudar no  desenvolvimento de  um novo  conceito, “one  which 
marries law and morality”
155
. 
              
153
 WHEELER. The Humanitarian Responsibilities  of Sovereignty: Explaining the  Development 
of a New Norm of Military Intervention for Humanitarian Purposes in International Society. [I]. 
In: WELSH (ed.). op. cit., p. 37. 
154
 WALZER. Just and unjust wars. 3. ed. Nova York: Basic Books, 2000. p. 108. 
155
 UN Press Release - SG/ SM/ 4560, 24 de abril de 1991. 
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Boutros  Boutros-Ghali,  sucessor  de  Cuéllar,  ao  falar  da  questão  do 
fortalecimento  da  capacidade  da  ONU  em  matéria  de  manutenção  da  paz  e  da 
segurança internacionais,  enfatizou  a  necessidade  dos  governos  de  entenderem 
que  a  soberania  não é  absoluta  e  encontrar  um equilíbrio  entre  as  necessidades 
para uma boa governança interna e os requisitos para um mundo cada vez mais 
interdependente
156
. 
A discussão atual em torno do conceito de soberania atribui obrigações aos 
Estados, em especial o dever de proteger seus cidadãos
157
,  tornando a soberania 
em  responsabilidade.  Os  Estados  soberanos  têm  a  responsabilidade  de  proteger 
seus cidadãos, evitando que os mesmos sejam sujeitos a catástrofes, como o 
genocídio.  Consequentemente,  quando  o Estado é  omisso  ou  impossibilitado  de 
protegê-los,  a  comunidade  internacional  tem  um  dever  moral  de  assumir  tal 
responsabilidade,  uma  vez  que  o  Estado  “abriu  mão”  do  direito  à  soberania
158
. 
Nesse  sentido,  os  Estados  podem  perder,  ainda  que  temporariamente,  sua 
soberania interna. 
  Tal  entendimento  está  em  consonância  com  a  posição  do  Representante 
Especial  da  ONU  para  Deslocados  Internos,  Francis  M.  Deng,  que  denominou 
esta abordagem “soberania como responsabilidade”. Já a Comissão Internacional 
sobre Intervenção e Soberania Estatal (International Commission on Intervention 
and State Sovereignty
159
 - ICISS), baseada nessa premissa, sustenta que o debate 
entre  soberania  e  intervenção  deve  ser  reformulado  em  termos  da 
“responsabilidade  de  proteger”
160
.  Nesse  sentido,  o  Estado  tem  a  principal 
responsabilidade  de  proteger  seus  cidadãos.  No  entanto,  quando  o  Estado  é 
omisso  ou  falho,  tal  responsabilidade  é  transferida  para  a  comunidade 
internacional. 
              
156
 BOUTROS-GHALI. An Agenda for Peace. UN Doc. n. S/24111, 14 de junho de 1992. p. 5. 
157
  AGUILAR.  Who  should  determine  the  just  cause  of  humanitarian  intervention?  Social 
Alternatives, v. 24, n. 3, 2005. p. 18. 
158
 Idem. 
159
 Em seu relatório We the Peoples: the role of the UN in the 21st century, elaborado em 2000, o 
Secretário Geral das Nações Unidas na época, Kofi Annan, convidou a comunidade internacional a 
atingir  um  consenso  acerca  das  principais  questões  que  norteiam  o tema  intervenção:  quando  a 
intervenção deve ocorrer, sob a autoridade de quem e como. Foi nesse contexto e com o intuito de 
responder  a  tal  desafio  que  o  Governo  Canadense  criou,  em  setembro  de  2000,  a  International 
Commission on Intervention and State Sovereignty. 
160
 International Commission on Intervention and State Sovereignty (ICISS). The Responsibility to 
Protect. Ottawa: International Development Research Centre, 2001. 
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  A Conferência mundial de 2005 (2005 World Summit) corrobora a idéia de 
“responsabilidade  de  proteger”  dos  Estados
161
.  O  texto  final  da  conferência 
reafirma que o principal objetivo do Estado deve ser a proteção de seus cidadãos e 
incentiva a assistência internacional aos Estados fracos para que possam exercer 
tal  responsabilidade
162
.  Ao mesmo  tempo, ressalta a  necessidade  de intervenção 
humanitária  quando  os  Estados  falharem  em  proteger  seus  cidadãos  ou  forem 
responsáveis por atos de genocídio ou crimes contra a humanidade
163
. 
  Nesse contexto, é importante ressaltar que a visão da soberania como 
responsabilidade  é  ainda  bastante  controversa,  em  especial  porque  envolve a 
possibilidade da soberania interna de um Estado sofrer ingerência externa quando 
viola os direitos humanos em grande escala de seus cidadãos. Trata-se, nesse caso, 
da  possibilidade  de  haver uma  intervenção  humanitária,  prática  esta  bastante 
controversa no cenário internacional e que será analisada a seguir. 
  Intervenção humanitária envolve, assim,  um conflito entre a  promoção  e 
proteção  dos  direitos  humanos  em  virtude  de  sua  universalidade  e  o  respeito  à 
soberania estatal  como  o princípio  basilar da  ordem  internacional.  Conforme 
salienta  Noam  Chomsky,  trata-se  de  uma  tensão  entre  as  normas  da  ordem 
mundial  elencadas  na  Carta  da  ONU  e  os  direitos  humanos  dispostos  na 
Declaração Universal dos Direitos Humanos
164
. 
  Apesar de ser um tema extremamente controverso, o fato é que a partir de 
1990 o Conselho de Segurança tem autorizado intervenções humanitárias ao fazer 
uma associação entre direitos humanos e ameaça à paz e segurança internacionais. 
A  idéia  é  que  violações de  direitos humanos em  grande  escala  constituem  uma 
ameaça  à paz e  segurança internacionais e,  por essa razão, os direitos  humanos 
devem ser considerados matéria de segurança coletiva
165
. Em suas resoluções que 
autorizam o uso da força para restaurar a paz ou segurança internacional ou em 
determinada região,  o Conselho  de Segurança  tem  utilizado a expressão “all 
              
161
 Em decorrência dessa conferência, foi criada a Comissão para a Construção da Paz - Resolução 
60/L.40, adotada pela Assembléia Geral da ONU em 14 de dezembro de 2005; Resolução 1645, 
aprovada pelo Conselho de Segurança em 20 de dezembro de 2005. 
162
 2005 World Summit Outcome. Resolução 60/1, adotada pela Assembléia Geral da ONU em 25 
de outubro de 2005 (§ 138). 
163
 Ibid., § 139. 
164
 ATACK. Ethical objections to humanitarian intervention. Security Dialogue, v. 33, n. 3, 2002. 
p. 280. 
165
 RODRIGUES. op. cit., p. 110. 
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necessary  means”,  afirmando,  assim,  que  todos  os  meios  devem  ser  utilizados 
para acabar com graves violações de direitos humanos
166
. 
  De  fato,  a legitimidade  da  intervenção humanitária  tem por  respaldo  a 
teoria da segurança coletiva
167
, que se baseia na premissa de que as guerras são 
prováveis  e,  consequentemente,  devem  ser  prevenidas  ou  combatidas
168
.  Em 
linhas  gerais,  a  teoria  da  segurança  coletiva  envolve  o  uso  de  todos  os  meios 
disponíveis pelos Estados a fim de evitar o uso da força por outro Estado. Sendo 
assim,  o  Capítulo  VII  da  Carta  da  ONU,  que  estabelece  a  legitimidade  do 
Conselho de Segurança para autorizar o uso da força pelos Estados-membros para 
manter ou restabelecer a paz e a segurança internacionais, tem por base a teoria da 
segurança  coletiva.  Trata-se,  assim,  de  uma  exceção  ao  princípio  da  não-
intervenção em assuntos domésticos dos Estados
169
. 
  Entre os motivos para a mudança de postura do Conselho de Segurança no 
período pós-Guerra Fria, destaquem-se: (i) o papel da mídia; (ii) a ocorrência de 
conflitos  armados  internos  envolvendo  diretamente  a  população  civil;  (iii)  a 
mudança na natureza da relação entre os membros permanentes do Conselho de 
Segurança
170
; (iv) a emergência de novas formas de ação social transformadora a 
partir de meados da década de 80. A mídia, ao mostrar e relatar as atrocidades que 
estavam sendo cometidas em partes distantes do mundo, fez com que a sociedade 
              
166
 A primeira vez que o Conselho de Segurança autorizou os Estados a utilizarem “all necessary 
means” para restaurar paz e segurança em determinada região foi no caso da invasão do Kuwait 
pelo Iraque:  “Authorizes  member  states  to  use  all  necessary means  to  uphold  and  implement 
resolution  660  and  all  subsequent  relevant  resolutions  and  to  restore  international  peace  and 
security in  the area” (Resolução 678,  de  29  de  novembro de 1990).  Tal  expressão tem  sido 
utilizada  em  todas  as  resoluções  do  Conselho  de  Segurança  que  autorizam  o  uso  da  força  para 
restaurar a paz ou segurança internacional ou em alguma região. 
167
 Nesse contexto, convém ressaltar, ainda que brevemente, o conceito de segurança coletiva. A 
idéia de  segurança  coletiva pode  ser  traçada através de  uma longa  história  de propostas para  os 
Estados lidarem com paz e guerra. No entanto, a essência permanece a mesma: todos os Estados 
reuniriam  esforços para impedir que um Estado use a  força  para tirar vantagem  dos  outros 
(WEISS;  FORSYTHE;  COATE.  The United  Nations  and  Changing  World  Politics.  Oxford: 
Westview, 1994. p. 21). De acordo com Inis Claude, “collective security involves the creation of 
an international system in which the danger of aggressive warfare by any state is to be met by the 
avowed  determination  of virtually all  other  states  to exert  pressure of every  necessary variety  – 
moral, diplomatic, economic, and military – to frustrate attack upon any state” (CLAUDE. Power 
and International Relations. Nova York: Random House, 1984. p. 110). 
168
  THAKUR,  R.  The  United  Nations,  Peace  and  Security.  Cambridge:  Cambridge  University 
Press, 2006. p. 32. 
169
  Contudo,  a idéia  de  segurança  coletiva contém  diversos  problemas  de aplicabilidade.  Dentre 
eles,  destaque-se  que, apesar  da  segurança  coletiva ter como premissa que  todas as  vítimas  têm 
igual importância, as evidências históricas demonstram que muitos Estados fazem uma distinção 
entre os Estados que merecem ser defendidos e aqueles que não merecem (WEISS; FORSYTHE; 
COATE. op. cit., p. 23). 
170
 Idem. 
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civil pressionasse seus governos a adotarem medidas para pôr fim às violações de 
direitos humanos em grande escala. Ademais,  a  questão  da  legitimidade  da 
intervenção humanitária foi amplamente discutida após 1990, inclusive em meios 
não  jurídicos.  O Wall  Street  Journal  apontou  que  a  soberania  não  é  um direito 
absoluto, e que “starvation and wanting killing are everybody’s business”, motivo 
pelo qual, nesse caso, “any absolute principle of nonintervention becomes a cruel 
abstraction indeed”
171
. 
  Em  segundo  lugar,  as  crises  humanitárias  que  ganharam  destaque  no 
cenário  internacional após 1990 foram,  na  maior parte, os  conflitos armados 
internos.  Nesses  conflitos,  a  população  civil  estava  diretamente  envolvida, 
demonstrando  desrespeito  total  ao  direito  humanitário.  Conforme  visto 
anteriormente, o direito humanitário constitui um conjunto de normas para regular 
os meios da guerra e proteger os direitos humanos em tempos de guerra. Sendo 
assim,  o  desrespeito  ao  direito  humanitário  constitui  desrespeito  aos  direitos 
humanos. 
  Em  terceiro  lugar,  o  fim  da  Guerra  Fria  fez  com  que  os  membros 
permanentes  do  Conselho de  Segurança estivessem  mais dispostos  – apesar  das 
controvérsias existentes  entre  eles  - a  trabalhar em  conjunto  sobre  temas  de 
segurança  e  paz.  Além disso,  houve  uma maior vontade  de  ver os  conflitos 
internos  como  ameaças  potenciais  à  estabilidade  internacional  e, 
consequentemente, matéria que deveria ser levada em consideração pelo Conselho 
de Segurança. 
  Em  quarto  lugar,  as  novas  formas  de  ação  social  transformadora 
(movimentos  populares  ou  novos  movimentos  sociais  com  novas  agendas 
políticas)  ganharam força na década de 90 e passaram a pressionar os governos 
para agirem em questões que não eram tidas como prioritárias (tais como minoria, 
anti-racismo,  paz)
172
  nas  agendas  tradicionais  de  melhoria  de  qualidade de  vida 
(entre os temas, destaquem-se: sobrevivência econômica, terra, habitação). Esses 
movimentos, que tinham  por foco os temas  de cidadania, identidade  cultural, 
democratização e  direitos humanos,  assumiram a forma de organizações não-
              
171
 LYONS & MASTANDUNO. op. cit., p. 3. 
172
 VIEIRA, Liszt. Cidadania e globalização. Rio de Janeiro e São Paulo: Record, 2004. p. 67. 
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





[image: alt] 
50
 

governamentais (ONGs)  e, em  especial,  de  ONGs  transnacionais
173
.  De fato, 
conforme  ressalta  Liszt  Vieira,  tais  movimentos  “podem  assumir  um  papel 
estratégico quando se transformam em sujeitos políticos autônomos e levantam a 
bandeira da ética, da cidadania, da democracia e da busca de um novo padrão de 
desenvolvimento que não produza a exclusão social”
174
. 
Sendo  assim,  desde  o final  da  Guerra  Fria  o  Conselho  de  Segurança 
autorizou  sete  intervenções  humanitárias:  Somália  (1992-3)
175
,  Bósnia  e 
Herzegóvina (1992-5), Ruanda (1994), Haiti (1994), Albânia (1997), Serra Leoa 
(1997-2000) e Timor Leste (1999)
176
. Trata-se de uma prática ad hoc do Conselho 
de Segurança e, portanto, a existência de violações de direitos humanos em grande 
escala  não  constitui,  por  si  só,  motivo  para  autorização  da  intervenção.  Como 
exemplos, destaquem-se o caso de Kosovo e do norte do Iraque, que, apesar do 
notório  conhecimento  da  gravidade  de  ambas  as  situações,  o  Conselho  de 
Segurança  não  autorizou  expressamente  as  intervenções
177
.  Nesse  sentido,  as 
intervenções humanitárias são autorizadas caso a caso. 
No entanto,  o  que é intervenção humanitária?  Quais  são seus requisitos? 
Em um primeiro momento, parece uma  questão  simples  e de fácil resolução. 
Contudo, ao depararmos com a literatura de Relações Internacionais e do Direito 
sobre intervenção humanitária, constatamos que não há consenso a respeito de seu 
conceito e, o que é pior, muito atores o tomam como dado. Portanto, o próximo 
capítulo  se  insere  na  problemática  da  falta  de  consenso  sobre  o  que  seja 
intervenção  humanitária,  analisando  os  diferentes  critérios  utilizados  para 
conceituá-la. 
              
173
 Idem. 
174
 Ibid., p. 66. 
175
 Resolução 794, de 3 de dezembro de 1992. Além de ter sido a primeira resolução do Conselho 
de Segurança a estabelecer uma  operação de paz sob  o Capítulo VII, foi unânime entre os 
membros permanentes. 
176
 ROBERTS. op. cit.[II], p. 81. 
177
 Apesar disso, a primeira vez que o Conselho de Segurança considerou que graves violações de 
direitos humanos constituem uma ameaça à paz e segurança internacionais foi no caso no norte do 
Iraque (Resolução 688, aprovada em 5 de abril de 1991), ao afirmar que a questão dos refugiados 
ameaçava a paz e  a segurança internacional. No entanto, o  CS não  mencionou explicitamente  o 
Capítulo VII na referida resolução. 
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O debate conceitual sobre intervenção humanitária 
 
 
Is it possible to resist evil without succumbing to the dangers of righteousness? 
Tzvetan Todorov, Amnesty Lectures, February 2001
 
 
 
3.1 
Os elementos do conceito de intervenção humanitária 
  Conforme  visto  no  capítulo  1,  não  existe  uma  norma  que  autorize 
expressamente a intervenção humanitária. Muito pelo contrário: a Carta da ONU 
estabelece o princípio da não-intervenção como norteador da conduta dos Estados 
no  âmbito  internacional.  Há  duas  exceções  a  esse  princípio:  (i)  legítima  defesa 
individual ou coletiva
1
; (ii) quando o Conselho de Segurança (CS) determinar que 
uma situação constitui uma ameaça à paz ou segurança internacional. 
  A principal mudança que ocorreu na prática normativa na década de 90 diz 
respeito  à  disposição  do  Conselho  de  Segurança  em  definir  emergências 
humanitárias dentro das fronteiras de um Estado como ameaça à paz ou segurança 
internacional
2
.  O  marco  do  processo  ocorreu  em  5  de  abril  de  1991,  quando  o 
Conselho de Segurança decidiu por 10 votos a 3 (e duas abstenções) que a crise de 
refugiados  causada  pela  opressão  do  governo  iraquiano  aos  kurdos  e  shiitas 
constituía uma ameaça à paz e à segurança da região
3
. O CS exigiu que o governo 
iraquiano  acabasse  com  as  violações  de  direitos  humanos  e  permitisse  que 
agências humanitárias prestassem assistência às pessoas necessitadas. 
  À parte dos casos especiais de Rodésia e África do Sul, foi a primeira vez 
que o CS reconheceu no período pós-Guerra Fria que uma repressão interna 
              
1
 O direito de legítima defesa está sujeito aos princípios da necessidade e proporcionalidade. Corte 
Internacional  de  Justiça.  Opinião  Consultiva  Legality  of  the  threat  or  use  of  nuclear  weapons. 
8.07.1996.  
2
 WHEELER. op. cit.[I], p. 32-33. 
3
 Resolução  688,  de  05 de  abril de 1991 –  “condemns the  repression  of the  Iraqi civilian 
population  in  many  parts  of  Iraq…the  consequences  of  which  threaten  international  peace  and 
security in the region” (§ 1º). 
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poderia  ter  conseqüências  para  além  de  suas  fronteiras  (ameaçaria  a  segurança 
internacional)
4
.  No  entanto, apesar  da ligação  feita  entre  violações  de  direitos 
humanos  e  ameaça  à  paz  e  à  segurança  internacionais,  o  CS  não  adotou  a 
Resolução 688 com base no Capítulo VII da Carta da ONU. Para que uma ação 
seja considerada intervenção humanitária, faz-se necessário que o CS a autorize 
com base no Capítulo  VII da Carta da ONU,  ao fazer uma associação entre 
direitos  humanos  e  ameaça  à  paz  ou  segurança  internacional.  De  fato,  a 
necessidade de a intervenção humanitária ter por respaldo legal o Capítulo VII é 
um  ponto  incontroverso  entre  os  autores  que  sustentam  que  tal  intervenção 
somente pode ser autorizada pelo CS, por mais que divirjam em torno do conceito 
de  intervenção  humanitária.  Dessa  forma,  embora  o  caso  do  Iraque  seja 
fundamental  por  demonstrar  uma  mudança  de  percepção,  pelo  Conselho  de 
Segurança, das violações de direitos humanos dentro de um Estado, não constitui 
um exemplo de intervenção humanitária. 
  A primeira vez que o CS autorizou a prática da intervenção humanitária
5
 
foi  no  caso  da Somália. Na  Resolução  794 de 1992
6
,  o  Conselho  de Segurança 
utilizou o Capítulo VII para autorizar os Estados-membros “to use all necessary 
means  to  establish... a secure  environment for humanitarian  relief  operations”
7
. 
Em  seguida,  o  Conselho  de  Segurança  autorizou  as  seguintes  intervenções 
humanitárias:  Bósnia  e  Herzegóvina  (1992-5),  Ruanda  (1994),  Haiti  (1994), 
Albânia (1997), Serra Leoa (1997-2000) e Timor Leste (1999). 
Constata-se, assim, que o período pós-Guerra Fria foi palco da prática de 
intervenções  humanitárias.  No  entanto,  os  entrevistados  da  única  pesquisa 
realizada com vítimas em zonas de guerra sugerem que foram realizadas poucas 
intervenções humanitárias. Dois terços dos civis que se encontrava em doze zonas 
distintas de guerra, ao serem  interrogados pelo  Comitê Internacional  da Cruz 
              
4
 WHEELER. op. cit.[I], p. 33. 
5
 Embora não seja o objeto do presente trabalho, convém ressaltar que há discordâncias acerca do 
caso em tela constituir o primeiro caso de intervenção humanitária. Isto porque a própria resolução 
(Resolução  794 do CS, de 03 de dezembro 1992) reconheceu o caráter ‘único’ da  situação, 
exigindo,  por  conseguinte,  uma  resposta  ‘excepcional’.  Adam  Roberts  sugere  que  este  caso  foi 
excepcional pois não foi “a case  of intervention against the will of the government,  but of 
intervention when there is a lack of government” (ROBERTS. op. cit. [I], p. 440). 
6
 Resolução 794, de 03 de dezembro 1992 – “the magnitude of the human tragedy caused by the 
conflict in Somalia, further exacerbated by the  obstacles being created  to the distribution of 
humanitarian assistance, constitutes a threat to international peace and security”. 
7
 Ibid., § 10. 
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Vermelha,  ressaltaram  que  gostariam  que  ocorressem  mais  intervenções 
humanitárias,  ao  passo  que  apenas  dez  per  cento  se  posicionou  contra 
intervenção
8
. 
Contudo, se é  certo  que intervenções  humanitárias vêm  ocorrendo  desde 
1990, o que constitui tal prática não é tão pacífico assim na literatura de Relações 
Internacionais  e  do  Direito. Os  autores  têm  utilizado  uma gama  de diferentes 
termos para se referir à intervenção humanitária, tais como ‘intervenção com fim 
humanitário’,  ‘intervenção  com  base  humanitária’,  ‘a  lei  da  intervenção 
democrática’, entre  outros
9
. Sendo assim, a expansão  do termo levou  a uma 
discordância  em  relação  ao  significado,  escopo  e  status  da  intervenção 
humanitária, e tal termo passou a ser utilizado de uma forma mais ampla porém 
menos  precisa,  significando  “major  humanitarian  action  in  an  emergency 
situation,  not  necessarily  involving  use  of  armed  force,  and  not  necessarily 
against the will of the government”
10
. 
Além disso, há um ceticismo em torno do termo “humanitário”  uma vez 
que  pode  englobar  vários  outros  motivos
11
.  Em  especial,  há  um  ceticismo  em 
relação  às  ações  dos  EUA.  Por  mais  que  uma  intervenção  liderada  pelos  EUA 
possa ter originariamente uma preocupação com as atrocidades, ela em geral pode 
ser  vista  pelos  outros  Estados  como  um  ato  de  expansionismo  e  ameaça 
estratégica
12
. 
É  importante  ressaltar  que  o  não  consenso  e  ambigüidade  em  torno  do 
referido conceito está presente tanto na literatura de Relações Internacionais e do 
Direito  quanto  nos  discursos  dos  líderes  mundiais.  Como  exemplo,  destaque-se 
que o ex-Secretário-Geral da ONU, Kofi Annan,  ressaltou que a intervenção 
humanitária  abrangia  todos  os  tipos  de  ações  humanitárias  “along  a  wide 
continuum  from  the  most  pacific  to  the  most  coercive”
13
.  Em  um  discurso 
              
8
  COMITÊ  INTERNACIONAL  DA  CRUZ  VERMELHA.  Pesquisa  Greenberg.  The  People  on 
War Report. Genebra: ICRC, 1999. p. xvi apud WEISS. Humanitarian Intervention after Kosovo. 
In: MERTUS; HELSING (eds.). Human Rights & Conflict – Exploring the links between Rights, 
Law and Peacebuilding. Washington: United States Institute of Peace, 2006. p. 210. 
9
 Gerard Tanja apud KARDAS. op. cit., p. 30. 
10
 ROBERTS. Humanitarian Action in War: Aid, Protection and Impartiality in a Policy Vacuum 
[III]. Londres: The International Institute for Strategic Studies, 1996. p. 19. 
11
 ROBERTS. op. cit.[II], p. 88. 
12
 Ibid. 
13
 ANNAN, Kofi. Discurso do Secretário-Geral da ONU para a 54ª sessão da Assembléia Geral da 
ONU, em 20 de setembro de 1999. 
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posterior, Kofi Annan ressaltou a necessidade de distinguir entre ações militares e 
ação humanitária
14
. 
Antes  de  se  analisar  o  conceito  de  intervenção  humanitária,  convém 
destacar os termos “intervenção” e “humanitária”, uma vez que ambos se referem 
a uma variedade de situações e, por conseguinte, colocá-los em um único termo 
não necessariamente resolve o problema de definição. Intervenção humanitária é 
um subconjunto de uma ampla gama de atividades que podem ser descritas como 
humanitária  ou  intervencionista
15
.  O  adjetivo  “humanitária”  é  utilizado  para 
descrever  ações  que  visam  melhorar  o  status  ou  bem-estar  dos  seres  humanos, 
indo  desde a  distribuição de  ajuda  às vítimas de  desastres ao  uso da  força para 
assegurar  determinados  direitos.  O  substantivo  ‘intervenção’,  por  sua  vez,  tem 
sido  aplicado  para  se  referir  a  uma  série  de  ações,  que  vão  desde  uma  simples 
condenação  de  uma  política  doméstica  à  imposição  de  embargos  comerciais  a 
outro Estado
16
. De fato, o conceito de intervenção tem sido o foco de debate entre 
acadêmicos do Direito e de Relações Internacionais
17
. 
Após a breve análise dos termos intervenção e humanitária, passa-se agora 
à  análise  da  falta  de  consenso  que  há  em  torno do  conceito  de  intervenção 
humanitária  na  literatura  de  Relações  Internacionais  e  do  Direito.  Para  tanto,  o 
presente trabalho analisará o problema conceitual à luz de sete componentes do 
conceito  de  intervenção  humanitária:  (i)  o  agente  da  intervenção;  (ii)  a 
necessidade ou não do uso da força; (iii) a postura do Estado-alvo em relação à 
ingerência  externa;  (iv)  os  beneficiários  da  intervenção;  (v)  as  violações  de 
direitos  humanos  que podem dar  ensejo  a uma  intervenção  humanitária; (vi) os 
objetivos da intervenção humanitária; (vii) o momento da intervenção. 
Conforme poderá ser constatado, alguns desses elementos estão presentes 
expressamente nas definições adotadas pelos autores, ao passo que outros, embora 
essenciais  para  a  compreensão  do  conceito  de  intervenção  humanitária,  não  se 
encontram  expressos  na definição. Optou-se  por não fazer distinção entre os 
              
14
  ANNAN,  Kofi.  Operações  militares  não  deveriam  ser  descritas  como  ação  humanitária. 
Memorando 7632, de 20 de novembro de 2000. 
15
 GARRETT. Doing Good and Doing Well: Na Examination of Humanitarian Intervention. 
Westport: Praeger Publisher, 1999. p. 1. 
16
 KARDAS. op. cit., p. 25. 
17
 Artigos sobre intervenção podem ser encontrados nos seguintes livros: BULL (ed.). op. cit. [II]; 
LYONS Gene; Michael MASTANDUNO (eds). op. cit. 
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mesmos uma vez que todos são igualmente fundamentais para o entendimento e 
análise  do  referido  conceito.  Ademais,  “the  more  carefully  the  concept  of 
humanitarian intervention is understood, the more resistant it will be to abuse and 
the more politically feasible it will be to employ wisely when needed”
18
. 
Com isso, é importante ressaltar que o objetivo do presente trabalho não é 
estabelecer um conjunto de critérios rígidos que definam intervenção humanitária, 
mas  sim  de  analisar  o  debate  conceitual  sobre  intervenção  humanitária  na 
literatura de Relações Internacionais e do Direito. 
 
3.1.1 
O agente da intervenção: quem pode autorizá-la e realizá-la 
Apesar  de ser consenso entre os autores que o CS tem  o  poder para 
autorizar as intervenções humanitárias, há divergências quanto à possibilidade de 
existir  outro agente com competência para autorizá-las. Na realidade, a idéia de 
que as intervenções humanitárias só serão legítimas caso forem autorizadas pelo 
Conselho  de  Segurança  é  a  posição  majoritária  na  literatura  de  Relações 
Internacionais e  do Direito
19
.  De  acordo com  Thomas Weiss,  “UN  decision-
making is  the only available and sensible way to coordinate global responses to 
genocidal  misery and massive  human  rights  abuse in  war zones  around the 
world”
20
. 
A  necessidade  de autorização  da  intervenção  humanitária  pelo  Conselho 
de Segurança como condição sine qua non da mesma tem por respaldo a Carta das 
Nações Unidas, mais especificamente o artigo 2.7 e o Capítulo VII. O artigo 2.7, 
conforme  visto,  estipula  que  o  princípio  da  não-intervenção  em  assuntos 
domésticos  “não  prejudicará  a  aplicação  das  medidas  coercitivas  constantes  do 
Capítulo VII”. O Capítulo VII, por sua vez, dispõe que o Conselho de Segurança 
determinará “a  existência  de qualquer ameaça  à paz...  e  fará recomendações ou 
decidirá que medidas deverão ser tomadas... a fim de manter ou restabelecer a paz 
              
18
  JOHANSEN.  Limits  and  Opportunities  in  Humanitarian  Intervention.  In:  HOFFMANN.  The 
Ethics  and  Politics  of  Humanitarian  Intervention  [I].  Notre  Dame:  University  of  Notre  Dame, 
2003. p. 66. 
19
 Como exemplo, destaquem-se: JOHANSEN. op. cit., p. 72; WEISS. Triage: Humanitarian 
Interventions in a New Era [II]. World Policy Journal II, primavera 1994. p. 66. 
20
 WEISS. op. cit.[II], p. 66. 
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e a segurança internacionais” (art. 39). Sendo assim, a Carta da ONU estabelece o 
Conselho de  Segurança como único  órgão capaz de  autorizar o  uso de força 
militar para restaurar a paz e a segurança internacionais (art. 42). 
Contudo, alguns autores ressaltam que tal órgão deve ser reformado tendo 
em vista que sua estrutura e procedimentos refletem a ordem mundial de 1945
21
. 
Nesse sentido, seria necessária uma reforma estrutural para limitar o uso do poder 
de  veto  pelos  membros  permanentes  e  para  aumentar  a  representatividade  e 
transparência  das  deliberações  do  Conselho  de  Segurança,  o  que  refletiria,  por 
conseguinte,  no  aumento  da  legitimidade  das  ações  de  tal  órgão
22
.  Tal 
entendimento  está  em  consonância  com  o  relatório  da  ICISS,  o  qual  afirma  a 
necessidade  dos  cinco  membros  permanentes  do  Conselho  de  Segurança 
concordarem em não exercerem  o  poder de veto para barrar uma resolução que 
tem  apoio da  maioria e  visa  acabar  ou  prevenir “a significant  humanitarian 
crisis...where [their] vital national interests were not claimed to be involved”
23
. 
Nessa linha,  e reconhecendo que  o CS  já falhou no  passado,  a ICISS 
sugere que o mesmo deve estabelecer os princípios que determinarão quando uma 
intervenção militar é justificável com base humanitária
24
. De acordo com a ICISS, 
um  conjunto  de princípios  faria  com  que  o  Conselho  de Segurança  funcionasse 
melhor,  evitando  situações  nas  quais  os  Estados-membros  discordem  quanto  à 
autorização ou não do uso da força para pôr fim a uma crise humanitária.  
Esta idéia de estabelecimento de princípios foi exposta em primeiro lugar 
pelo Reino Unido. Em 1999, o Secretário britânico das relações exteriores, Robin 
Cook,  instruiu  especialistas  em  intervenção  humanitária  para  criarem  um 
documento  com  as  diretrizes  da  mesma,  documento  este  que  circulou  entre  os 
outros Estados-membros permanentes do CS
25
. Embora o documento não tenha se 
              
21
 JOHANSEN. op. cit., p. 73. 
22
 Idem; Welsh, por sua  vez, sustenta  que  os membros dos  Estados  e  os tomadores  de  decisões 
devem  pensar  mais  seriamente  em  melhorar  a  representatividade  e  efetividade  do  Conselho  de 
Segurança  a  fim  de  que  diminuam  as  preocupações  em  torno  da  legitimidade  de  tal  órgão 
(WELSH.  Taking consequences seriously: Objections to Humanitarian Intervention.  In: WELSH 
(ed.). op. cit., p. 68). 
23
 ICISS. op. cit., p. 51. 
24
 A ICISS estabelece seis critérios para que o Conselho de  Segurança possa autorizar  uma 
intervenção humanitária: (i) justa causa, cujas condições são perda de vidas em grande escala ou 
limpeza  étnica  em  grande  escala;  (ii)  intenção  correta;  (iii)  último  recurso;  (iv)  meios 
proporcionais; (v) razoáveis chances de sucesso; (vi) autoridade correta (Ibid., p. xii). 
25
 WHEELER. op. cit. [I], p. 46. 
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tornado  público,  é  possível  ter  idéia  de seus  principais  aspectos  pelo  discurso 
proferido por Cook em julho de 2000
26
. 
No entanto, Nicholas Wheeler ressalta que o estabelecimento de princípios 
não garantiria que o CS responderia às crises humanitárias de uma forma efetiva e 
unificada. Isto porque o consenso nos princípios não lida com a causa originária 
do problema: o desacordo entre os cinco Estados-membros permanentes com 
poder de veto
27
. Nesse sentido, a existência de um documento acordado na época 
de Kosovo não  seria capaz  de resolver o  desacordo  entre  os  cinco  membros. 
Ademais, afirma Wheeler, a mesma resposta se pode dar ao relatório do ICISS: 
sua proposta de restringir o uso do poder de veto também não lida com a causa 
basilar da divisão de posições no caso Kosovo
28
. 
Com isso, Wheeler não quer dizer que não há valor algum em tentar atingir 
um  consenso  acerca  dos  critérios  no  CS.  O  autor  reconhece  que tal  consenso 
providenciaria um arcabouço comum para decidir a questão de intervir ou não. No 
entanto,  há  que  se  ater  ao  fato  de  que  a  existência  de  critérios  em  comum  não 
criaria  necessariamente  uma  consistência  na  decisão,  uma  vez  que  interesses  e 
poder sempre estão envolvidos na mesma
29
. 
Já  Adam  Roberts  sustenta  que  apesar  da  autorização  do Conselho  de 
Segurança  ser  necessária,  uma  confiança  completa  em  tal  órgão  pode  ser 
problemática por três razões de cunho moral e prático
30
. A primeira diz respeito 
ao caso Kosovo, pois as alegações de ilegalidade da prática não absolvem aqueles 
que  tinham  a  responsabilidade  moral  de  agir.  Em  segundo  lugar,  a  ONU  não  é 
ainda  um governo mundial e  tem competência rudimentar (legal  e prática)  para 
intervir em crises domésticas. De fato, o Conselho de Segurança ainda carece de 
um conjunto de  critérios bem  definidos  para tratar  da questão  de intervenção 
humanitária. E, em terceiro lugar, por mais que o objetivo principal do Conselho 
              
26
  Robin  Cook  estabeleceu  os  seguintes  critérios  para  definir  se  uma intervenção  humanitária é 
legítima: (i)  a  existência  de  uma situação  humanitária  emergencial;  (ii)  que  todos os  meios 
pacíficos tenham sido exauridos; (iii) uma determinação objetiva de que o uso da força é o único 
meio de evitar uma catástrofe humana; e (iv) a operação é realizada para garantir os princípios do 
direito humanitário. Discurso do Secretário para Assuntos Estrangeiros da Inglaterra, Robin Cook, 
à  Associação  Americana  de  Advogados.  QE  II  Conference  Center,  Londres,  19.07.2000. 
Disponível em: http://www.ukun.org. Acesso em: 10 dez. 2006. 
27
 WHEELER. op. cit. [I], p. 47. 
28
 Idem. 
29
 Idem. 
30
 WELSH. Introduction. In: WELSH (ed.). op. cit., p. 6. 
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de Segurança seja zelar pela ordem internacional, o comportamento de Estados-
membros  do  Conselho não  está  na prática  em conformidade com tal finalidade. 
Soma-se  a  isso  o  fato  de  muitos  Estados  considerarem  tal  órgão  como  não 
representativo da vontade internacional. 
Por outro  lado, há  autores que  consideram  que além do Conselho  de 
Segurança,  outros  agentes  também  têm  legitimidade  para  autorizar  uma 
intervenção  humanitária.  James  Mayall,  por  exemplo,  sustenta  que  as  ações 
unilaterais
31
 podem ser mais efetivas e tomadas com a celeridade necessária, em 
especial  se  forem  realizadas por  potências regionais  que consigam  equilibrar 
conhecimento e  capacidade.  De  acordo com  ele,  o caso da  Somália  deixa claro 
que  dificilmente  haverá  apoio  externo  para  intervir  sem  que  haja  um  forte 
interesse  político  em  jogo
32
.  Ademais,  o  relatório  do  ICISS  sugere  que  a 
possibilidade  futura  de  intervenção  unilateral  pode  demonstrar  ao  Conselho  de 
Segurança  que  ele  terá  sua  autoridade  reduzida  caso  falhe  em  efetivar  sua 
responsabilidade em situações de graves crises humanitárias
33
. No entanto, Robert 
Johansen alerta para o fato de que intervenções unilaterais podem na verdade ter 
por principal objetivo satisfazer interesses nacionais. Por esse motivo, Johansen é 
contra intervenção unilateral, mesmo quando o Conselho de Segurança não tiver 
sido capaz de agir
34
. 
Stanley  Hoffmann,  por  sua  vez,  sustenta  que  além  da  intervenção 
humanitária  poder  ser  unilateral  sempre  que  a  ONU  for  “incapable  of  dealing 
with...  an  issue”
  35
,  ela  também  poderá  ser  autorizada  por  uma  organização 
              
31
 Nesse  ponto, faz-se  necessária uma  distinção entre ação unilateral para salvar  os cidadãos  do 
Estado que está realizando a  intervenção e aquela destinada a salvar estrangeiros. Para que uma 
ação seja  considerada  intervenção  humanitária,  é  imprescindível  que  o  objetivo  da  mesma  seja 
acabar com o sofrimento humano de cidadãos estrangeiros, ou melhor, que não façam parte de um 
dos  Estados  que  esteja  realizando  a  operação.  Dessa  forma,  a  ação  unilateral  para  salvar  seus 
próprios  nacionais  não  constitui  intervenção  humanitária,  mas  sim  uma  exceção  à  proibição  de 
intervenção  em  assuntos  domésticos  de  outro  Estado:  trata-se  do  princípio  da  legítima  defesa, 
previsto no artigo 51 da Carta das Nações Unidas.  Conforme destaca a juíza Rosalyn Higgins, o 
Estado pode usar força para salvar nacionais de alguma crise ou perigo fora de seu território (Veja 
BROWNLIE;  APPERLEY.  Kosovo  Crisis  Inquiry:  Memorandum  on  the  International  Law 
Aspects  [I].  49  International  &  Comp.  L.Q.,  v.  49,  n.  4,  2000,  p.  878).  Dessa  forma,  as  ações 
unilaterais tratadas aqui são aquelas que têm por finalidade acabar com graves violações de 
direitos humanos praticadas contra indivíduos estrangeiros. 
32
  MAYALL.  Humanitarian  Intervention and International  Society: Lessons from  África. In: 
WELSH (ed). op. cit., p. 129.  
33
 ICISS. op. cit. p. 55. 
34
 JOHANSEN. op. cit., p. 73. 
35
 HOFFMANN. op. cit. [I], p. 22. 
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regional,  como  a  OEA  (Organização  dos  Estados  Americanos)  e  a  UA  (União 
Africana).    Como  exemplo  de  intervenção  realizada  por  uma  organização 
regional, destaque-se o caso de Kosovo, em que a intervenção foi conduzida pela 
OTAN (Organização do Tratado do Atlântico Norte). Tal ação ensejou uma longa 
discussão  a  posteriori  acerca  de  quem  deve  decidir  se  determinada  crise 
humanitária requer intervenção. Rússia, China e Índia foram enfáticas no sentido 
de que a decisão deve sempre ser dada pelo Conselho de Segurança. 
De forma diversa, a OTAN sustentou que quando achasse que havia uma 
grave crise humanitária e o Conselho de Segurança ficasse paralisado pela ameaça 
do veto, ela teria a autoridade moral para agir
36
. Nesse sentido, Wheeler ressalta 
que a melhor forma de justificar a intervenção da OTAN em Kosovo é sustentar 
que  a  mesma  agiu  de  forma  antecipatória  para  prevenir  uma  catástrofe 
humanitária
37
.  É  bem provável que  a  Rússia  e a  China apoiariam a  intervenção 
caso a  previsão  do  sistema de inteligência  de  que ocorreria uma  limpeza étnica 
tivesse  sido  provada.  Contudo,  teria  sido  tarde  demais  para  salvar  muitos 
indivíduos de Kosovo
38
. 
Mas será que há uma alternativa dentro da própria ONU ao Conselho de 
Segurança como detentor do poder de autorizar intervenção humanitária? Quando 
o Conselho  de  Segurança for  incapaz de agir, a Assembléia  Geral pode rever  a 
questão  com  base  no  procedimento  “Unindo  para  Paz”  (Uniting  for  Peace 
Procedure
39
).  Para  tanto,  faz-se  necessário  uma  maioria  de  dois  terços  da 
Assembléia. Em crises de longa duração, pode haver uma lógica em optar por esse 
procedimento. No entanto, os membros permanentes do Conselho de Segurança 
não  demonstram  qualquer  sinal  de  que  irão  transferir  seu  poder  à  Assembléia 
Geral. De qualquer forma, há dois problemas nesse procedimento: (i) dificuldade 
em  conseguir  o  apoio  de  dois  terços  dos  membros;  (ii)  a  Assembléia  só  pode 
emitir recomendações, ao passo que a decisão do Conselho tem força vinculante
40
. 
              
36
 WHEELER. op. cit. [I], p. 49. 
37
 Idem. 
38
 Idem. 
39
 O Uniting for Peace Procedure (Resolução 377 (v) da Assembléia Geral, de 03 de novembro de 
1950)  confere  legitimidade  à  Assembléia  Geral  para  tomar  a ação coletiva  necessária  quando o 
Conselho de Segurança estiver bloqueado. Se a Assembléia Geral não estiver reunida em sessão, 
qualquer sete membros do Conselho de Segurança – ou a maioria dos membros da ONU – podem 
solicitar uma sessão especial da Assembléia Geral. 
40
 ROBERTS. op. cit.[II], p. 86. 
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Apesar dessas  dificuldades,  a  existência  de  tal  possibilidade pode  estimular  o 
Conselho a agir prontamente. 
Manuela  Aguilar, por sua vez, vai além  e  propõe a criação de um órgão 
internacional intermediário para auxiliar o Conselho de Segurança no processo de 
tomada  de  decisão  referente  à  intervenção  humanitária
41
.  Tal  órgão,  embora 
financiado pela ONU, seria independente, multinacional e permanente. 
Verifica-se,  portanto, que  é  pacífico  entre  os autores  que  o  Conselho  de 
Segurança é um órgão legítimo para autorizar intervenção humanitária, havendo 
divergências quanto à existência de outro agente legítimo
42
. Pelo exposto, há duas 
posições: a primeira  entende que o  Conselho de  Segurança é o  único  agente 
detentor  de  tal  poder,  ao  passo  que  a  segunda  posição  sustenta  que  há  outros 
agentes que também têm legitimidade para autorizar tal prática. Apesar de adeptos 
da primeira posição, há autores que afirmam que o Conselho de Segurança deve 
ser  reformado  a  fim  de  ter  uma  maior  legitimidade  perante  a  sociedade 
internacional.  Quanto  à  segunda  posição,  há  autores  que  destacam  que  as 
intervenções  humanitárias  podem  ser  autorizadas  unilateralmente,  por  órgãos 
regionais ou pela Assembléia Geral da ONU. 
  Além da questão  sobre o agente  legitimado  a  autorizar  a  intervenção 
humanitária,  há  o  debate  acerca  do  agente  que  pode  conduzi-la.  Na  realidade, 
trata-se de um ponto que não gera muita discordância entre os autores, tendo em 
vista que todos concordam que tanto a ONU quanto um Estado, uma coalizão de 
Estados  ou  uma  organização  regional  podem  –  desde  que  tal  poder  tenha  sido 
delegado pela ONU - conduzir uma operação militar. 
A legitimidade da ONU tem por respaldo o artigo 1º da Carta da ONU, que 
dispõe que tal órgão tem como um de seus principais objetivos a manutenção da 
paz  e  da  segurança  internacionais,  bem  como  assegurar  o  respeito  aos  direitos 
              
41
 Manuela Aguilar ressalta que esta não é uma idéia inteiramente nova. A Assembléia Geral da 
ONU  adotou em  1981  uma resolução direcionada a uma  nova  ordem humanitária internacional, 
tendo  logo  depois  apoiado  a  criação  de  uma  comissão  independente  para  julgar  questões 
humanitárias. (AGUILAR. op. cit., p. 17-21). 
42
 Em relação ao caso Kosovo, cumpre ressaltar que o Conselho de Segurança, em votação de 26 
de maio de  1999, de  nenhuma forma  aceitou a  legitimidade das intervenções que  não  foram 
autorizadas  por  ele.  Ao  invés,  a  maioria  dos  membros  não  permanentes  invocou  o  fundamento 
moral para eximir a OTAN de ter violado dispositivo da Carta das Nações Unidas sobre o uso da 
força (WHEELER. op. cit.[I], p. 49). 
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humanos
43
. Contudo, tal poder não se restringe à ONU, podendo as organizações 
regionais também conduzir uma intervenção humanitária, desde que ajam em 
consonância  com  os  princípios  estabelecidos  na  Carta  da  ONU  e  mantenham  a 
ONU informada de suas ações
44
. 
  De acordo com a ICISS, o Conselho  de Segurança é o único órgão com 
“universally accepted authority to validade such operations”
45
. No entanto, como 
a  ONU  não  tem,  sozinha,  capacidade  operacional,  ela  necessita,  para  funcionar 
plenamente como  órgão  de segurança coletiva que efetiva  a lei,  que os Estados 
renunciem  ao  uso  unilateral  da  força  e  aceitem  usar  a  força  “on  behalf  of,  as 
directed by and for the goals of the UN”
46
. 
  Conforme ressalta Ramesh Thakur, as quinze operações de manutenção de 
paz ocorridas entre 1990 e 2003 foram autorizadas pelo Conselho de Segurança, 
mas conduzidas por um Estado ou por coalizões multilaterais
47
. Trata-se de uma 
mudança na forma pela qual as operações de paz se realizam, tendo em vista que 
as operações tradicionais de manutenção da paz ocorriam sempre sob o comando 
e controle da ONU
48
. 
  Verifica-se,  assim,  que  é  pacífico  entre os  autores que  as intervenções 
humanitárias podem ser conduzidas pela própria ONU ou por um Estado ou órgão 
regional desde  que o  poder para  tanto tenha  sido  delegado pela  ONU.  Dessa 
forma, a discussão nesse ponto se limita ao agente legítimo para autorizar a 
intervenção humanitária. 
 
 
              
43
 JOHANSEN. op. cit., p. 72; WEISS. op. cit. [II], p. 66. 
44
 HOFFMANN. op. cit. [I], p. 22. 
45
 ICISS. op. cit., p. 49. 
46
 THAKUR. op. cit., p. 9. 
47
 Ibid., p. 40-41. 
48
 Thakur ressalta a existência de seis gerações das operações de manutenção da paz: (i) as 
operações clássicas, que estavam sempre sob comando e controle da ONU; (ii) segunda geração: 
composta pelas operações de paz que foram conduzidas fora do sistema da ONU, seja unilateral ou 
multilateralmente; (iii) terceira geração: as operações de manutenção da paz passaram a fazer parte 
do  pacote  de  acordos  de  paz  firmados,  como  no  caso  da  Namíbia  e  do  Camboja;  (iv) quarta 
geração:  tendo  como  exemplo  o  caso  da  Somália,  as  operações  passaram  a  ser  de  peace-
enforcement, tendo em vista não haver nenhuma paz para manter; (v) quinta geração: as operações 
de  peace-enforcement  eram  autorizadas  pelo  Conselho  de  Segurança,  mas  comandadas  e 
conduzidas por um Estado ou coalizão multilateral; (vi) sexta geração: a operação de manutenção 
de  paz  passa  a  ser  um  “período  de  transição”  para  o  estabelecimento  de  uma  administração da 
ONU no Estado-alvo, como no caso do Timor Leste (Ibid., p. 38-41). 
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3.1.2 
A necessidade ou não do uso da força 
A expressão “ingerência coercitiva” utilizada para definir intervenção não 
é  auto-explicativa,  uma  vez  que  há  controvérsia  acerca  do  que  ela  abrange  –  é 
restrita  à força  armada  ou  comporta outras  medidas  coercitivas,  em  especial 
sanções econômicas. Enquanto alguns autores incluem diversas ações coercitivas 
na  definição  de  intervenção  humanitária
49
,  outros  autores  consideram  que  só 
haverá intervenção humanitária quando ocorrer o uso da força
50
. 
De acordo com Frederico Arcos Ramírez, o verdadeiro problema ético das 
ações bélicas humanitárias não é que sejam intervenções (isto é, que constituam 
atos  que  interfiram  em  assuntos  domésticos),  mas  sim  que  sejam  operações 
armadas que, como tais, podem  causar mortes e vítimas, tanto na população do 
país  que  se  está  intervindo  quanto  na  tropa  interventora
51
.  Conforme  afirma 
Ernesto Garzón Valdés 
“lo que esta en discusión con las intervenciones no es, por un lado el principio 
de no intervención y, por otro lado, la defensa de los derechos humanos, sino la 
lesión de los derechos humanos de un grupo para asegurar la vigencia de esos 
mismos derechos humanos en otro grupo”
52
. 
   
  Nesse sentido, Luigi Ferrajoli  destaca que se a  intervenção  causa  muitas 
mortes  e  sofrimento,  “no  puede  ser  nunca  un  médio  congruente  sino  más  bien 
contrario a un fin humanitário como es la defensa de los derechos humanos”
53
. 
Para ele, tentar encontrar uma justificativa ética na teoria da guerra justa para a 
              
49
 Veja WEISS. Tangled up in blue [III]. Harvard International Review, v. 16, n. 1, outono 1993, 
p. 31 (sustenta que intervenção humanitária deve contemplar medidas não militares, em especial 
sanções  econômicas);  WOODHOUSE;  RAMSBOTHAM.  Peacekeeping  and  Humanitarian 
Intervention  in  post-Cold  War  Conflicts  [I].  In:  WOODHOUSE;  BRUCE;  DANDO  (eds.). 
Peacekeeping and Peacemaking: Towards  Effective  Intervention  in  Post-Cold  War Conflicts. 
Nova York: Macmillan Press Ltd., 1998. p. 52 (elaboram uma tipologia ações que não envolvem o 
uso da força); JOHANSEN. op. cit., p. 66; Jones e Parekhu apud RODRIGUESS. op. cit.,  p. 96-
97; FIERKE. Diplomatic Interventions – Conflict and Change in a Globalizing World. Nova York: 
Palgrave Macmillan, 2005. Prefácio, p. viii; Knudsen apud KARDAS. op. cit., p. 24. 
50
  Como  exemplos,  destaquem-se:  BROWNLIE.  Humanitarian  Intervention[II].  In:  MOORE. 
(ed.). Law and Civil  War  in the Modern  World. Baltimore, Maryland: Johns Hopkins University 
Press,  1974  apud  CHESTERMAN.  op.  cit.,  p.  1;  ROBERTS.  op.  cit.  [I],  p.  426;  KEOHANE; 
HOLZGREFE. (eds.). op. cit., p. 1.; Verwey apud KARDAS. op. cit., p. 25; RAMÍREZ. Guerras 
em  defensa  de  los  derechos  humanos?  Problemas  de  Legitimidad  em  lãs  intervenciones 
humanitarias. Espanha: Dykinson, 2004. p. 20. 
51
 RAMÍREZ. op. cit., p. 73. 
52
 Garzón Valdés apud idem. 
53
 FERRAJOLI apud idem. 
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prática  da  intervenção  humanitária  revela  um desconhecimento do  sentido  ético 
com base no qual foi formulada tal teoria
54
. 
Diferentemente,  Arcos Ramírez sustenta que  a intervenção humanitária 
pode ser justificada moralmente caso tenha por respaldo os princípios da guerra 
justa,  como,  por  exemplo,  o princípio  da  proporcionalidade
55
.  Para  o  autor,  o 
princípio  da  proporcionalidade  parece  pressupor  que  as  vidas  em  jogo  em 
qualquer operação bélica têm o mesmo valor moral e, portanto, “han de contarse 
por igual las muertes de los soldados de los países que intervienen que la de los 
ciudadanos  de  los  Estados  intervenidos”
56
.  Sendo  assim,  deve  existir  uma 
proporcionalidade entre os direitos violados como conseqüência do uso da força 
para  garantir  os  direitos  humanos  de  determinada  população  e  aqueles  que  de 
facto resultam assegurados pelo emprego de tal meio. 
Alguns autores que sustentam que o uso da força é condição sine qua non 
para acabar com violações de direitos humanos em grande escala, tendo em vista 
que grande parte  das  mesmas é  causada  por situações de  conflito  armado  ou 
repressão política onde as autoridades estatais ou demais partes no conflito usam 
poder  militar  indiscriminado  contra  os  civis.  Conforme  ressalta  Roberts,  “some 
situations  can be of such gravity and urgency as to make intervention seem 
justified as a first rather than the last resort”
57
. Sendo assim, o uso da força é, no 
caso de intervenção humanitária, indispensável para pôr fim a tais violações. 
Por esse  motivo,  Roberts  entende  que  a  intervenção  humanitária sempre 
envolverá o uso da força: “humanitarian intervention is a military intervention in 
a state, without the approval of its authorities, and with the purpose of preventing 
widespread  suffering  or  death  among  the  inhabitants”
58
.  Na  mesma  linha, 
Holzgrefe sustenta que a intervenção humanitária é 
“the  threat or  use  of  force  across  state borders  by  a  state  (or  group  of  states) 
aimed  at  preventing  or  ending  widespread  and  grave  violations  of  the 
fundamental human rights of individuals other than its own citizens, without the 
permission of the state within whose territory force is applied”
59
. 
              
54
 Idem. 
55
 Ibid., p. 75. 
56
 Idem. 
57
 ROBERTS. op. cit.[II], p. 95. 
58
 ROBERTS. op. cit. [I], p. 426. 
59
  KEOHANE;  HOLZGREFE.  (eds.).  op.  cit.,  p.  1.  Para  fins  exemplificativos,  saliente-se, 
também, a definição de Wil Verwey, para o qual intervenção humanitária é uma “coercive action 
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De forma distinta, a Corte Internacional de Justiça proclamou em 1986 que 
intervenção compreende tanto o uso da força diretamente quanto a aplicação de 
sanções econômicas ou medidas políticas que tenham efeitos coercitivos
60
. Nessa 
linha,  destaque-se  a  definição  de  Knudsen,  segundo  o  qual  intervenção 
humanitária é “dictorial or coercive interference in the sphere of jurisdiction of a 
sovereign state  motivated  or  legitimated  by  humanitarian  concerns”
61
.  Karin 
Fierke,  por  sua  vez,  vai  mais  além,  ressaltando  que  intervenção  humanitária  é 
qualquer cruzamento de fronteira ou interferência nos assuntos domésticos de um 
Estado
62
. 
A ICISS, por sua vez, entende que o uso da força só poderá ser aplicado 
como  último  recurso.  Ao  substituir  o  termo  “intervenção  humanitária  por 
“responsabilidade de proteger”
 63
 (e, consequentemente, mudar o foco do debate), 
a  ICISS  sustenta  que  as  ações  militares  só  podem  ser  utilizadas  em  casos 
extremos
64
. Quando as medidas preventivas falharem, a comunidade internacional 
poderá  utilizar  medidas  coercitivas  –  políticas,  econômicas  ou  judiciais  –  e, 
apenas excepcionalmente, poderá incluir ação militar. 
                                     
taken by states, at their initiative, and involving the use of armed force, for the purpose of 
preventing or putting a  halt to  serious and wide-scale violation of fundamental  human  rights, in 
particular the right to life, inside the territory of another state” (KARDAS. op. cit., p. 25). 
60
  Tal  pronunciamento  foi  dado  no  caso  Nicarágua  vs.  Estados  Unidos.  Em  1986,  a  Corte 
Internacional de Justiça (CIJ) proclamou que os EUA violaram o direito internacional ao apoiarem 
as “contra-guerrilhas” em sua guerra contra o governo da Nicarágua e por terem atacado os portos 
do  referido  país.  Nesta  ocasião,  a  CIJ  decidiu  a  favor  da  Nicarágua,  entendendo  que  os  EUA 
usaram a força de forma ilegal (Corte Internacional de Justiça, decisão de 27 de junho de 1986, §§ 
157, 158, 233, 251 e 252). 
61
 KARDAS. op. cit., p. 24. 
62
 FIERKE. op. cit., Prefácio, p. viii. Fierke faz uma distinção entre a definição clássica e aquela 
“mais abrangente” de intervenção humanitária. De acordo com a definição clássica, a intervenção 
humanitária é uma intervenção militar sem o consentimento das autoridades do respectivo Estado 
onde ocorre a intervenção, e com o objetivo de acabar com o sofrimento e/ ou mortes dos 
indivíduos. Já a concepção mais abrangente sustenta que intervenção humanitária é basicamente 
uma ação humanitária e não necessariamente envolve o uso de força armada e é contra a vontade 
do governo. (Ibid., p. 87). 
63
 O termo “soberania como responsabilidade”, conforme visto no capítulo anterior, foi abordado 
pela primeira vez por Francis M. Deng, Representante Especial da ONU para Deslocados Internos. 
A  ICISS,  baseada  nessa  premissa,  sustenta  que  o  debate  entre soberania  e  intervenção deve ser 
reformulado em termos da “responsabilidade de proteger”, a fim de que os Estados tenham como 
principal responsabilidade a  proteção de seus cidadãos. A  responsabilidade  de proteger significa 
que o Estado soberano tem o dever de garantir e promover os direitos humanos de seus cidadãos, 
bem  como  de  protegê-los  de  catástrofes  evitáveis.  Contudo,  quando  o Estado  é  omisso,  tal 
responsabilidade  é  transferida  à  comunidade  internacional,  dando  ensejo,  por  conseguinte,  à 
intervenção por questões humanitárias. É importante ressaltar que a responsabilidade de proteger 
comporta  a  responsabilidade  de  reagir,  bem  como  a  responsabilidade  de  prevenir  e  a 
responsabilidade de reconstruir (ICISS. op. cit., p. 17-27). 
64
 Ibid., p. 29. 
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Na  mesma  linha,  Jennifer  Welsh  ressalta  a  importância  das  medidas 
alternativas  –  diplomática  ou  econômica
65
.    Para  ela,  ao  invés  de  punirmos  os 
Estados  que  são  incapazes  de  proteger  seus  cidadãos,  a  questão  central  deveria 
ser:  Como  podemos  construir  a  capacidade  dos  Estados  para  serem 
responsabilizados? Trata-se de uma mudança de  percepção fundamental, pois 
conforme  salienta  Welsh,  enquanto  “soberania  como  responsabilidade”  tiver 
apenas um sentido negativo, é pouco provável que se torne uma norma poderosa 
na sociedade internacional. 
De  fato,  uma  alternativa  ao  uso  da força  militar  seria  a  prevenção  das 
graves violações de direitos humanos. Essa abordagem teve apoio do Conselho de 
Segurança e da Assembléia Geral em 2000 – elaboraram resoluções apontando o 
papel  vital  da  prevenção  de  conflito
66
.  Em  2001,  a  ICISS  deu  destaque  à 
prevenção  como  forma  de  reduzir  –  ou  até  eliminar  -  a  necessidade  de  uso  de 
força  militar
67
.  No  entanto,  a  referida  comissão  destaca  que  a  prevenção  não  é 
apenas  um  assunto  nacional  ou  local
68
.  O  fracasso  da  prevenção  pode  ter 
conseqüências e custos internacionais. Ademais, para que uma política preventiva 
efetivamente  funcione,  faz-se  necessário  um  amplo  apoio  da  comunidade 
internacional
69
. 
Ressalte-se, por oportuno, que há autores que sustentam que a intervenção 
humanitária também pode englobar medidas não coercitivas, como Bruce Jones, 
para  o  qual as  intervenções  humanitárias podem  ser  desarmadas  e  pacíficas, 
desarmadas e coercitivas, armadas e coercitivas ou armadas e pacíficas
70
. 
Pelo exposto, constatam-se três posições: (i) os autores que entendem que 
intervenção humanitária envolve necessariamente o uso da força; (ii) aqueles que 
afirmam que a  intervenção humanitária  pode envolver o uso da força ou outros 
meios  coercitivos; (iii)  os  autores  que  sustentam  que  a  intervenção  humanitária 
pode abranger também medidas não coercitivas. 
 
              
65
 WELSH. op. cit., p. 68. 
66
 ROBERTS. op. cit.[II], p. 95. 
67
 ICISS. op. cit., pp. 19-27. 
68
 Ibid., p. 19. 
69
 Idem. 
70
 RODRIGUES. op. cit., p. 97.  
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





[image: alt] 
66
 

3.1.3 
A postura do Estado-alvo em relação à ingerência externa 
A  existência  ou  não  de  consentimento  do  Estado-alvo  em  relação  à 
intervenção humanitária é o principal ponto de discussão. Isto porque a maioria 
dos autores sustenta que uma ação só será considerada como intervenção caso seja 
realizada  sem  o  consentimento  do  Estado-alvo
71
.  Na  realidade,  este  seria  o 
principal ponto de distinção entre uma intervenção humanitária e uma operação de 
manutenção da paz, que é baseada no consentimento do Estado-alvo
72
. 
As  violações  de  direitos  humanos
73
  que  dão  ensejo  à  intervenção 
humanitária são na maior parte causadas pelo próprio Estado ou em situações de 
colapso  do Estado  onde nenhuma autoridade é capaz de  exercer efetivamente o 
controle do Estado. Nesse contexto, é bem provável que uma ingerência externa 
de qualquer natureza sofra resistência das partes locais, em especial da autoridade 
central. Na prática, e em especial no caso dos Estados falidos
74
, pode haver várias 
facções competindo para assumir o poder central. Nesse sentido, seria necessária a 
ausência  de  permissão  tanto  do  governo  de  jure  do  Estado-alvo  quanto  das 
facções ou insurgências que estão de  facto no controle de determinada parte do 
Estado
75
. 
Contudo, há autores que relativizam a necessidade do não consentimento 
total  do  Estado-alvo  para  caracterizar  uma  ação  como  intervenção  humanitária, 
uma vez que a prática demonstra que isso não ocorreu. Conforme ressalta Adam 
              
71
  Alguns  autores  consideram  o  não  consentimento  do  Estado-alvo  como  condição  necessária. 
DALLMEYER.  National Perspectives  on International  Intervention: From the  Outside  Looking. 
In: DANIEL; HAYES (eds.).  Beyond  Traditional  Peacekeeping. Nova  York: St. Martin’s Press, 
1995. p. 24; WEISS. op. cit.[III], p. 2. 
72
  DANISH  INSTITUTE  OF  INTERNATIONAL  AFFAIRS.  Humanitarian  Intervention:  Legal 
and Political Aspects. Copenhagen: 1999. p. 57; WEISS. op. cit.[III], p. 2; WEISS; FORSYTHE; 
COATE. The United Nations and Changing World Politics. Westview: Boulder Co, 1994. cap. 1. 
73
 A discussão em torno de quais violações podem ser objeto de intervenção será analisada mais 
adiante. 
74
 “Estado falido” é um termo controverso – em virtude das implicações militares e políticas do 
termo  “falido”  -  utilizado  para  denotar  um  Estado  fraco  no  qual  o  governo  central  tem  pouco 
controle  de  fato  sobre  grande  parte  de  seu  território.  O  think-tank  americano,  Fund  for  Peace, 
publica  anualmente  um  índice denominado  “Índice  dos  Estados  Falidos” (também  publicado  na 
revista  Foreign  Policy),  que  analisa  os  Estados  com  base  em  doze  elementos  (Fund  for  Peace. 
Disponível em: http://www.fundforpeace.org/programs/fsi/fsindex.php. Acesso em: 12 mar. 2007). 
Para maiores informações sobre o tema: CHOMSKY. Failed States: The Abuse of Power and the 
Assault on Democracy. Nova York: Metropolitan, 2006; HOFFMANN. Chaos and Violence: What 
Globalization, Failed States, and Terrorism mean for US Foreign Policy. Nova York: Rowman & 
Littlefield Publishers, 2006. 
75
 KARDAS. op. cit., p. 26. 
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Roberts,  os oito  casos de  intervenção  humanitária ocorridos no  pós-Guerra  Fria 
tiveram  em  certa  medida  consentimento
76
  do  Estado-alvo
77
.  Em  cinco  deles 
(Bósnia, Ruanda, Albânia, Serra Leoa e Timor Leste), a força internacional teve 
durante  a  maior  parte  do  tempo  um  grau  de  consentimento  do  Estado-alvo,  ao 
passo que nos outros três casos (Somália, Haiti e Kosovo), a força internacional 
teve o consentimento do Estado envolvido a posteriori, ou melhor, após o início 
da intervenção
78
. Nessa mesma linha, Wheeler ressalta que apesar da intervenção 
humanitária ter sido uma prática presente desde o fim da Guerra Fria, o Conselho 
de Segurança não autorizou nenhuma intervenção humanitária sem que houvesse 
algum tipo de consentimento do Estado-alvo
79
. 
No entanto, Roberts afirma que houve nesses casos somente algum grau de 
consentimento  e  não  uma  situação  de  consentimento  total
80
.  As  forças 
interventoras,  por  mais  que  tivessem  o  consentimento  total  do  Estado-alvo, 
frequentemente  tinham  que atuar  em áreas  que estavam sob  o controle  hostil 
(rebeldes). Na realidade, o grau de consentimento podia variar muito de um lugar 
para  outro  e  de  um  momento  para outro
81
.  De  fato,  o  consentimento  parcial  da 
autoridade local está em consonância com o entendimento de Roberts, segundo o 
qual  intervenção  humanitária  deve  ter  o  consentimento  limitado  ou  nenhum  do 
Estado-alvo
82
.  Nesse  sentido,  pode-se  dizer que  o  consentimento  parcial  não 
descaracteriza a ação como intervenção humanitária. 
Por outro lado, há autores que, ao definirem intervenção humanitária, nem 
sequer mencionam  o consentimento  ou não do Estado-alvo como requisito para 
determinar  se  uma  ação  pode  ser  considerada  como  intervenção  humanitária
83
. 
              
76
  Habermas  corrobora  essa  posição  ao  afirmar  que  “desde  1945,  intervenções  humanitárias  só 
foram  praticadas  em nome da ONU e com  a  concordância  formal do  governo envolvido (isso 
quando havia um  poder estatal em funcionamento)” (grifou-se). HABERMAS. Bestialidade e 
Humanidade:  Uma  Guerra  na  Fronteira  entre  o  Direito  e  a  Moral.  p.  3.  Traduzido  por  Daniel 
Nogueira  Leitão,  com  a  colaboração  de  Verônica  Andrade  e  Florian  Hoffman,  do  original  em 
alemão  “Bestialitat  und  Humanitat:  Ein  Krieg  na  der Grenze  zwischen  Recht  und  Moral”.  DIE 
ZEIT n. 18, 29.04.1999. Tradução para fim exclusivamente acadêmico. 
77
 ROBERTS. op. cit. [II], p. 83. 
78
 Idem. 
79
 WHEELER. op. cit.[I], p. 48. 
80
 ROBERTS. op. cit.[II], p. 83. 
81
 Idem. 
82
 ROBERTS. op. cit.[I], p. 445. 
83
  Veja  WHEELER.  op.  cit.[I],  p.  47;  ORFORD.  Reading  Humanitarian  Intervention:  Human 
Rights and the Use of Force in International Law. Cambridge: Cambridge University Press, 2004; 
BROWNLIE. op. cit.[II], p. 271; Jones apud RODRIGUES. op. cit.,  p. 96-97; FIERKE. op. cit., 
Prefácio, p. viii; Knudsen e Verwey apud KARDAS. op. cit., p. 24-25. 
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Como exemplo, destaque-se a definição utilizada por Mona Fixdal e Dan Smith: 
intervenção humanitária é “intervention  into armed conflicts for  humanitarian 
purposes with a range of means including armed force”
84
. 
A  questão  acerca  do  consentimento  do  Estado-alvo  torna-se  mais 
complicada quando levamos em  consideração um território  que era reconhecido 
pela  ONU  como  colônia  de  um  Estado,  mas  que  era  na  prática  controlado  por 
outro Estado. Trata-se do caso do Timor Leste: na época da intervenção, Portugal 
detinha o poder de  jure do território, ao passo que a Indonésia tinha o poder de 
facto do mesmo. Nesse caso, será que a autorização da operação pela Indonésia a 
descaracteriza  como  intervenção  humanitária?  Essa  e  outras  questões  referentes 
especificamente ao caso do Timor Leste serão tratadas no próximo capítulo. 
 
3.1.4 
Os beneficiários da intervenção 
Apesar  de  alguns  autores  incluírem  na  definição  de  intervenção 
humanitária  as  ações  que  visam  proteger  os  cidadãos  do  Estado  que  está 
conduzindo a intervenção, a maioria dos autores as considera como em legítima 
defesa  e,  consequentemente,  restringe  o  termo  intervenção  humanitária  para  os 
casos que têm por objetivo a proteção dos cidadãos de outros Estados
85
. 
A intervenção para a proteção de nacionais envolve o uso de força militar 
na  jurisdição  doméstica  de  outro  Estado  e  sugere  motivos  humanitários,  assim 
como  as  intervenções  humanitárias.  No  entanto,  os  beneficiários  de  tal  prática 
serão  os  nacionais  do  próprio  Estado  responsável  pela  intervenção.  De  fato,  a 
proteção  de  nacionais  fora  do  território  nacional  configura  legítima  defesa  nos 
termos  do artigo 51 da Carta das Nações Unidas e, consequentemente, constitui 
uma exceção à proibição de intervenção em assuntos domésticos de outro Estado 
(art.  2.7,  Carta  das  Nações  Unidas).  Além  disso,  enquanto  intervenção 
humanitária envolve diversas questões, tais como a necessidade de lidar com as 
              
84
 FIXDAL; SMITH. op. cit., p. 284. 
85
  Veja  DONNELLY.  Human  Rights,  Humanitarian  Crisis  and  Humanitarian  Intervention. 
International Journal, v. XLVIII, n. 1, outono 1993, p. 607-640, p. 611; PEASE; FORSYTHE. op. 
cit., p. 298; AREND; BECK. International Law and the Use of Force. Londres: Routledge, 1993. 
p. 93-111 apud KARDAS. op. cit., p. 28. 
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fontes do conflito ou em re-estabelecer a estrutura política do Estado-alvo, a ação 
para proteger nacionais são “quick in quick military operations”
86
. 
São  por  esses  motivos  que,  em  grande  parte  da  literatura  recente  de 
Relações  Internacionais  e do  Direito,  a  expressão intervenção  humanitária diz 
respeito  às  ações  coletivas  que  visam  proteger  os  cidadãos  do  Estado-alvo, 
enquanto que as ações que têm por finalidade salvar os nacionais do Estado que 
está realizando a intervenção será classificada como legítima defesa. 
 
3.1.5 
As violações de direitos humanos que podem dar ensejo a uma 
intervenção humanitária 
 
Se  alguma  idéia  parece  começar  a  radicar-se  nesta  nova  ordem  mundial é  esta:  as 
violações dos direitos  humanos  por  parte  de  um  Estado  constituem também,  sobretudo 
quando  conduzem  a  crises  humanitárias,  uma  infracção  do  direito  internacional  que  os 
outros Estados devem impedir, mesmo se  necessário for com a utilização de meios 
militares. 
- Gomes Canotilho
 
 
A idéia  de  intervenção  humanitária  está  associada  à  violação  de  direitos 
humanos.  Isto significa que  haverá  a prática de intervenção humanitária quando 
estiver ocorrendo violações de direitos humanos em determinado país. No entanto, 
quais violações dão ensejo à intervenção humanitária? Na literatura de Relações 
Internacionais e do Direito, tem sido sugerido que violações de direitos humanos 
graves, maciças, sistemáticas e em grande escala podem levar a uma intervenção 
humanitária. No entanto, não há uma definição precisa de cada termo e ainda há 
controvérsias em torno da questão
87
. 
O ex-Secretário-Geral da ONU, Javier  Pérez, ressaltou em  seu último 
relatório  anual  de  1991  que  o  princípio  da  não-intervenção  não  pode  ser  uma 
barreira  protetora  atrás  da  qual  os  direitos  humanos  possam  ser  maciça  ou 
sistematicamente  violados  com  impunidade
88
.  Essa visão  sugere  que violações 
              
86
 KARDAS. op. cit., p. 26. 
87
  FORSYTHE;  PEASE.  Human  rights,  humanitarian  intervention,  and  world politics.  Human 
Rights Quarterly, v. 15, n. 2, maio 1993, p. 308. 
88
 UN Doc. A/46/1, 1991. 
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maciças  e  sistemáticas  de  direitos  humanos  combinadas  com  ameaça  à  paz 
internacional  dão  margem  a  uma  intervenção  legítima.  No  entanto,  embora  as 
Nações Unidas e o Congresso americano utilizem a expressão “padrão sistemático 
de grave violação de direitos humanos reconhecidos internacionalmente”, nenhum 
dos  dois  foi  capaz  de  defini-la
89
.  Tampouco  os  estudos  acadêmicos  têm 
conseguido definir o termo “graves violações”. 
Dessa forma, a inexistência de um consenso acerca de quais violações de 
direitos humanos legitimam a intervenção humanitária possibilitou que os autores 
que  são  contra  a  intervenção  humanitária  utilizassem  tal  argumento  como  uma 
forma  de rejeitar  toda sua concepção. Eles afirmam que tentar corrigir todos os 
males do mundo seria nada mais do que uma tentativa sem sucesso e poderia levar 
a uma situação de desordem no sistema internacional
90
. 
Apesar de não existir consenso a respeito, há poucos autores que defendem 
que todas as violações de direitos podem dar ensejo à intervenção humanitária
91
. 
Muitos  autores  sustentam  que  intervenção  humanitária  poderá  ocorrer  em 
situações extremas de violações de direitos humanos
92
. Nesse sentido, a existência 
de  ameaça  iminente  à  vida  em  grande  escala
93
  pode  ser  considerada  a  situação 
              
89
 FORSYTHE; PEASE. op. cit., p. 306. 
90
 KARDAS. op. cit., p. 31. 
91
 Mona Fixdal e Dan Smith, por exemplo, sustentam que a intervenção humanitária é justificável 
sempre que tem por finalidade acabar com atos que confrontam as convicções morais de pessoas 
comuns (FIXDAL; SMITH. op.  cit., p. 296). Raymond Plant afirma que as violações de direitos 
humanos  fornecem  não  apenas  uma  permissão  moral  para  intervenção,  como  também  uma 
responsabilidade moral (apud ibid., p. 297). 
92
 Como exemplo, destaque-se John Rawls, para o qual só pode haver intervenção humanitária em 
dois casos: assassinato em massa e escravidão. (John Rawls  apud MARTIN. Just Wars and 
Humanitarian Interventions. Journal  of Social Philosophy, v. 36, n 4., inverno 2005, p. 448). No 
entanto,  ele  admite  medidas  diplomáticas,  culturais  e  econômicas  forçadas  quando  os  seguintes 
direitos forem violados: (i) o direito à vida (aos meios de subsistência e segurança); (ii) o direito à 
liberdade  (liberdade  da  escravidão,  servidão  e  ocupação  forçada,  e  a  uma  medida  suficiente  de 
liberdade de consciência para assegurar liberdade de pensamento e  religião); (iii) o direito à 
propriedade  (propriedade pessoal);  (iv) o direito à  igualdade formal conforme expresso pelas 
normas de justiça  natural (isto  é,  que casos similares devem ser tratados similarmente) (Ibid., p. 
446). Isto porque tais direitos constituem um conjunto mínimo de direitos “urgentes” (liberdades 
básicas  e  não  injúria)  que  devem  ser  assegurados  pelas  “sociedades  decentes”  (liberal  ou  não-
liberal) (Ibid., p. 447). 
93
 Para Hoffmann,  a  violação  do  direito à integridade  física  em  grande escala também  constitui 
motivo para a ocorrência de intervenção humanitária (HOFFMANN. op. cit.[I], p. 30). 
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mais  precisa  que  merece  ingerência  externa
94
,  sendo  o  genocídio  o  caso  mais 
consensual
95
. 
Segundo José Joaquim Gomes Canotilho, a intervenção só se  justifica 
quando  estivermos  em  presença  de  “situações  existenciais  colectivas  onde  não 
seja  possível  manter  o  standard  mínimo  humanitário”
96
.  Ove  Bring  afirma  que 
podem  ocorrer intervenções  humanitárias  no “caso  de  grosseira  violação  dos 
direitos humanos acrescido de crimes contra a humanidade”, e Paulo Canelas de 
Castro em “situação compungente e urgente de distress humanitário extremo e em 
larga escala que exige relief imediato”
97
. 
Sendo  assim,  enquanto  alguns autores  consideram o  genocídio  como a 
única possibilidade
98
 de intervenção humanitária, outros argumentam em prol de 
várias situações que constituem ameaça à vida e que, consequentemente, podem 
ser  qualificadas  como  uma  emergência  humanitária
99
.  No  entanto,  convém 
ressaltar que o termo genocídio
100
 e suas implicações são controversos.  Apesar da 
Convenção  para  a  Prevenção  e  Repressão  do  Crime  de  Genocídio  de  1948 
estabelecer  que  os  Estados-partes  devem  tomar  as  medidas  necessárias  para 
prevenir e acabar com atos de genocídio, os Estados relutam em utilizar tal termo 
uma  vez  que  o  mesmo  pode  dar  ensejo  a  uma  demanda  por  intervenção 
humanitária
101
. 
              
94
 Antoine Rougier apud KARDAS. op. cit., p. 31; A. P. V. Rogers. op. cit., p. 736. 
95
 Michael Smith, por exemplo, sustenta a prática  da intervenção humanitária apenas no caso de 
genocídio  (SMITH. Humanitarian intervention  revisited:  is  there  a  universal  policy?[I]  Harvard 
International Review, v. 22, n. 3, 2000, p. 74). 
96
  GOMES  CANOTILHO  apud  GUERREIRO.  Intervenção  Quase  Humanitária.  Revista  da 
Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, v. 41, n. 2, 2000, p. 899. 
97
 Idem. 
98
 Como exemplo, destaque-se: Charles Krauthammer. Drawing the Line at Genocide. Washington 
Post, 11.12.1992, A27. É importante ressaltar que na teoria de guerra justa, o genocídio era 
considerado justa causa para intervenção (FIXDAL; SMITH, op. cit., p. 297). 
99
 Como exemplos, destaquem-se: FORSYTHE; PEASE. op. cit., p. 309; WEISS; Chopra. op. cit.; 
DALLMEYER. op. cit., p. 24. 
100
 De acordo com o artigo 2º da Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio, 
“(...) entende-se por genocídio os atos abaixo indicados, cometidos com a intenção de destruir, no 
todo  ou  em  parte,  um  grupo  nacional,  étnico,  racial  ou religioso,  tais  como:  (a)  Assassinato  de 
membros do  grupo; (b) Atentado grave à  integridade  física e  mental  de  membros do  grupo;  (c) 
Submissão deliberada do grupo a condições de existência que acarretarão a sua destruição física, 
total  ou  parcial;  (d)  Medidas  destinadas  a  impedir  os  nascimentos  no  seio  do  grupo;  (e) 
Transferência forçada das crianças do grupo para outro grupo”. 
101
 SMITH. op. cit.[I], p. 73. 
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Dessa  forma,  governos  e  partes  envolvidos  no  conflito  buscam  suprimir 
informações  a  fim  de  não  caracterizar  uma  situação  como  genocídio
102
.  Além 
disso, as partes em um conflito podem muitas vezes utilizar de forma equivocada 
tal conceito por não saberem de fato caracterizar uma situação como genocídio
103
. 
Nesse contexto, organizações não-governamentais humanitárias se deparam com o 
dilema de como caracterizar eventos nos quais estão inteiramente envolvidas e as 
informações plenas são muito difíceis de serem obtidas. 
Por esse motivo, e em virtude do conceito restrito de genocídio expresso 
na  referida  Convenção,  faz-se  necessário,  de  acordo  com  Stanley  Hoffmann,  ir 
além do mesmo e incluir outros atos, tais como assassinatos arbitrários, limpeza 
étnica deliberada, torturas, ataques a centros civis
104
. Com o intuito de ampliar as 
hipóteses de intervenção humanitária, há quem se refira a um conjunto de direitos 
humanos  básicos  ou  fundamentais  cuja  violação  ensejaria  em  intervenção 
humanitária
105
. Para Sara Guerreiro, a intervenção humanitária só se justifica 
perante  uma  violação,  grave,  maciça
106
  e  reiterada
107
  do  “standard  humanitário 
mínimo”, que é, para ela, composto pelos direitos à vida, à integridade física e à 
liberdade
108
. 
Por  outro  lado,  em  especial  um  grupo  de  autores  dos  EUA,  onde  se  dá 
prioridade  aos  direitos  civis  e  políticos,  vai  além  e  afirma  que  deve  haver 
intervenção para assegurar o direito político à democracia, ou para restaurar um 
governo eleito democraticamente que foi tirado do poder por um golpe de Estado 
ou  meios  violentos
109
.  No  entanto,  mesmo  essa  visão  restrita  não  especifica  o 
              
102
 Idem. 
103
 Ibid., p. 73-74. 
104
 Para Hoffmann, são as violações maciças de direitos humanos que ensejam uma intervenção 
humanitária,  as  quais  englobam  genocídio,  limpeza  étnica,  repressão  em  grande  escala  e  brutal 
para forçar uma população à submissão, incluindo políticas deliberadas de barbarismo e os tipos de 
fome,  quebra  da  lei  e  ordem  e  deslocamento  de  inúmeros  refugiados  que  ocorrem  quando  um 
‘estado falido’ colapsa (HOFFMANN. The Politics and Ethics of Humanitarian Intervention [II]. 
Survival, v. 37, n. 4, inverno 1995-1996. p. 37-38). 
105
 GARRETT. op. cit., p. 74-75. 
106
 Para  Sara Guerreiro, o  caráter maciço diz  respeito à quantidade de pessoas cujos direitos 
humanos foram violados. Pode-se falar também em “violação em massa”.  No entanto, embora a 
própria autora  ressalte ser  difícil o  estabelecimento de  uma  fronteira em  números, sugere ser 
possível  a  admissão  de  um  limite  para além  do  qual  não  seria  difícil  considerar  que  estamos 
perante uma violação em massa (GUERREIRO, op. cit., p. 900). 
107
 A reiteração está ligada ao prolongamento no tempo das violações em massa (Idem). 
108
 Ibid., p. 899. 
109
 VINCENT. op. cit.[II], p. 255. 
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significado  da  palavra  maciça  na  expressão  “violação  maciça  de  direitos 
humanos”. 
Além disso, há quem sustente que podemos formular um percentual como 
número  absoluto  ou  da população  da  nação  afetada  para  determinar  se  uma 
violação  de  direitos  humanos foi  ou  não  maciça
110
.  Contudo,  não  é  moral  ou 
politicamente defensável mensurar o número de vítimas cujas vidas estão sendo 
ameaçadas ou retiradas para que ocorra uma intervenção humanitária. Na maior 
parte  das  situações  de  emergência  humanitária,  observa-se  que  “murderous 
conflicts  and  monstrous  pogroms  are  not  always  announced  by  long  previews. 
They can burst suddenly through the brittle veneer of an apparently civil, even if 
strained, society”
111
. 
Richard Lillich, por sua vez, inclui como critérios o caráter imediato e a 
extensão da violação de  direitos humanos através  dos quais  se pode julgar  a 
legitimidade da  intervenção humanitária
112
. Contudo, critérios  como  esses  são 
imprecisos, uma vez que não revelam o que caracteriza a gravidade da situação: o 
número  de pessoas mortas,  o fato dos assassinatos ou  atrocidades  ocorrerem 
apenas  entre  um  grupo  da  população  –  como  um  grupo  étnico  ou  religioso 
minoritário  –  ou  pelas  atrocidades  já  estarem  ocorrendo  há  um  tempo 
considerável
113
. 
Sob o ponto de vista moral, Jennifer Welsh afirma que a intervenção 
humanitária deve se restringir aos casos extremos para que se respeite o direito à 
autodeterminação
114
.  Nesse  sentido,  os  Estados  ocidentais  devem  traçar  uma 
distinção entre uma concepção minimalista de direitos humanos e aquela que visa 
remodelar  as  sociedades  com  base  na  visão  ocidental,  democrática-liberal
115
. 
Contudo, o relatório do ICISS aponta a dificuldade de se mensurar cientificamente 
o que constitui casos “extremos”. De uma forma geral, pode-se afirmar que são 
aqueles casos que “shock the moral conscience of mankind”
116
. 
              
110
 GARRETT. op. cit., p. 78. 
111
 FARER apud KARDAS. op. cit., p. 33. 
112
 Lillich apud SEMB. op. cit., p. 479. 
113
 Idem. 
114
 WELSH. op. cit., p. 61. 
115
 Idem. 
116
 WALZER. op. cit., p. 108. 
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Além da caracterização de uma violação de direitos humanos como sendo 
passível  de  intervenção  humanitária,  faz-se  necessário  que  o  Conselho  de 
Segurança determine que “les violations graves du droit  humanitaire constituent 
une menace contre la paix et sont justiciables de mesures de coercition au titre du 
chapitre VII de la Charte”
117
. Sendo assim, determinada intervenção humanitária 
só terá respaldo legal caso tenha sido autorizada pelo CS com base no capítulo VII 
da Carta das Nações Unidas, ao fazer uma associação entre violação de direitos 
humanos e ameaça à paz ou segurança internacional. 
Pelo  exposto,  verifica-se  uma  divergência  em  torno  de  quais  direitos 
humanos  podem  dar  ensejo  a  uma intervenção  humanitária  quando  violados.  O 
único direito consensual entre os autores é o direito à vida, sendo o genocídio a 
situação mais aceita. 
 
3.1.6 
Os objetivos da intervenção humanitária 
A questão  a seguir sempre representou um dilema para o conceito de 
intervenção humanitária: “whether the object should be to deal with the immediate 
manifestations  of  such  suffering  or  whether  it  should  also  include  a  more 
fundamental  reshaping of the political  process that gave  rise to this suffering in 
the first place”
118
. 
  Tendo  em  vista  que  o  Estado  é  em  geral  o  principal  responsável  pelas 
violações de direitos humanos, há autores que sustentam ser fundamental depor o 
governo do Estado-alvo ou alterar a estrutura do mesmo para atingir o propósito 
da  intervenção  humanitária
119
:  acabar com  o sofrimento  humano.  Nessa  mesma 
linha,  há autores  que afirmam  que  o estabelecimento de  uma  nova estrutura 
política – ou regime democrático – deve ser um dos objetivos da intervenção
120
. 
Como muitas intervenções ocorreram em Estados falidos ou durante guerras civis, 
alguns autores entendem que a força interventora também tem que ter objetivos 
              
117
 Pierre-Marie  Martin  apud  DEFARGES.  Un  Monde  D’Ingérences. Paris: Presses  de Sciences 
Po, 2000. p. 55. 
118
 GARRETT. op. cit., p. 78. 
119
 De acordo com Thomas Gillespie, “the objective  should  not  be simply  to  halt oppression  but 
also to prevent its  recurrence. Thus  the offending  government and  the conditions  under  which it 
flourished must be replaced” (Thomas Gillespie apud idem). 
120
 Ibid, p. 35. 
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políticos a longo prazo, tais como desarmamento, o estabelecimento de processos 
democráticos, estabilização, construção da sociedade civil, entre outros
121
. 
  Por outro lado, esse  argumento também é utilizado pelos opositores à 
prática  da  intervenção  humanitária.  De  acordo  com  Kimberley  Stanton,  o 
principal problema referente à intervenção humanitária diz respeito à: 
“…Capacity of foreigners to produce institutions that are sustainable at the local 
level…The  presence  of  international  forces,  short  of  occupation  forces  that 
purposefully  restructure  a  state  over  an  extended  period  of  time,  cannot 
substitute for the fundamental [democratic learning process]”
122
. 
 
Trata-se de um argumento em prol do direito à autodeterminação dos 
povos, de acordo com a qual uma comunidade não pode se libertar por uma força 
externa, pois se a vontade de libertação está faltando, não demorará muito para o 
povo  ser  escravizado  novamente
123
.  Para  Arcos  Ramírez,  o  único  argumento 
coerente  contra  a  intervenção  humanitária  é  a  proteção  do  direito  à 
autodeterminação, pois  visa a  assegurar  a autonomia do Estado  e vontade da 
população
124
. 
  Segundo Arcos Ramírez, o principal objetivo da intervenção humanitária 
deve ser cessar com as graves violações de direitos humanos
125
. Em conjunto com 
tal objetivo,  a  força interventora  deve  ter um  propósito a  longo  prazo  para o 
conflito, sendo provavelmente o estabelecimento de uma estrutura política viável 
– em especial no caso dos Estados falidos – a medida mais necessária
126
. Contudo, 
as  medidas  a  longo  prazo  devem  ser  vistas  como  separadas  (apesar  de 
complementares  ao)  do  processo  intervenção  humanitária.  Isto  porque  a 
probabilidade de alcançar tais medidas não pode ser tida como um pré-requisito 
para agir em uma crise humanitária, tampouco fazer parte dos objetivos primários 
da força interventora
127
. 
              
121
  WOODHOUSE;  RAMSBOTHAM.  Humanitarian  Intervention  in  Contemporary  Conflict:  A 
Reconceptualization. Cambridge: Polity Press, 1996. p. 157; WEISS. op. cit. [III], p. 31. 
122
 STANTON. Pitfalls of intervention. Harvard International Review, v. 16, n. 1, outono 1993, p. 
15. 
123
 KARDAS. op. cit., p. 35. 
124
 RAMÍREZ, op. cit., p. 34. 
125
 Idem. 
126
 Ibid., p. 36. 
127
 Idem. 
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  A  intervenção  humanitária  já  é,  em  si,  uma  ação  custosa  e  controversa. 
Portanto, complementa Arcos Ramírez, a inclusão de objetivos a longo prazo na 
agenda estabeleceria  expectativas  muito  altas  desde  o  início
128
.  Ademais,  uma 
operação desse tipo, por requerer custos humanos e materiais mais altos, poderia 
ter  duas  conseqüências:  (i)  desestimular  os  atores  internacionais  a  agirem;  (ii) 
alargar o conceito de intervenção humanitária e, consequentemente, dar margem 
aos  opositores  utilizarem  tal ampliação  do  conceito  como  forma  de  negar  sua 
responsabilidade
129
. 
  Por esse motivo, almejar acabar com a crise humanitária já é, para Arcos 
Ramírez, um objetivo legítimo, independentemente da existência  de propostas a 
longo  prazo  às  causas  basilares  do  conflito.  Nesse  sentido,  a  probabilidade  de 
sucesso  das  soluções  a  longo  prazo  não  pode  ser  utilizada  como  pretexto  para 
rejeitar toda a idéia de intervenção humanitária
130
. 
 
3.1.7 
O momento da intervenção 
Em princípio, o uso da força deve ser empregado como último recurso, ou 
seja,  após  terem  sido  esgotados  todos  os  meios  coercitivos  disponíveis.  O 
princípio do último recurso, segundo o qual se pode ir à guerra  apenas se for a 
última alternativa viável
131
, tem por origem a teoria da guerra justa – trata-se de 
um dos princípios do jus ad bellum. Tal princípio tem por justificativa o fato de 
que o uso de  força militar pode causar  danos e, inclusive, ter conseqüências 
letais
132
. Nesse sentido, esforços diplomáticos e sanções econômicas constituem a 
melhor maneira para atingir uma resolução de conflito pacífica. 
É importante ressaltar que as medidas coercitivas que não envolvem o uso 
da  força  têm  mais chance  de  prosperar  nos  estágios  iniciais  do conflito,  ou 
melhor, durante os baixos níveis de repressão que em geral precedem as violações 
              
128
 Idem. 
129
 Idem. 
130
 Ibid., p. 37. 
131
 FIXDAL; SMITH. op. cit., p. 286. 
132
 FISHER. The Ethics of Intervention. Survival, v. 36, n. 1, primavera 1994, p. 53. 
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de direitos humanos em grande escala. De fato, tais medidas podem ter um caráter 
preventivo e, consequentemente, evitar o uso de força militar
133
. 
Contudo, algumas situações são tão graves e urgentes que justificam uma 
intervenção humanitária como primeiro e não último recurso
134
. A gravidade de 
uma  crise  humanitária  e  a  rapidez  que  as  atrocidades  se  alastram  pode  não  dar 
margem a uma opção diferente à intervenção humanitária. Paralelamente a isso, 
convém destacar  que a  Carta  das  Nações  Unidas  estipula  que o  Conselho de 
Segurança  poderá autorizar  o  uso  de força militar quando  considerar  que as 
medidas pacíficas “seriam ou demonstraram que são inadequadas” (grifou-se; art. 
42, Carta da ONU). 
Sendo  assim, parece  que os representantes dos Estados, ao  elaborarem a 
Carta das  Nações  Unidas,  não  adotaram o  princípio do  último  recurso.  Nesse 
sentido,  não  é  necessário  que  o  Conselho  de  Segurança  tenha  efetivamente 
aplicado todas as medidas não-coercitivas; basta que ele as considere inadequadas 
para autorizar o uso da força em determinada situação. Isto porque a existência de 
violações  de  direitos  humanos  em  grande  escala  e  a  rápida  deterioração  da 
situação  constitui  uma  exceção  ao  princípio  do  último  recurso  e, 
consequentemente,  o  Conselho  de  Segurança  poderá  autorizar  a  intervenção 
humanitária mesmo que os outros remédios não tenham sido utilizados. Contudo, 
a  decisão  a  favor  da  realização  da  intervenção  humanitária  deve  encontrar  “the 
optimum point between the  requirements to end a humanitarian tragedy and the 
need to exhaust other non-military means; and on balance, it should maximize the 
best outcome when compared to other alternative means”
135
. 
Após  terem  sido  analisados  os  componentes  do  conceito  de  intervenção 
humanitária,  restam  algumas  indagações:  A  intervenção  humanitária  é  legal? 
Pode-se dizer que existe um direito à intervenção humanitária? Tais questões são 
extremamente controversas e, portanto, serão analisadas a seguir. 
 
3.2 
A legalidade da intervenção humanitária 
              
133
 KARDAS. op. cit., p. 37. 
134
 ROBERTS. op. cit.[II], p. 95. 
135
 KARDAS. op. cit., p. 38. 
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  Assim como  ocorre  com as  demais  questões  que norteiam  a  intervenção 
humanitária, também  não há  consenso acerca  da legalidade de  tal  prática. Os 
juristas internacionais têm como centro da discussão a proibição do uso da força 
estabelecida no artigo 2.4 da Carta das Nações Unidas, o qual estipula que “todos 
os Membros deverão evitar em suas relações internacionais a ameaça ou o uso da 
força contra a integridade territorial ou a dependência política de qualquer Estado, 
ou qualquer outra ação incompatível com os propósitos das Nações Unidas”. 
  Para analisar tal dispositivo, Tom Farer ressalta duas correntes: o realismo 
legal e  a visão “clássica”
136
. De acordo com a primeira, há um processo de 
interação  entre  os  textos  originais  e  o  comportamento  estatal  que, 
consequentemente, pode gerar a mudança das normas. Os adeptos desta corrente 
buscam o significado atual do tratado (e não mais o significado que era dado no 
passado), a fim de que a lei possa cumprir melhor seu papel como instrumento de 
política  pública.  Isto  porque é através  da  lei  que as  políticas  são  traduzidas  em 
direções detalhadas aos cidadãos e oficiais do governo
137
. 
Ademais, os realistas legais sustentam que a aplicação de uma norma em 
consonância com seu significado originário ameaça valores fundamentais sempre 
que as circunstâncias tiverem sido alteradas ou fatos não tiverem sido previstos no 
momento  da  elaboração  da  norma.  Para  eles,  a  intenção  original  não  tem 
autoridade intrínseca
138
. Nesse sentido, a proibição geral do uso da força disposta 
no artigo 2.4 da Carta da ONU pode e deve ser expandida para acomodar outros 
princípios  fundamentais  da  ONU,  como  os  direitos  humanos.  Para  tanto,  os 
Estados terão que, caso a caso, interpretar o artigo 2.4 da Carta das Nações Unidas 
para poder autorizar uma intervenção humanitária. Conforme destaca Tom Farer: 
States will still have  to choose between  compliance  with formal prohibitions 
[against  intervention]  and  response  to  moral  urgent  appeals.  Because 
international law is both ‘thinly institutionalized’ and constantly evolving in ways 
that reflect emerging normative ideas, an appeal to the law itself cannot solve the 
underlying moral issues raised by humanitarian intervention
139
. 
 
              
136
  FARER.  Humanitarian  Intervention  Before  and  After  9/11:  legality  and  legitimacy.  In: 
KEOHANE; HOLZGREFE. op. cit., p. 61. 
137
 Idem. 
138
 HOLZGREFE. The Humanitarian Intervention Debate. In: KEOHANE; HOLZGREFE. op. cit., 
p. 38. 
139
  Tom Farer  apud  SMITH.  Humanitarian  Intervention:  An Overview  of the Ethical  Issues[II]. 
Ethics & International Affairs, v. 12, 1998, p. 66. 
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Já a visão clássica do direito internacional adota uma análise textual mais 
fechada e, consequentemente, sustenta que as normas só podem ser alteradas por 
consentimento entre os Estados ou por ter expirado o acordo
140
. Trata-se de uma 
visão  conservadora  no  sentido  de  que  assume  que  palavras  e  sentenças  nos 
tratados  têm  pleno significado  e  em  geral  têm  uma  intenção  original  dotada  de 
força vinculante durante o período no qual o tratado estiver em vigor. 
Dessa  forma,  os  juristas  “clássicos”  são  contra  a  expansão  do artigo 2.4 
para  comportar  outros  objetivos  da  ONU.  De  acordo  com  eles,  a 
internacionalização  dos  direitos  humanos  não  influenciou  a  interpretação  de  tal 
dispositivo.  Ademais,  embora  o  respeito  aos  direitos  humanos  seja  um  dos 
principais objetivos da ONU, a mesma também tem outros objetivos
141
. E, “if we 
are  not  arguing  for  the  use  of  force  to  further  those  aims,  why  should 
humanitarian goals  be any exception?”
142
. Dessa forma, os juristas clássicos 
sustentam  que a exceção à  proibição  do uso  da força deve  se ater aos casos  de 
legítima defesa e, por conseguinte, o uso da força para fins humanitários deve ser 
considerado ilegal
143
. 
  Uma posição alternativa sugere uma interpretação mais flexível do art. 2.4, 
tendo  por foco  a  prática  acumulada  de  intervenção  humanitária  desde  o  fim  da 
Guerra Fria. Tais juristas (counter-restrictionist lawyers) apontam diversos casos 
da prática estatal na década de 90 como dando apoio ao surgimento de uma nova 
norma  costumeira
144
.  De  acordo  com  essa  visão,  o  direito  à  intervenção 
humanitária,  embora  esteja  emergindo,  ainda  se  encontra  em  um  estágio 
prematuro
145
. No entanto, o problema desta abordagem é que privilegia costume 
sobre tratado, visão  esta contrária à Convenção de Viena
146
. Nas palavras de 
              
140
 FARER. op. cit., p. 61. 
141
 WELSH. op. cit., p. 55. 
142
 Idem. 
143
 Como exemplos de autores que consideram a intervenção humanitária como uma prática ilegal, 
destaquem-se: CHESTERMAN. op. cit.; BROWNLIE; APPERLEY. op. cit.[I], p 886-894. 
144
 WELSH. op. cit., p. 55. 
145
  Paecht  propõe  um  conjunto  de  requisitos  para  que  possa  haver  intervenção  humanitária 
semelhante ao de Cassesse (cf. nota 331), mas vai além, exigindo também que a situação esteja na 
agenda do Conselho de Segurança, que a intervenção seja a única forma de acabar com o perigo 
iminente, que a força utilizada seja proporcional ao objetivo buscado e que a ação seja conduzida 
em coordenação com a ONU (Paecht apud ROGERS. op. cit., p. 730).  
146
 WELSH. op. cit., p. 55. 
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Philippe Defarges, o  direito  ou  dever  de  ingerência  “est une  nouvelle  grande 
illusion”
147
. 
  Por  outro  lado,  há  autores  que  sustentam  que  já  existe  um  direito  à 
intervenção  humanitária
148
 como  último recurso em  casos extremos,  quando: (i) 
há – ou existe a ameaça - graves violações de direitos humanos em grande escala; 
(ii)  a  intervenção militar  é o  único meio  para acabar ou  prevenir  a  perda de 
vidas
149
.  Contudo,  tais autores  sustentam  a  necessidade de preenchimento  de 
alguns requisitos para que possa haver intervenção humanitária
150
. 
Nesse contexto, convém ressaltar que há juristas que embora considerem 
que  a  intervenção  humanitária  seja  atualmente  ilegal,  ressaltam  a  possibilidade 
dela se tornar legal no futuro como uma exceção ao enforcement do sistema das 
Nações  Unidas  de  segurança  coletiva  –  caso  as  circunstâncias  sejam  bem 
delimitadas
151
. Nesse grupo, alguns sustentam que os Estados devem formular um 
código  legal referente à intervenção  humanitária. Outros  defendem a criação  de 
leis  que  autorizem  expressamente  a  intervenção  humanitária  dentro  do  sistema 
ONU,  o  que  implicaria na  aceitação  pelos  Estados  do  dever  de  proteger  os 
indivíduos de violações de direitos humanos em grande escala
152
. Nesses casos, o 
princípio  da  não-intervenção  seria  substituído  pelo  dever  de  proteger  e  os 
membros permanentes do Conselho de Segurança não poderiam usar o poder de 
veto
153
. 
  Ademais, alguns juristas vão além da idéia de legalidade para incorporar 
visões  mais  flexíveis  de  legitimidade
154
.  Eles  sugerem  que  a  Carta  das  Nações 
Unidas seja emendada a fim de autorizar expressamente a intervenção humanitária 
quando:  (i) há graves violações de direitos humanos e do direito humanitário; e 
              
147
 DEFARGES. op. cit., p. 34. 
148
 HOFFMANN. op. cit.[I], p. 23; WEISS. op. cit. [II], p. 59. 
149
 Greenwood apud ROGERS. op. cit., p. 732. 
150
  Antonio  Cassesse  sugere  os  seguintes  requisitos:  graves  violações  de  direitos  humanos; 
impossibilidade das autoridades em acabar com elas; impossibilidade do Conselho de Segurança 
adotar outras medidas coercitivas; exaustão das soluções pacíficas; a ação tem que ser praticada 
por um grupo de Estados com apoio (pelo menos que não se oponham) da maioria dos membros 
da  ONU  e  com  um  propósito  limitado  para  acabar  com  as  atrocidades.  Antonio  Cassesse.  Ex 
Injuria  Ius  Oritur:  Are  We  Moving  Towards  Legitimation  of  Forcible  Humanitarian 
Countermeasures in the World Community? 10 Eur. J. International. 23, 24, 1999 apud ROGERS. 
op. cit., p. 730. 
151
 Idem. 
152
 Ibid., p. 731. 
153
 Idem. 
154
 DANISH INSTITUTE OF INTERNATIONAL AFFAIRS. op., cit., p. 122. 
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(ii)  a  sociedade  civil  estiver  sujeita  a  muito  sofrimento
155
.  De  acordo  com 
Anthony Rogers, talvez se possa enquadrar nessa mesma categoria os autores que 
sustentam  haver  um  imperativo  ético  para  que  a  norma  permita  que  ocorra 
intervenção  humanitária  em  certas  circunstâncias,  embora  não  haja  uma 
justificativa legal para tanto
156
. 
  Nesse contexto, é importante ressaltar que a Corte Internacional de Justiça 
tem se mostrado cética em relação ao uso da força como método apropriado para 
monitorar e garantir o respeito aos direitos humanos
157
. Em um julgado de 1949, a 
referida  Corte  considerou  que  a  integridade  territorial  é  um  dos  princípios 
basilares  das  relações  internacionais,  demonstrando-se  cética  em  relação  à 
possibilidade do parágrafo 4º  do  artigo 2º da Carta da ONU ser  interpretado de 
forma a permitir intervenção humanitária
158
. 
  Pelo  exposto,  tem-se  que  a  legalidade  da  intervenção  humanitária  é 
extremamente controversa. No entanto, a discussão acerca de tal questão não pode 
ser utilizada como justificativa para a inércia dos Estados quanto à ocorrência de 
genocídios ou crimes contra a humanidade
159
. 
  Após a  análise  do debate conceitual sobre  intervenção  humanitária,  bem 
como  das  principais  questões  que  norteiam  tal  tema,  parte-se  agora  para  a 
elucidação, através do estudo do caso do Timor Leste, das implicações que a falta 
de  consenso em torno  de tais questões  trazem para  a prática  da intervenção 
humanitária.  Com  isso,  espera-se  demonstrar  que  o enquadramento  de  um  caso 
como intervenção humanitária pode não ser tão fácil assim, requerendo, sempre, 
uma  explicação  prévia,  ainda  que  breve, do  que  se  entende  por  intervenção 
humanitária. 
              
155
 O direito à intervenção estaria sujeito a  um conjunto de pré-requisitos.  ROGERS. op.  cit.,  p. 
732. 
156
 Idem. 
157
 Veja Atividades Militares e Paramilitares (Nicarágua v. EUA). Corte Internacional de Justiça 
14,  pp.  134-35.  27.06.1989.  Convém  ressaltar  que  a  Corte  não  considerou  a  necessidade 
humanitária como a preocupação central que levaria ao uso da força. 
158
  Veja  Caso  Corfu  Channel  (Reino  Unido  v.  Albânia).  Corte  Internacional  de  Justiça  4. 
9.04.1949. 
159
 ROGERS. op. cit., p. 735. 
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Timor Leste: caso de intervenção humanitária? 
 
 
I have always said to all those that wanted to listen to me that the Maubere people don’t 
like the word ‘pembangunan’ (development). The problem is that it is not free. Freedom 
is what my people value, the aim of their struggle. 
Xanana Gusmão, 1994
1
 
 
4.1 
Breve histórico do Timor Leste 
Timor  Leste  é  considerado,  por  alguns  autores,  como  um  dos  casos  de 
intervenção humanitária autorizada pelo Conselho de Segurança no período pós-
Guerra Fria. Contudo, não há consenso se tal prática constituiu efetivamente uma 
intervenção  humanitária,  uma  vez  que  o  caso  em  tela  envolve  questões 
controversas  em  relação  aos  elementos do  conceito de  intervenção  humanitária, 
em especial a questão do consentimento da Indonésia com o envio da força 
internacional ao Timor Leste. Seja qual for a posição adotada, o fato é que se trata 
de um caso peculiar, pois no momento do envio da força internacional da ONU, 
encontrava-se sob  o  domínio da  Indonésia  -  anexação  esta  que  interrompeu o 
processo  de  transição  de  Timor  Leste  de  colônia  portuguesa  para  estado 
independente, mas a administração de jure continuava com Portugal.  
Antes de analisar o caso Timor Leste à luz dos elementos do conceito de 
intervenção humanitária, convém ressaltar, ainda que brevemente, o histórico de 
tal Estado: sua relação com Portugal e Indonésia, bem como a postura da ONU e 
de alguns Estados em relação à invasão da Indonésia. 
Portugal chegou em Timor Leste em 1512 com a finalidade de explorar o 
comércio  de  madeira  de  sândalo,  que  já  era  lucrativo  na  época
2
.  No  início  do 
século XVII, Holanda também  passou a almejar a exploração  de sândalo  na 
região, motivo pelo  qual Portugal  e Holanda entraram em conflito, cada  um 
              
1
 GUNN; LEE. A Critical view of western journalism and scholarship on East Timor [I]. Manila: 
Journal of Contemporary Asia Publishers, 1994. 
2
 JARDINE. East Timor: genocide in paradise. 2. ed. Cambridge: Odonian Press, 1999. p. 18. 
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tentando estender  sua  influência na  ilha. No início  do século XVIII,  Portugal 
estabeleceu uma administração permanente no Timor
3
 e somente em 1913 é que 
foi feita  a divisão formal  de Timor: a  parte oeste do  Timor passou  a ser da 
Holanda ao passo que a parte leste ficou sob o domínio de Portugal
4
. 
Em 1949, o Timor Ocidental ganhou independência da Holanda e tornou-
se território da Indonésia
5
. O Timor Leste, por sua vez, continuou sendo colônia 
portuguesa até meados de 1970. Após a Revolução dos Cravos de abril de 1974
6
, 
Portugal ofereceu  às  suas colônias  a possibilidade  de  exercerem  seu direito  à 
autodeterminação. Especificamente em relação ao Timor Leste, Portugal ofereceu 
três  possibilidades: continuar associado a  Portugal,  tornar-se independente ou 
parte da Indonésia
7
. 
Pouco mais de um mês após o golpe de estado em Portugal, surgiram no 
Timor Leste três  partidos  políticos:  a UDT  (União Democrática  de Timor), a 
APODETI (Associação Popular Democrática Timorense) e a ASDT (Associação 
dos  Social-Democratas  Timorenses).  A  UDT  era  conservadora  e  no  início  pró-
Portugal. Contudo, quando a oposição ao colonialismo ganhou força, tornou-se a 
favor da independência total
8
. A APODETI, partido com menos membros, era a 
favor  de  uma  integração  autônoma  à  Indonésia  e  rapidamente  passou  a  ser 
comandada pelo serviço de inteligência indonésio
9
. 
Já  a  ASDT  era  totalmente  ligada  aos  ideais  socialistas  e  democráticos. 
Desde  o  começo  era  a  favor  da  independência;  sustentava  um  processo  de 
descolonização entre oito e dez anos, período no qual os timorenses conseguiriam 
desenvolver as estruturas política e econômica necessárias para a independência
10
. 
Ao passo que seus membros foram se tornando mais radicais, o partido mudou de 
nome:  em  setembro  de  1974  passou  a  ser  chamado  de  FRETILIN  (Frente 
              
3
  WEATHERBEE.  Portuguese  Timor:  An  Indonesian  Dilemma.  Asian  Survey,  v.  6,  n.  2,  dez. 
1966, p. 684. 
4
 JARDINE. op. cit., p. 19. 
5
 Ibid., p. 5. 
6
 O  levantamento militar de 25 de abril  de 1974 derrubou, em apenas um dia, o regime político 
autoritário que estava em vigor em Portugal desde 1976, sem grande resistência das forças leais ao 
governo,  que  acabaram  cedendo  perante  o  movimento  popular  que  rapidamente  apoiou  os 
militares. Este levantamento, conhecido por 25 de Abril ou Revolução dos  Cravos,  depôs o 
governo fascista de Marcello Caetano. 
7
 JARDINE. op. cit., p. 25. 
8
 Idem. 
9
 Ibid., p. 26. 
10
 Ibid., p. 25. 
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Revolucionária  por  um  Timor  Leste  Independente)  e  a  demandar  imediata 
independência  de  Portugal
11
.  Voluntários  do  partido  foram  para  as  áreas  rurais, 
onde  passaram  a  ensinar  a  língua  tetum  a  várias  vilas,  ajudar a  organização  de 
sindicatos  e  a  incentivar  o  nacionalismo  ao  estimular  a  criação  de  poemas, 
músicas  e  danças  nacionais.  Como  resultado,  a  FRETILIN  tornou-se  o  partido 
mais popular no início de 1975
12
. 
Em  maio  de  1975,  membros  da  UDT  se  reuniram  com  oficiais  da 
Indonésia  em  Jakarta  e  perceberam  que  a  Indonésia  não  iria  permitir  a 
independência  do  Timor  Leste.  Nesta  época,  a  UDT
13
  e  a  FRETILIN  estavam 
trabalhando em conjunto em prol da independência do Timor Leste. A FRETILIN 
imediatamente começou a organizar um governo de facto para assumir o lugar dos 
portugueses
14
, que deixaram o poder após o início da “guerra civil”
15
.  Em 28 de 
novembro  de  1975,  o  exército  da  Indonésia  (ABRI  -  Angkatan  Bersenjata 
Republik Indonesia) invadiu Atabae, cidade que fica em torno de 56 km de Dili. 
Em  virtude  da  iminente  ameaça  de  invasão,  a  FRETILIN  declarou  a 
independência  da  República Democrática do Timor Leste no mesmo  dia
16
.  A 
esperança  da  FRETILIN  era  de  que  o  Timor  Leste  ganharia  proteção 
internacional.  No  entanto,  apenas  as  ex-colônias  portuguesas  na  África 
reconheceram de imediato  a independência do  referido país,  ao passo  que os 
Estados ocidentais, que sabiam do plano de invasão da Indonésia, permaneceram 
em silêncio
17
. 
              
11
 Ibid., p. 27. 
12
 Idem. 
13
 Ibid., p. 29. 
14
 Idem. 
15
 Ao perceber que a UDT e a FRETILIN estavam trabalhando em conjunto, a Indonésia deu início 
à operação Komodo – nome que tem por base os dragões Komodo, homens gigantes que comem 
lagartos e que vivem em outras ilhas indonésias (Ibid., p. 29).  Para aparentar uma guerra civil, a 
Indonésia mantinha  uma  estratégia  que  cruzava  fronteira (NEVINS.  A not-so-distant  horror  – 
mass violence in East Timor [I]. Nova York: Cornell University Press, 2005. p. 51). O objetivo da 
Indonésia  era  descrever  o  Timor  Leste  como  um  território  devastado  pela  guerra  civil  e, 
consequentemente, incapaz de autogestão, motivo pelo qual a Indonésia deveria assumir o poder 
do território  (PUREZA.  Quem salvou  Timor  Leste?  Novas  referências  para  o internacionalismo 
solidário.  In:  SOUSA  SANTOS  (org.).  Reconhecer  para  libertar  –  os  caminhos  do 
cosmopolitismo multicultural. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003. p. 531). 
16
 JARDINE. op. cit., p. 29. 
17
 Ibid., p. 3. 
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Em  7  de  dezembro  de  1975,  ou  seja,  somente  nove  dias  após  a 
proclamação de independência do Timor Leste, a  Indonésia
18
 invadiu o referido 
território,  anexando-o  a  seu  país  e  passando  a  denomina-lo  a  27ª  província  da 
Indonésia
19
.  No  entanto,  de  acordo  com  o  direito  internacional,  Portugal 
continuava  a  exercer  o  poder  administrativo do  território,  tendo  em  vista  que  a 
ONU  não  reconheceu  tal  anexação
20
,  bem como  não  considerou  que  o  Timor 
Leste havia passado por um processo de descolonização
21
. Para o ONU, o status 
jurídico  do  Timor  Leste  era  de  “território  não-autônomo”
22
  (non-self-governing 
territory)  sob  a  administração  de  jure  de  Portugal,
23
  mantendo-o  inscrito  na 
agenda  do  Comitê  de  Descolonização  e  da  Assembléia  Geral  da  ONU.  Nesse 
sentido, a administração estabelecida pela Indonésia era, sob o ponto de vista do 
Direito Internacional, ilegal. 
É  importante ressaltar  que apesar da  comunidade  internacional não  ter 
reconhecido a anexação, a mesma também não se posicionou contra o ditador da 
              
18
 É importante ressaltar  que a Indonésia é um país  bastante  grande,  tendo 200 milhões de 
habitantes espalhados em suas 17  mil ilhas. Apenas China, Índia e os  EUA têm populações 
maiores. Ademais, o exército e o governo indonésio estão entre os mais violentos do mundo. Em 
1965, sob o comando do General Suharto, o exército assassinou mais de um milhão de supostos 
inimigos (incluindo mulheres e crianças) em apenas alguns meses (Ibid., p. 6). 
19
 Em julho de 1976, o Presidente da Indonésia, General Suharto, assinou o decreto que reconhecia 
formalmente a “integração” do Timor Leste ao Estado Unitário da República da Indonésia (Ibid., 
p. 35). 
20
 A Austrália foi o único país que reconheceu a soberania da Indonésia sobre o Timor Leste, pois 
tinha interesse no acesso ao Estreito de Timor. Em 1989, a Austrália e a Indonésia assinaram o 
Tratado  do Estreito  de Timor,  que demarcava  os limites  para  exploração  de óleo e  gás.  (Idem). 
Portugal  contestou  o  tratado  perante  a  Corte  Internacional  de  Justiça,  alegando  que  o  papel  da 
Austrália no  Estreito  de Timor  constituía uma  violação  à  soberania  do  Timor  Leste.  A  Corte 
Internacional de Justiça não analisou o caso ao entender que carecia de competência de jurisdição, 
uma  vez  que  apenas  a  Austrália  havia  reconhecido  a  competência  da  Corte,  e,  para  ela,  o  que 
efetivamente importava no caso eram as ações da Indonésia (WEDGWOOD. East Timor and the 
United Nations. Professor de Direito da Universidade de Yale. Texto preparado para a Columbia 
International Affairs Online Curriculum Modules, 2001. p. 3). 
21
 NEVINS. The Making of “Ground Zero” in East Timor in 1999: An Analysis of International 
Complicity in Indonesia’s Crimes [II]. Asian Survey, v. 42, n. 4, julho-agosto 2002, p. 626. 
22
 Território não-autônomo é aquele que não é independente e está subordinado à administração de 
um  poder  externo.  De  acordo  com a  Resolução 637  da  Assembléia Geral  da  ONU de  20 de 
dezembro  de  1952,  os  povos  dos territórios não-autônomos têm  o direito  à autodeterminação e, 
portanto, os Estados que estão exercendo a administração dos referidos territórios “shall facilitate 
the exercise of this right by the peoples of such territories according to the principles and spirit of 
the Charter of the United Nations”. Já o Capítulo XI da Carta da ONU dispõe que os Estados que 
assumirem a administração de um território não-autônomo devem “promover no mais alto grau... o 
bem-estar  dos  habitantes  desses  territórios”,  e  seguir  determinadas  obrigações,  tais  como 
“assegurar, com  o  devido  respeito à  cultura  dos  povos interessados, o  seu progresso  político, 
econômico, social e educacional, o seu tratamento eqüitativo e a sua proteção contra todo abuso” e 
“desenvolver sua capacidade de governo próprio” (art. 73). 
23
  CHAWLA.  Shaping  East  Timor:  a  dimension  of  United  Nations  Peacekeeping.  Strategic 
Analysis, v. XXIV, n. 12, março 2001, p. 1. 
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Indonésia,  Suharto.  Muito  pelo  contrário:  várias  potências  ocidentais
24
  eram 
coniventes com  as atrocidades  que  ocorriam  em Timor  Leste,  sendo  os EUA  o 
maior exemplo, pois, além de terem dado o sinal verde
25
 para a Indonésia invadir 
o Timor  Leste, forneciam cerca  de 90% do armamento utilizado pelos militares 
indonésios  no  ano  da  invasão
26
.  Henry  Kissinger,  o  ex-Secretário  de  Estado 
americano,  afirmou  que  “the  US  understands  Indonesia’s  position  on  the 
question” e o ex-presidente americano, Gerald Ford, disse que ao ter que escolher 
entre o  Timor Leste e  a  Indonésia,  os  EUA ficariam  no  lado  da Indonésia
27
. 
Apesar dos  EUA terem reduzido a venda de armas à Indonésia logo após a 
invasão, a administração de Jimmy Carter (1977-80), conhecida pela defesa dos 
direitos humanos
28
, autorizou vendas no montante de 112 milhões de dólares para 
a Indonésia, cerca de 13 milhões de dólares a mais do que no ano anterior
29
. 
O  Reino  Unido,  por  sua  vez,  oferecia  treinamento  aos  militares  da 
Indonésia  e  aviões  de  ataque  para  tal  país
30
  e  se  absteve  de  votar  nas  oito 
resoluções
31
 sobre  o Timor Leste aprovadas pela Assembléia Geral da  ONU  no 
período de 1975 a 1982. Já o Japão votou contra tais resoluções, uma vez que era 
o segundo maior investidor na Indonésia em 1975 (hoje é o primeiro investidor, 
sendo o Reino Unido o segundo)
32
. O Canadá, por sua vez, se absteve de votar nas 
cinco primeiras resoluções da Assembléia Geral da ONU e votou contra as outras 
três, uma vez que o investimento do Canadá na Indonésia era estimado em oito 
bilhões de dólares canadenses
33
. 
              
24
 Embora  houvesse diversas razões para que tais  países  apoiassem  a Indonésia,  o principal 
rationale era simples: Indonésia era um país populoso com um grande potencial de mercado, uma 
base de recurso muito rica e uma posição estratégica (NEVINS. op. cit.[I], p. 77). 
25
 BURR; EVANS. East Timor Revisited: Ford, Kissinger and the Indonesian Invasion, 1975-76. 
Disponível  em:  http://www.gwu.edu/~nsarchiv/NSAEBB/NSAEBB62/.  Acesso  em:  15  julho 
2006. 
26
 NEVINS. op. cit.[II], p. 630. 
27
 O apoio dos EUA à Indonésia era muito importante uma vez que o ABRI dependia fortemente 
do armamento americano (JARDINE. op. cit., p. 38). 
28
  Em  um  discurso  proferido  na  Organização  dos  Estados  Americanos  em  1980,  Jimmy  Carter 
descreveu a causa dos direitos humanos como “the cause that has been closest to my own heart” 
(NEVINS. op. cit.[I], p. 53). 
29
 JARDINE. op. cit., p. 42. 
30
 NEVINS. op. cit.[II], p. 632. 
31
  São  elas:  Resolução  3485  (xxx),  de  12/12/1975;  Resolução  31/53,  de  01/12/1976;  Resolução 
32/34,  de  28/11/1977;  Resolução  33/39,  de  13/12/1978;  Resolução  34/40,  de  21/11/1979; 
Resolução  35/27,  de  11/11/1980;  Resolução  36/50,  de  24/11/1981;  Resolução  37/30,  de 
23/11/1982. 
32
 JARDINE. op. cit., p. 49 e 51. 
33
 Ibid., p. 48. 
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Em  1975,  Timor  Leste  tinha  uma  população  estimada  em  690  mil 
habitantes.  Durante  a  ocupação  da  Indonésia,  mais  de  200  mil  timorenses 
morreram
34
 –  assassinadas  ou  por  fome,  pois  tiveram  que  ir  para  as montanhas 
para  não  serem  mortas.  Somente  nos  dois  primeiros  dias  da  invasão,  duas  mil 
pessoas  foram  assassinadas  em  Dili
35
.  Em  1978,  enquanto  que  os  assassinatos 
assumiam,  nas  palavras  de  Matthew  Jardine,  “genocidal  levels”,  a  cobertura  da 
mídia era inexistente
36
. 
De fato, a mídia internacional só começou a dar cobertura ao que ocorria 
em Timor Leste após o massacre de Santa Cruz
37
, em 12 de novembro de 1991. A 
notícia  do  massacre  de  Santa  Cruz,  ao  ser  transmitida  na  mídia  ocidental
38
, 
suscitou  revolta  internacional.  O  Congresso  americano  e  o  Parlamento  europeu 
aprovaram resoluções condenando a Indonésia, ao passo que Holanda, Dinamarca 
e  Canadá  suspenderam  ajuda  a  tal  país
39
.  Ademais,  o  Congresso  americano 
aprovou a redução do programa de educação e treinamento militar destinado aos 
militares indonésios, cuja estimativa era de dois milhões e trezentos mil dólares
40
. 
  No entanto, as imagens e informações transmitidas pela mídia não foram 
suficientes  para  mobilizar  a  comunidade  internacional  para  acabar  com  as 
atrocidades. Foi somente  em setembro  de  1999, ou  seja, praticamente oito anos 
após o Massacre de Santa Cruz, que o Conselho de Segurança autorizou o envio 
de  uma  força  multinacional  ao  Timor  Leste  com  o  intuito  de  restaurar  a  paz  e 
segurança e facilitar a assistência humanitária. 
  Apesar da influência da mídia não ter sido imediata, tratou-se de um fator 
novo no sistema internacional, tendo em vista que a década de 90 presenciou, pela 
              
34
 Ibid., p. 7. 
35
 Ibid., p. 34. 
36
 Ibid., p. 11. 
37
 Em 12 de novembro de 1991, diversas pessoas foram assistir na paróquia de Dili a uma missa 
em memória a Sebastião Gomes, um ativista pró-independência que foi assassinado por militares 
indonésios naquela mesma igreja duas semanas antes (Ibid., p. 15). Após a missa, as pessoas foram 
andando  ao  cemitério,  que  ficava  cerca  de  2  km  de  distância.  Sem  avisar  e  sem  terem  sofrido 
qualquer provocação, os militares indonésios abriram fogo contra as pessoas. Mais de 250 pessoas 
morreram e centenas ficaram feridas, dentre elas inúmeras crianças e mulheres (Ibid., p. 16). 
38
 O massacre de Santa Cruz teve destaque na mídia internacional tendo em vista que jornalistas de 
países ocidentais presenciaram o ocorrido, tais como Allan Nairn, jornalista freelance dos EUA, e 
Max Stahl, jornalista britânico que estava com a Yorkshire Television (NEVINS, op. cit.[I], p. 33). 
39
 JARDINE. op. cit., p. 17. 
40
 NEVINS. op. cit.[II], p. 631. 
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primeira vez na história, a contemplação direta, através da televisão
41
, de diversas 
atrocidades contra a humanidade, como nos casos do Timor Leste, Ruanda e dos 
Bálcãs. Conforme destaca Arcos Ramírez, para os autores que sustentam o “efeito 
CNN”, os meios de comunicação, em especial a televisão, passaram a influenciar 
a maneira pela qual a comunidade internacional responde às crises humanitárias
42
. 
Paralelamente à influência da mídia, destaque-se a mudança de postura de 
alguns  Estados  no  final  da  década  de  90,  em  especial  dos  Estados  Unidos, 
Indonésia  e  Portugal,  pois  foi  central  para  que  o  Conselho  de  Segurança 
autorizasse  o  envio  da  força  multinacional.  Em  1998,  o  Senado  americano 
aprovou  por unanimidade  uma  resolução  que exigia  que  o  presidente  na época, 
Bill Clinton, trabalhasse  em conjunto com  a ONU  e aliados americanos  para 
garantir  o  direito  à  autodeterminação  do  povo  timorense
43
,  e  o  Congresso 
americano renovou resolução aprovada no ano anterior que proibia a existência de 
armas americanas no Timor Leste. Portugal, por sua vez, que durante a década de 
80 atuou inexpressivamente para assegurar o direito à autodeterminação do povo 
timorense
44
, passou a advogar enfaticamente na ONU a favor da independência do 
Timor Leste. 
  Já a Indonésia enfrentava uma enorme crise política e econômica em 1998. 
A  saída  de  Suharto  do  poder  no  mesmo  ano  em  virtude  do  surgimento  do 
sentimento  “anti-status  quo”  no  país,  possibilitou  a  realização  de  iniciativas  a 
favor do Timor Leste
45
. Em menos de três semanas no poder, o novo presidente da 
Indonésia,  Baharuddin  Jusuf Habibie,  anunciou  que  Jakarta oferecia  ao  Timor 
Leste um “status especial”, uma forma de autonomia. 
  Verifica-se,  assim,  que  foi  a  confluência  de  diversos  fatores  no  cenário 
internacional que levou o Conselho de Segurança a autorizar, em 1999, o envio de 
uma força multinacional ao Timor Leste. 
 
 
              
41
 RAMÍREZ. op. cit., p. 14. 
42
 Idem. 
43
 JARDINE. op. cit., p. 44. 
44
 NEVINS. op. cit.[I], p. 73. 
45
 Ibid., p. 82. 
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4.2 
A ONU e o Timor Leste 
No  mesmo  mês  da  invasão  da  Indonésia  no  Timor  Leste  (dezembro  de 
1975),  a  ONU  aprovou  duas  resoluções  condenando  a  ação  da  Indonésia:  a 
primeira,  adotada  pela  Assembléia Geral  em 12  de dezembro,  solicita que  os 
Estados  respeitem  o  direito  à  autodeterminação  do  povo  timorense,  bem  como 
afirma ser  deplorável  a intervenção  militar  da  Indonésia
46
;  a  segunda,  aprovada 
unanimemente  pelo Conselho de  Segurança  em  22 de  dezembro, reconhece o 
direito inalienável  do  povo  timorense  à  autodeterminação  e independência  em 
consonância  com  os  princípios  da  Carta  da  ONU  e  da  Declaração  sobre  a 
Concessão da Independência aos Países e Povos colonizados
47
, bem como requer 
que  o governo da  Indonésia “withdraw without delay  all its forces  from the 
Territory”
48
. 
Em abril de 1976, o Conselho de Segurança aprovou outra resolução
49
 com 
conteúdo similar ao da resolução de 1975 da Assembléia Geral. No entanto, desta 
vez os EUA e o Japão se abstiveram. Já em sua resolução de 1982, a Assembléia 
Geral mudou o foco de atenção da ONU em relação ao Timor Leste, passando a 
dar  prioridade às questões humanitárias (as  resoluções de  1975 do  Conselho de 
Segurança e da própria Assembléia ressaltavam o direito à autodeterminação do 
povo timorense)
50
. A Assembléia Geral afirmou estar preocupada com a situação 
humanitária  do  país  e  ressaltou  que  a  comunidade  internacional  deveria  se 
esforçar  para  garantir  que  os  direitos  humanos  dos  timorenses  fossem 
assegurados
51
. 
Desde a invasão da Indonésia até as eleições de 1999, a Assembléia Geral 
adotou oito resoluções
52
, ao passo que o Conselho de Segurança aprovou somente 
              
46
 Resolução 3485 (xxx), de 12/12/1975. 72 Estados-membros votaram a favor, 10 contra e 43 se 
abstiveram. 
47
 Declaração sobre a Concessão da Independência aos Países e Povos Colonizados. Aprovada pela 
Assembléia Geral através da Resolução 1514 (xv), de 14 de dezembro de 1960. 
48
 Resolução 384, de 22 de dezembro de1975. 
49
 Resolução 389, de 22 de abril de 1976. 
50
 Resolução 37/30, de 23 de novembro de 1982. 
51
  “Concerned  at the  humanitarian  situation  prevailing  in  the  Territory  and  believing  that  all 
efforts  should  be  made  by  the  international  community  to  improve  the  living  conditions  of  the 
people of East Timor and to guarantee to them the effective enjoyment of their fundamental human 
rights”(Ibid). 
52
  A  Assembléia  Geral  aprovou  as  seguintes  resoluções:  Resolução  3485  (xxx),  de  12/12/1975; 
Resolução  31/53,  de  01/12/1976;  Resolução  32/34,  de  28/11/1977;  Resolução  33/39,  de 
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duas  resoluções
53
.  Contudo,  a  ONU  não  agiu  em  conformidade  com  suas 
resoluções, tendo  em vista  que, conforme mencionado  acima,  as superpotências 
tinham  interesses  econômico  e  político  em  manter-se  do  lado  da  Indonésia.  A 
inércia da ONU em relação à autodeterminação do Timor  Leste e às graves 
violações de direitos humanos que estavam ocorrendo prolongou o sofrimento do 
povo timorense
54
. 
A  Indonésia,  por  sua  vez,  mesmo  ciente  das  resoluções  da  Assembléia 
Geral  e  do  Conselho  de  Segurança  da  ONU,  nada  fez  para  cumpri-las. 
Diversamente,  os  assassinatos,  torturas  e  estupros  continuaram  de  forma 
alarmante durante os vinte e quatro anos de ocupação da Indonésia. O cenário só 
veio a demonstrar sinais de melhora em maio de 1998, quando Suharto deixou o 
poder da Indonésia. 
B. J. Habibie, ao assumir o cargo de presidente da Indonésia, ofereceu a 
possibilidade dos timorenses participarem de uma consulta popular para decidir o 
futuro  de  seu  país.  Dessa  forma,  em  5  de  maio  de  1999  Portugal  e  Indonésia 
firmaram  um acordo
55
 em relação às modalidades da consulta popular que seria 
realizada de forma direta e com um aparato de segurança. Na mesma data também 
foram firmados acordos entre a ONU e os governos de Portugal e da Indonésia a 
respeito  do mesmo tema,  conferindo à  ONU  o  poder de organizar e certificar  a 
realização  da  consulta  popular  por  voto  secreto,  através  da  qual  os  timorenses 
decidiriam  seu futuro ante duas alternativas: (i) autonomia especial, integrado à 
Indonésia; ou  (ii)  separação  total  do  referido  país, como forma  do Timor  Leste 
atingir  a independência
56
. Para  a condução  da consulta, foi  criada a  Missão das 
                                     
13/12/1978; Resolução 34/40, de 21/11/1979; Resolução 35/27, de 11/11/1980; Resolução 36/50, 
de 24/11/1981; Resolução 37/30, de 23/11/1982. 
53
  O  Conselho  de  Segurança  aprovou  as  seguintes  resoluções:  Resolução  384,  de  22/12/1975 e 
Resolução 389, de 22/04/1976. 
54
 GUNN. East  Timor and the  United  Nations  – the  case  for  intervention [II]. Nova Jersey: The 
Red Sea Press, 1997. p. 10. 
55
 Resolução 1236 do Conselho de Segurança, de 7 de maio de 1999. Acesso em: 18 abril 2006. 
56
  Exército  Brasileiro.  Síntese  histórica  do  Timor  Leste.  Disponível  em: 
http://www.exercito.gov.br/04Maoami/missaopaz/timorles/indice.htm. Acesso em: 18 abril 2006. 
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Nações Unidas para o Timor Leste, a UNAMET
57
, que tinha o mesmo poder de 
um organismo eleitoral totalmente independente existente em qualquer país
58
. 
Cientes de tais acordos, o exército indonésio passou a treinar milícias 
armadas locais, que começaram a espalhar terror no país. Mesmo diante de forte 
ameaça, mais de 98% da população foi às urnas em 30 de agosto de  1999 para 
exercer seu direito de votar
59
. O resultado demonstrou que 78,5% dos timorenses 
eram  a  favor  da  independência.  Como  resultado,  as  milícias  passaram  a  matar 
todos suspeitos de terem votado a favor da independência, assim como a separar 
famílias. Muitos timorenses morreram, bem como pelo menos quatro funcionários 
da UNAMET
60
. Mais de 200 mil pessoas
61
 abandonaram suas casas, fugindo para 
as  montanhas  ou  procurando  refúgio  em  igrejas  e  prédios  de  organizações 
internacionais.  Os  estrangeiros  deixaram  o  país  ao  passo  que  a  população 
continuou exposta à violência praticada pelo exército indonésio e pelas milícias. 
Nesse período, mais de 700 pessoas foram assassinadas
62
. 
Em virtude das graves violações de direitos humanos existentes no país e 
do reconhecimento do governo indonésio de sua incapacidade em contê-las, o CS 
da ONU criou a Força Internacional para o Timor Leste, a INTERFET
63
, liderada 
pela Austrália. Em 20 de setembro de 1999, dois mil soldados entraram em Díli
64
, 
encontrando-a totalmente devastada e sem qualquer infra-estrutura. A INTERFET 
foi uma  força multinacional,  autorizada  pelo Conselho  de Segurança para:  (i) 
restaurar  a  paz  e  segurança  no  Timor  Leste,  (ii)  facilitar  as  operações  de 
assistência humanitária; (iii) proteger e dar suporte à UNAMET para realizar suas 
tarefas. 
O  Conselho  de  Segurança  autorizou  a  criação  desta  força  multinacional 
com  base  no  Capítulo  VII  da  Carta  da  ONU,  ao  considerar  que  a  situação  no 
              
57
 Resolução 1246, aprovada pelo Conselho de Segurança em 11 de junho de 1999. Extensão do 
mandato da UNAMET – Resolução 1257, aprovada pelo Conselho de Segurança em 3 de agosto 
de 1999. Acesso em: 17 abril 2006. 
58
  Para  maiores  informações  acerca  da  composição  e  competência  da  UNAMET,  acesse  o  site 
http://www.un.org/peace/etimor99/UNAMET_portugal/br.htm. Acesso em: 17 abril 2006. 
59
 WEDGWOOD. op.. cit., p. 3. 
60
 Exército Brasileiro. op. cit. 
61
 WEDGWOOD. op.. cit., p. 4. 
62
 Idem. 
63
 Resolução 1264, de 15 de setembro de 1999. 
64
 FORGANES, Rosely. Timor: 500 anos de sangue, cinzas, lágrimas e solidão. Disponível em: 
http://timorcrocodilovoador.com.br/historia.htm. Acesso em: 19 abril 2006. 
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Timor Leste constituía uma ameaça à paz e segurança internacional. O Conselho 
de  Segurança  expressou-se  preocupado  com  o  desrespeito  às  normas 
internacionais  de  direitos  humanos  e  do  direito  humanitário,  bem  como  com  o 
agravamento  da  situação  humanitária  no  Timor  Leste,  em  especial  dos  grupos 
vulneráveis,  como  as  mulheres  e  crianças.  De  acordo  com  a  resolução  que 
estabeleceu a INTERFET, a mesma seria substituída o mais rápido possível por 
uma  operação  de  paz  da  ONU  (a  UNTAET),  tendo  em  vista  que  o  presidente 
Habibie afirmou em 12 de setembro de 1999 que a Indonésia estava pronta para 
aceitar uma operação de paz da ONU no Timor Leste. 
O maior desafio à INTERFET não foi as milícias e sim ter que administrar 
o retorno de 26 mil timorenses que foram forçosamente transferidos para o Timor 
Ocidental
65
 logo após as eleições. A INTERFET, ao conseguir controlar em certa 
medida  a ocorrência das atrocidades no Timor Leste, permitiu que a UNAMET 
oferecesse ajuda militar na região. 
Em 19 de outubro de 1999, o Parlamento indonésio homologou o resultado 
da consulta popular e anulou o decreto de anexação do Timor Leste. A partir de 
25 de outubro do mesmo ano, a administração do território passou a ser exercida 
pela UNTAET (Administração Transitória das Nações Unidas no Timor Leste)
66
, 
chefiada pelo brasileiro Sérgio Vieira de Mello. Sob os auspícios da ONU, e dois 
anos após a votação de agosto de 1999, foi eleita uma Assembléia Constituinte. O 
pleito acarretou a posse do II Governo de Transição Timorense, liderado por Mari 
Alkatiri,  um  dos  fundadores  da  FRETILIN.  Em  abril  de  2001,  as  eleições 
presidenciais deram a vitória ao antigo líder do Conselho Nacional da Resistência 
Timorense, Xanana Gusmão. 
A  UNTAET  foi  uma  das  operações  da  ONU  mais  ambíguas,  tendo  em 
vista que era uma operação de manutenção da paz (peacekeeping), re-habilitação 
nacional  e  construção  do  Estado  (nation-building)
67
.  A  UNTAET  tinha 
responsabilidade pela segurança, lei e ordem do Timor Leste
68
. Dentre as funções 
da  UNTAET,  destaquem-se
69
:  (i)  montar  a  base  fundacional  para  uma  nova 
              
65
 CHAWLA. op. cit., p. 3. 
66
 Resolução 1272 do Conselho de Segurança, de 25 de outubro de 1999. 
67
 PNUD. East Timor – Human Development Report 2002. p 33. 
68
 Ibid., p. iv. 
69
 Idem. 
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administração governamental; (ii) estabelecer da Administração de Transição do 
Timor Leste (ETTA); (iii) organizar e conduzir eleições livres, justas e pacíficas; 
(iv) estabelecer serviços civis e sociais, como nas áreas de saúde e educação; (v) 
assegurar o fornecimento de assistência humanitária; (vi) construir capacidade de 
auto-governo;  (vii)  ajudar  no  estabelecimento  de  condições  para  um 
desenvolvimento sustentável. 
Com a independência do Timor Leste em 20 de maio de 2002 (foi nesta 
data que Xanana Gusmão, o presidente consagrado nas eleições de abril de 2001, 
assumiu o poder) a UNTAET encerrou seus trabalhos
70
, dando lugar à Missão das 
Nações Unidas de Apoio no Timor Leste (UNMISET
71
), que tinha por mandato 
assistir  o  governo  leste-timorense  em  setores  fundamentais  para  a  sua 
estabilidade,  bem  como  garantir  a segurança  interna  e  externa  do  país  recém-
independente. A UNMISET ficou no Timor Leste até 20 de maio de 2005
72
. Com 
a  retirada  da  UNMISET,  foi  criado  o  Escritório  da  ONU  no  Timor  Leste 
(UNOTIL
73
)  para  o  período  de  um  ano.  Dentre  suas  funções,  destaquem-se:  (i) 
apoiar  o  desenvolvimento  de  instituições  estatais  críticas;  (ii)  apoiar  o 
desenvolvimento da polícia; (iii) fornecer treinamento na observância dos direitos 
humanos e governança democrática; (iv) monitoramento dos itens acima. 
Constata-se, pelo exposto, que a ONU passou a atuar diretamente no caso 
Timor  Leste  a  partir de 1999.  De 1982  a  maio  de  1999,  não foi  aprovada  uma 
resolução  sequer –  seja na Assembléia Geral  ou no Conselho de Segurança – a 
respeito  do  Timor Leste. Foi a partir  de junho de  1999  que a  ONU começou a 
agir.  Até  hoje
74
,  a  Assembléia  Geral  aprovou  29  resoluções
75
,  ao  passo  que  o 
Conselho de Segurança aprovou
76
 19 resoluções sobre o Timor Leste. 
              
70
 Resolução 1392 do Conselho de Segurança da ONU, de 31 de janeiro de 2002. 
71
  Resolução  1410  do  Conselho  de  Segurança  da  ONU,  de  17  de  maio  de  2002.  Alteração  na 
composição – Resolução 1473 do CS, de 4 de abril de 2003. Extensão do mandato – Resolução 
1480 do CS, de 19 de maio de 2003, e Resolução 1543, de 14 de maio de 2004. 
72
 Resolução 1573 do CS, de 16 de novembro de 2004. 
73
 Resolução 1599 do CS, de  28 de abril  de 2005. O mandato da UNOTIL foi prorrogado pelas 
seguintes resoluções do CS: 1677(2006), 1690(2006), 1703(2006), tendo durado até 25 de agosto 
de 2006. Nesta data, foi criada a UNMIT (Missão Integrada das Nações Unidas no Timor Leste) 
pela  Resolução  1704(2006)  do  Conselho  de  Segurança  –  inicialmente  para  um  período  de  seis 
meses. Até a presente data (17 de janeiro de 2006), nenhuma outra resolução em relação ao Timor 
Leste foi aprovada pelo Conselho de Segurança. 
74
 O presente capítulo foi elaborado em janeiro de 2007. 
75
  São  elas:  Resolução  53/240,  de  29/06/1999  (referente  ao  financiamento  da  UNAMET); 
Resolução  54/246C,  de  15/06/2000  (referente  ao  financiamento  da  UNAMET);  Resolução 
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Após  uma  breve  exposição  do  histórico  do  Timor  Leste,  parte-se  agora 
para  a  análise  do  caso  à  luz  dos  componentes  do  conceito  de  intervenção 
humanitária. O foco de análise será a INTERFET, tendo em vista que foi a força 
multinacional autorizada pelo Conselho de Segurança com base na grave situação 
humanitária em que se encontrava o país. É importante ressaltar que o objetivo da 
próxima sessão não é concluir se o caso do Timor Leste é ou não um exemplo de 
intervenção  humanitária,  mas  sim  demonstrar,  através  de  um  caso  prático,  a 
questão da falta de consenso sobre tal conceito. 
 
 
4.3 
O conceito de intervenção humanitária e o caso do Timor Leste 
 
4.3.1 
O agente da intervenção: quem pode autorizá-la e realizá-la 
Conforme visto no capítulo anterior, há quatro posições acerca do agente 
legítimo para autorizar uma intervenção humanitária: (i) somente o Conselho de 
Segurança  da  ONU;  (ii)  as  organizações  regionais  e/ou  os  Estados 
unilateralmente; (iii) a Assembléia Geral da ONU; (iv) necessidade de criação de 
um órgão internacional para auxiliar o CS. É importante ressaltar que as últimas 
três posições também entendem que o Conselho de Segurança é agente legítimo 
para autorizar intervenções humanitárias. Contudo, sustentam que o poder de 
autorização do uso da força não pode ser restrito ao mesmo. 
                                     
54/246B,  de  07/04/2000  (referente  ao  financiamento  da  UNAMET);  Resolução  54/246A,  de 
23/12/1999  (referente  ao  financiamento  da  UNAMET);  Resolução  54/194,  de  17/12/1999; 
Resolução 54/96, de 15/12/1999 (referente à assistência humanitária e desenvolvimento no Timor 
Leste); Resolução 54/20A, de 29/10/1999 (referente ao financiamento da UNAMET); Resolução 
54/19B, de 15/06/2000 (referente ao financiamento da UNAMET). De dezembro de 2000 até 16 
de janeiro de 2007, a Assembléia Geral aprovou vinte e uma resoluções. 
76
 São elas: Resolução 1272 (1999); Resolução 1264 (1999); Resolução 1262 (1999); Resolução 
1257 (1999); Resolução 1246 (1999); Resolução 1236 (1999); Resolução 1319 (2000); Resolução 
1338 (2001); Resolução 1410 (2002); Resolução 1392 (2002); Resolução 1480 (2003); Resolução 
1473 (2003); Resolução 1573 (2004); Resolução 1543 (2004); Resolução 1599 (2005); Resolução 
1704 (2006); Resolução 1703 (2006); Resolução 1690 (2006); Resolução 1677 (2006). 
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Apesar das posições mencionadas, o fato é que a Carta da ONU estipula 
que  somente  o  CS  é  órgão legítimo  para autorizar  o  uso  de  força  militar como 
forma de restaurar a paz e segurança em um Estado. Dessa forma, o Conselho de 
Segurança  é  o  único  órgão  legalmente  capaz  de  autorizar  o  envio  de  tropas  a 
determinado  Estado  onde  estejam  ocorrendo  graves  violações  de  direitos 
humanos. 
Especificamente em relação à INTERFET, a mesma foi estabelecida pelo 
Conselho de Segurança em 15 de setembro de 1999, através da Resolução 1264, 
que  autorizou  a  criação  de  uma  força  multinacional  para  ser  enviada  ao  Timor 
Leste. Por esse motivo, não há discordância entre os autores em relação ao órgão 
que  autorizou  a  criação  e  envio  da  INTERFET,  já  que  todos  consideram  o  CS 
órgão legítimo para desempenhar tal função. 
Quanto  ao  agente  que  pode  conduzir  a  intervenção,  foi  demonstrado  no 
capítulo anterior que se  trata de um  ponto pacífico na literatura  de Relações 
Internacionais e do Direito, tendo em vista que os autores concordam que tanto a 
ONU quanto um Estado, uma coalizão de Estados ou uma organização regional 
podem  – desde  que  tal  poder  tenha sido  delegado  pela ONU  -  conduzir  uma 
operação militar
77
. 
De acordo com Sumon Dantiki, o Conselho de Segurança pode autorizar o 
uso da força de  duas formas:  delegando o  poder a um  Estado-membro para 
conduzir e realizar a  intervenção ou enviando blue  helmet forces
78
. Entre os 
membros do Conselho de Segurança, o Canadá, em particular, preferia que fosse 
enviada uma força da ONU com blue berets, simbolizando a autoridade e controle 
da ONU, ao invés do envio inicial de uma força multinacional e sua substituição 
posterior por uma força de manutenção da paz da  ONU
79
. No entanto, após 
discussões entre representantes dos Estados-membros do Conselho de Segurança, 
decidiu-se  que  uma  força  de  paz  da  ONU  era  incompatível  com  a  situação  do 
Timor Leste, uma vez que era necessária uma ação militar robusta. Sendo assim, 
acordou-se que a força inicial seria uma força multinacional
80
. 
              
77
 Cf. p. 11 do presente trabalho. 
78
 DANTIKI. op. cit., p. 10. 
79
 MARTIN. International Intervention in East Timor. In: WELSH (ed). op. cit., p. 158. 
80
 Embora o Conselho de Segurança tivesse o consentimento da Indonésia para enviar uma força 
internacional ao Timor Leste, sua composição, liderança e mandato da mesma ainda deveriam ser 
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A INTERFET foi liderada pela Austrália  sob a condição  de que seria 
substituída assim que possível por uma força de manutenção da paz da ONU, na 
qual as tropas estariam sob o comando da ONU
81
. De fato, os exemplos de 
intervenções  humanitárias  ocorridas  no  pós-Guerra  Fria  demonstram  que  a 
condução de uma força internacional da ONU por um Estado é prática freqüente
82
. 
Apesar  da  liderança  da  força  multinacional  pela  Austrália,  os  demais 
Estados participantes  da operação  tinham papel fundamental na consecução dos 
objetivos da INTEFER. Isto porque, conforme estipulava a Resolução 1264, “the 
states participating in the multinational force should take all necessary measures 
to fulfill this mandate”
83
. 
Dessa  forma,  o  agente  da  intervenção  não  é  um  ponto  de  discordância 
entre  os  autores  em  relação ao  caso  do Timor  Leste,  tendo em  vista  que  a 
intervenção foi autorizada pelo Conselho de Segurança e a força multinacional foi 
liderada pela Austrália e conduzida por uma coalizão de Estado – poder este que 
foi delegado pela ONU. 
 
4.3.2 
A necessidade ou não do uso da força 
Há  três  posições  em  relação  à  forma  de  se  realizar  a  intervenção 
humanitária: (i) os autores que entendem que a intervenção humanitária envolve 
necessariamente  o  uso  da  força
84
;  (ii)  aqueles  que afirmam  que  a  intervenção 
humanitária pode envolver o uso da força ou outros meios coercitivos
85
; (iii) os 
                                     
acordados. Nesse contexto, a Indonésia queria o máximo de participação dos países asiáticos e que 
a  força  internacional  fosse  liderada  pela  ASEAN  (Associação  de  Nações  do  Sudeste  Asiático), 
embora já soubesse que o apoio central a tal força seria concedido pela Austrália (Idem). 
81
 Idem. 
82
 A Resolução 929 do Conselho de Segurança de 22 de junho de 1994, por exemplo, estabelece a 
criação temporária de uma força multinacional para propósitos humanitários em Ruanda até que a 
UNAMIR – Missão de Assistência da ONU para Ruanda - fosse expandida e, consequentemente, 
fortalecida. Tal força multinacional foi conduzida pela França (RODRIGUES. op. cit., p. 214). 
83
 Resolução 1264 do CS, de 15 de setembro de 1999, § 3. 
84
  Como  exemplos,  destaquem-se:  BROWNLIE.  Humanitarian  Intervention[II].  In:  John  N. 
Moore  (ed.).  Law  and  Civil War  in  the Modern World. Baltimore,  Maryland:  Johns Hopkins 
University  Press, 1974 apud CHESTERMAN. op. cit., p. 1; ROBERTS. op. cit. [I], p. 426; 
KEOHANE; HOLZGREFE. (eds.). op. cit., p. 1.; Verwey apud KARDAS. op. cit., p. 25. 
85
 JOHANSEN. op. cit., p. 66; Jones e Parekhu apud RODRIGUES. op. cit.,  pp. 96-7; FIERKE. 
op.  cit.,  Prefácio,  p.  viii;  Knudsen  apud  KARDAS.  op.  cit.,  p.  24;  WEISS.  op.  cit.  [III],  p.  31 
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autores  que  sustentam  que  a  intervenção  humanitária  pode  abranger  também 
medidas não coercitivas
86
. 
  A INTERFET,  como o  próprio nome sugere  (Força  Internacional  para o 
Timor Leste), era composta basicamente por tropas militares. A INTERFET contou 
com tropas dos seguintes países: Alemanha, Austrália, Brasil, Canadá, Coréia do 
Sul,  Filipinas,  França,  Irlanda,  Itália,  Malásia,  Nova  Zelândia,  Noruega,  Quênia, 
Portugal, Reino Unido, Singapura e Tailândia. Os EUA, apesar de terem auxiliado 
a INTERFET somente com não-combatentes
87
, tiveram um papel fundamental na 
rápida  execução da  missão,  tendo  em  vista  seu apoio  com  transporte,  logística  e 
serviço de inteligência
88
. 
  Sendo  assim,  a  forma  pela  qual  foi  conduzida  a  INTERFET  não  é  um 
ponto de discordância entre os autores, tendo em vista que apesar de alguns autores 
sustentarem  que  a  intervenção  humanitária  também  engloba  as  medidas  não 
coercitivas, todos concordam que tal tipo de intervenção pode se dar pelo uso da 
força. Portanto,  de  acordo  com o  elemento  em  questão,  a  INTERFET  foi  uma 
intervenção humanitária. 
 
4.3.3 
A postura do Estado-alvo em relação à ingerência externa 
O principal problema em torno do caso do Timor Leste está relacionado à 
necessidade  ou  não  de  consentimento  do  Estado-alvo  para  que  determinada 
prática  seja  caracterizada  como  intervenção  humanitária.  Conforme  visto 
anteriormente, a maioria dos autores sustenta que uma ação só será classificada 
como intervenção caso seja realizada sem o consentimento do Estado-alvo, tendo 
em vista ser o elemento que diferencia a intervenção humanitária de uma operação 
de paz. 
                                     
(sustenta que intervenção humanitária deve contemplar medidas não militares, em especial sanções 
econômicas). 
86
 RODRIGUES. op. cit., p. 97. 
87
 MARTIN. op. cit., p. 159. 
88
 
DANTIKI. op. cit., p. 6. 
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Nesse contexto, destaque-se o relatório do Danish Institute of International 
Affairs
89
  que  sustenta  que  o  caso  do  Timor  Leste,  estritamente  falando,  não 
constituiu  uma  intervenção  humanitária,  tendo  em  vista  que  o  Conselho  de 
Segurança  agiu  de acordo  com  uma solicitação da Indonésia.  De  acordo  com  a 
Resolução 1264, o Conselho de Segurança: 
Authorizes the establishment  of  a  multinational force under a  unified  command 
structure, pursuant to  the  request of  the  Government of  Indonesia conveyed to 
the Secretary-General on 12 September 1999, with the following tasks: to restore 
peace and  security in East Timor,  to protect and support UNAMET  in carrying 
out its tasks and, within force capabilities, to  facilitate humanitarian assistance 
operations, and  authorizes the  States participating in the multinational force to 
take all necessary measures to fulfill this mandate (grifou-se)
90
. 
 
No entanto, o próprio relatório destaca que outras partes da resolução do 
CS são típicas daquelas que autorizam a intervenção humanitária
91
. São elas: 
Reaffirming  the  respect  for  the  sovereignty  and  territorial  integrity  of 
Indonesia”;  …  “Expressing its  concern at reports  indicating that  systematic, 
widespread  and flagrant  violations of  international  humanitarian  and human 
rights  law  have  been  committed  in  East  Timor,  and  stressing  that  persons 
committing such violations bear individual responsibility”; … “Determining that 
the  present  situation in  East  Timor  constitutes a  threat to  peace  and  security”, 
and “Acting under Chapter VII of the Charter of the United Nations…
 92
. 
 
Nessa linha, Tom Farer, utilizando a definição de Holzgrefe
93
, sustenta que 
o  que  ocorreu  em  Timor  Leste  foi  um  “primo  próximo”  da  intervenção 
humanitária,  tendo  em  vista  que  a  Indonésia  consentiu  com  a  intervenção,  sob 
pressões econômicas dos Estados ocidentais, em especial dos Estados Unidos
 94
. 
De  forma  distinta,  há  quem  não  discuta  o  conceito  de  intervenção 
humanitária  - e,  consequentemente,  não  questione  se o  não consentimento  do 
Estado-alvo é condição sine qua non para que ocorra intervenção humanitária - e 
considere  o  Timor  Leste  como  um  caso  de  intervenção  humanitária.  Como 
              
89
 DANISH INSTITUTE OF INTERNATIONAL AFFAIRS. op. cit., p. 13. 
90
 Resolução 1264, de 15 de setembro de 1999. 
91
 DANISH INSTITUTE OF INTERNATIONAL AFFAIRS. op. cit., p. 13. 
92
 Resolução 1264, de 15 de setembro de 1999. 
93
 Para Holzgrefe, intervenção humanitária é “the threat or use of force across state borders by a 
state (or  group  of  states)  aimed at  preventing  or  ending  widespread  and  grave violations  of  the 
fundamental human rights of individuals other than its own citizens, without the permission of the 
state within whose territory force is applied” (grifou-se). KEOHANE; HOLZGREFE. (eds.). op. 
cit., p. 1. 
94
 FARER. op. cit., p. 58. 
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exemplo,  destaque-se  Anne  Orford  que,  por  mais  que  tenha  por  objetivo 
demonstrar  que  durante  a  década  de  90  foram  adotadas  interpretações 
conservadoras de intervenção, não discute o conceito intervenção humanitária, e 
toma  como  dado  que  no  caso  do  Timor  Leste  efetivamente  houve  tal  tipo  de 
intervenção
95
.  Já  o relatório  The  Responsibility  to  Protect  da  ICISS  também 
considera o Timor Leste como um caso de intervenção humanitária e nem sequer 
menciona a questão da anuência do Estado-alvo
96
. 
No caso em questão, efetivamente houve consentimento da Indonésia em 
relação ao envio da INTERFET. No entanto, segundo Ian Martin tratou-se de um 
consentimento  “induzido”
97
,  tendo  em  vista  que  foi somente  depois  de  intensas 
pressões que Habibie consentiu com o envio de força internacional, conforme será 
destacado a seguir. 
Logo após as eleições, mais especificamente em 5 de setembro de 1999, 
Austrália, Nova Zelândia e os membros permanentes do Conselho de Segurança 
começaram a discutir com o Secretário-Geral da ONU a possibilidade de envio de 
uma  força  multinacional  ao  Timor  Leste
98
.  No  dia  anterior,  o  Ministro  de 
Relações  Exteriores  da  Austrália,  Alexander  Downer,  disse  publicamente  que  a 
Austrália estaria disposta a liderar a “coalition of the willing”
99
. No entanto, como 
a Austrália não queria destruir sua relação com a Indonésia, ressaltou que só iria 
agir com o consentimento prévio da Indonésia. 
No mesmo dia e depois de  membros da UNAMET terem deixado várias 
regiões  em  virtude  da violência, o  Secretário-Geral da ONU  na  época,  Kofi 
Annan, telefonou a Habibie, que se mostrou totalmente contrário ao envio de uma 
força internacional. Contudo, disse que estava planejando declarar estado de sítio 
e caso  isto falhasse em controlar  a situação, ele poderia  vir a  aceitar uma força 
internacional
100
. De  acordo com  Habibie, neste  caso “we  will  say  that  UN is 
              
95
 ORFORD. op. cit., p. 7. 
96
 ICISS. op. cit., p. 37; 45. Gil Gonzalez-Foerster, por sua vez, considera a INTERFET como um 
exemplo de intervenção simplesmente. No entanto, não justifica sua posição (WEISSMAN (ed.). 
In  the  shadow  of  ‘just  wars’  –  violence,  politics  and  humanitarian  action.  Nova  York:  Cornell 
University Press, 2004. p. 25). 
97
 MARTIN. op. cit., p. 152. 
98
 Idem. 
99
 Na reunião de 5 de setembro, os Estados presentes chegaram a conclusão que uma “coalition of 
the willing”, composta por um grupo de Estados com autorização do Conselho de Segurança seria 
o meio mais efetivo para uma rápida intervenção (Idem). 
100
 Ibid., p. 153. 
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coming  as  a  friend”
101
.  O  Secretário-Geral  adicionou  que  se  a  situação  não 
melhorasse em 48 horas – a contar da data da entrada em vigor do estado de sítio, 
6 de setembro, outras medidas teriam que ser tomadas
102
. 
Nesse tempo, Habibie estava sendo pressionado por diversos atores. Havia 
pressão  da rede  não-governamental  de  solidariedade  no  Timor Leste,  que  se 
tornou bastante atuante na década de 1990, das organizações de direitos humanos 
e da Igreja Católica
103
. Uma segunda fonte de pressão vinha dos atores regionais, 
como  a  Cooperação  Econômica  da  Ásia  e  do  Pacífico  (APEC)
104
.  Ademais,  o 
Banco  Mundial  se referiu à  situação  no Timor Leste  pós eleições como  “of 
paramount  concern  to  our  shareholders”
105
.  Nessa  época,  a  Indonésia  tinha  se 
tornado bastante dependente dos empréstimos do Fundo Monetário Internacional 
e  do  Banco  Mundial.  O  Presidente  do  Banco  Mundial  na  época,  James 
Wolfensohn, escreveu a  Habibie em 8 de  setembro  ressaltando que  “for  the 
international financial  community  to be  able to  continue its  full  support  it  is 
critical  that  you  act  swiftly  to  restore  order, and  that  your  government  carry 
through on its public commitment to honor the referendum outcome”
106
. 
Em  8  de  setembro,  os  EUA  prometeram  à  Austrália  que  haveria 
participação militar americana na força internacional. Em discurso proferido em 9 
de setembro na reunião da APEC, Clinton deixou claro que “if Indonesia did not 
end  the  violence,  it  must  invite  –  it  must  invite,  he  repeated  emphatically  –  the 
international  community  to  assist  on  restoring security”
107
.  Clinton  ameaçou 
impor  sanções  econômicas  por  intermédio  das  instituições  internacionais  e 
anunciou  a  suspensão  de  todos  os  programas  de  cooperação  com  o exército  da 
Indonésia
108
. Em 11 de setembro, os EUA cortaram a venda de armas à Indonésia, 
ao passo que o Reino Unido suspendeu a venda de aviões do tipo Hawk fighter
109
. 
  Por fim, veio a pressão da própria ONU. Em 10 de setembro, o Secretário-
Geral proferiu seu discurso mais duro sobre o tema. Ao anunciar que a Austrália, 
              
101
 Idem. 
102
 Idem. 
103
 Ibid., p. 154. 
104
 Idem. 
105
 Ibid., p. 155. 
106
 Idem. 
107
 Ibid., p. 156. 
108
 Idem. 
109
 Idem. 
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Nova Zelândia, Filipinas e Malásia estavam prontas para participar em uma força 
internacional,  requereu  que  o  governo  indonésio  aceitasse  sua  ajuda  com  a 
brevidade  necessária
110
.  Caso  se  recusasse,  “it  cannot  escape  responsibility  for 
what  could  amount,  according  to  reports  reaching  us,  to  crime  against 
humanity”
111
. 
Em 11 de setembro, teve início uma sessão do Conselho de Segurança com 
membros da missão enviada pelo próprio CS ao Timor Leste
112
 – a fim de chegar 
a um acordo com o governo da Indonésia, bem como analisar a situação do Timor 
Leste - e cerca de cinqüenta delegações de Estados
113
, tendo a maioria condenado 
a grave violência no Timor Leste.  O Secretário-Geral afirmou que o que estava 
acontecendo no Timor Leste poderia se enquadrar em  diversas categorias  de 
crimes internacionais. Ele solicitou que a Indonésia consentisse rapidamente com 
o envio de uma força internacional: 
“The  international  community  is  asking  for  Indonesia’s  consent  to  the 
deployment of such a force. But I hope it is clear Mr. President that it does so out 
of deference to Indonesia’s position as a respected member of the community of 
states. Regrettably, that position is now being placed in jeopardy by the tragedy 
that has engulfed the people of East Timor”
114
. 
 
A sessão, que durou em torno de seis horas, terminou no amanhecer do dia 
12 de setembro em Jakarta. Habibie, em reunião com seus  ministros, lhes disse 
que  havia  telefonado  ao  Secretário-Geral  para  solicitar  ajuda  da  ONU  para 
restaurar a paz e a segurança no Timor Leste
115
.  A decisão, segundo Habibie, não 
tinha  nenhuma  restrição.  Ali  Alatas,  ministro  das  Relações  Exteriores  da 
Indonésia, iria para Nova York para que trabalhassem na forma de implementação 
da força internacional
116
. Os membros do Conselho de Segurança decidiram que a 
força inicial seria uma força multinacional, liderada pela Austrália, mas que seria 
              
110
 Idem. 
111
 Idem. 
112
 A missão do CS saiu de Nova York em 6 de setembro e chegou em Jakarta para dar início às 
reuniões em 8 de setembro (Ibid.,  p. 153).  Após reuniões sem sucesso com Habibie e seus 
ministros, os  membros da  missão foram para o  Timor Leste, onde  puderam constatar a  total 
destruição do território (Ibid., p. 157). 
113
 Ibid., p. 157. 
114
 ANNAN, Kofi, Secretário-Geral da ONU na época. Statement to the Security Council on East 
Timor. New York, 11 de setembro de 1999. 
115
 MARTIN. op. cit., p. 158. 
116
 Idem. 
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substituída assim que possível por uma força da ONU, na qual as tropas estariam 
sob o comando da ONU
117
. 
Constata-se,  assim,  que  o  Conselho  de  Segurança  requereu  o 
consentimento da Indonésia por dois motivos: foi uma pré-condição imposta pela 
Austrália para liderar a força multinacional e pelo simples fato da Indonésia fazer 
parte da ONU. Isto porque, legalmente, a ONU não tinha o dever de requerer tal 
consentimento, tendo em vista que não havia reconhecido a soberania de jure da 
Indonésia sobre o Timor Leste. 
  Nessa linha, Chesterman ressalta que parece  não haver base legal para a 
ONU ter solicitado o consentimento da Indonésia para o envio da INTERFET
118
. 
No  entanto,  na  prática  era  claro  que  nenhuma  ação  seria  possível  sem  o 
consentimento da Indonésia
119
. É por esse motivo que a Resolução 1264 saudou a 
declaração feita pelo Presidente da Indonésia expressando que seu governo estava 
pronto para aceitar uma futura operação de manutenção da paz da ONU
120
. 
Na  realidade,  a  postura  da  ONU em relação  a  quem  exercia  o  poder  no 
Timor  Leste  é  ambígua,  pois  apesar  de  ter  se  posicionado  contra  a  invasão  da 
Indonésia e não ter reconhecido a soberania da Indonésia sobre o Timor Leste, seu 
porta-voz declarou na  época do  envio  da INTERFET que  o Timor Leste era 
território indonésio e que, portanto, o objetivo da ONU não era que a INTERFET 
assumisse a segurança do local: 
“Esta  é  uma  operação  em  solo  indonésio,  onde  a  Indonésia  é  totalmente 
responsável pela segurança. Não há qualquer intenção neste momento de exigir 
uma mudança dessa situação. Pelo contrário, o que estamos a fazer é pressionar a 
Indonésia para se esforçar mais por garantir a segurança do território”
121
. 
 
              
117
 Idem. A Austrália e os EUA sustentavam que o mandato da Indonésia deveria ter por base o 
Capítulo VII da Carta da ONU. Já alguns aliados da Indonésia no início resistiram com o intuito de 
que o mandato da força internacional se enquadrasse no mandato do Capítulo VI (mais fraco), mas 
o  próprio  Alatas  concordou  que  o  papel  da  INTERFET  era  de  peace-enforcement  e  não 
peacekeeping. 
118
 CHESTERMAN. op. cit., p. 150. 
119
 Idem. 
120
 É importante ressaltar que o consentimento da Indonésia pode ter contribuído para o aumento 
da  violência  no  Timor  Leste.  De  acordo  com  Joseph Nevins, a  resistência  da  milícia  indonésia 
(TNI)  à  INTERFET  teve  como  causa  o  consentimento  da  Indonésia  quanto  à  intervenção 
multinacional. Nevins acredita que os desdobramentos poderiam ter sido diferentes caso não 
tivesse havido a permissão da Indonésia, uma vez que a anuência de tal país fortaleceu as milícias 
(NEVINS. op. cit.[II], p. 641). 
121
 Pureza, op. cit., p. 530. 
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De  acordo  com Ian  Martin, o  caso do  Timor  Leste  não constituiu um 
“verdadeiro” caso de intervenção humanitária, e sim uma intervenção humanitária 
com  consentimento  induzido
122
.  Para  ele,  o  Conselho de  Segurança  solicitou 
autorização da Indonésia tendo em vista que a intervenção sem o consentimento 
de tal país poderia ter levado a mais mortes. Já para os autores que sustentam a 
necessidade do não consentimento do Estado-alvo para que determinada ação seja 
caracterizada  como  intervenção  humanitária  (como  exemplo,  destaquem-se 
Holzgrefe e  Parekhu),  o caso do  Timor Leste  não  é  um  exemplo  da referida 
intervenção. 
Contudo, como exigir o não consentimento do Estado-alvo como elemento 
sine qua non para que ocorra intervenção humanitária se, conforme ressalta Adam 
Roberts,  as  evidências  demonstram  que  nos  oito  casos
123
  de  intervenção 
humanitária  ocorridos  no  período  pós-Guerra  Fria  houve  um  certo  grau  de 
consentimento do Estado-alvo
124
? Por esse motivo, Roberts sustenta que para que 
haja uma intervenção humanitária, deve  haver um consentimento limitado ou 
nenhum do Estado-alvo
125
. Dessa forma, o Timor Leste foi, para Roberts, um caso 
de intervenção humanitária. 
Ademais, mesmo que se argumente que nos sete  casos de  intervenção 
humanitária (retirando o Timor Leste) não houve consentimento do Estado-alvo e, 
consequentemente, o critério do não consentimento do Estado-alvo continua a ser 
fundamental,  será  que  não  caberia  a  Portugal
126
,  administrador  de  jure  do 
território,  o não consentimento? Tratam-se  de  questões em aberto, não  havendo 
consenso entre os autores em relação às mesmas. Apesar disso, cumpre destacar 
que Portugal foi um dos países que pressionou o Conselho de Segurança a enviar 
uma  força  multinacional  ao  Timor  Leste.  Dessa  forma,  embora  os  autores  não 
mencionem  a  posição  de  Portugal  em  relação  ao  envio  da  INTERFET  por 
considerar que o não consentimento caberia exclusivamente ao país que detinha o 
              
122
 Ian MARTIN. op. cit., p. 162. 
123
  São  eles:  Bósnia,  Kosovo,  Somália,  Albânia,  Serra  Leoa,  Ruanda,  Haiti  e  Timor 
Leste.(ROBERTS. op. cit. [II], p. 83). 
124
 Idem. 
125
 ROBERTS. op. cit.[I], p. 445. 
126
 Embora no momento da invasão da Indonésia o Timor Leste já havia, há nove dias, declarado 
sua independência, o presente trabalho adota o posicionamento da ONU, segundo a qual o Timor 
Leste  é  um  território  não-autônomo  com  administração  de  Portugal, não  tendo,  portanto,  sido 
concretizada sua transição para independência (CHESTERMAN, op. cit., p. 149). 
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poder  de  facto  do  território  (Indonésia),  é  importante  deixar  registrado  a 
importância que  teria tal  análise, uma vez que,  para a comunidade e direito 
internacionais, Portugal ainda era o administrador legal do Timor Leste. 
Pelo exposto, verificam-se quatro posições em relação à caracterização do 
caso  Timor  Leste  como  um  caso  de  intervenção  humanitária  em  virtude  do 
consentimento  da  Indonésia:  (i)  os  autores  que,  por  tomarem  o  conceito  de 
intervenção  humanitária  como  dado,  consideram  que  houve  tal  tipo  de 
intervenção;  (ii)  os  autores  que  sustentam  que  o  caso  do  Timor  Leste  foi  algo 
bastante  semelhante  a  uma  intervenção  humanitária  (“primo  próximo”  ou 
intervenção  humanitária  com  “consentimento  induzido”);  (iii)  os  autores  que 
destacam  que  determinada  ação  será  classificada  como  intervenção  humanitária 
caso haja consentimento parcial ou nenhum do Estado-alvo; (iv) os autores que, 
por considerarem o não  consentimento requisito sine qua non  da intervenção 
humanitária, sustentam que não houve tal ação. 
 
4.3.4 
Os beneficiários da intervenção 
Embora  alguns  autores  incluam  na  conceituação  de  intervenção 
humanitária as ações que tenham por finalidade salvar os nacionais do Estado que 
está  conduzindo  a  operação,  a  maioria  dos  autores  considera  tal  ação  como 
legítima defesa e, consequentemente, sustenta que intervenção  humanitária se 
limita aos casos que têm por objetivo proteger cidadãos de outros Estados. 
A criação da INTERFET teve por base a piora da situação humanitária no 
Timor Leste e o direito dos refugiados e deslocados de voltarem com segurança 
para suas  casas
127
. Nos  termos  da Resolução  1264, o  Conselho  de  Segurança 
ressalta  “the  urgent  need  for  coordinated  humanitarian  assistance  and  the 
importance  of  allowing  full,  safe  and  unimpeded  access  by  humanitarian 
organizations”
128
. Sendo assim, a INTERFET foi estabelecida  para salvar os 
timorenses das graves violações de direitos às quais estavam expostos, bem como 
              
127
 Resolução 1264, de 15 de setembro de 1999. 
128
 Idem. 
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para  possibilitar  a  volta  de  milhares  de  timorenses  que  tiveram  que  abandonar 
suas casas em virtude dos massacres. 
Nesse sentido, verifica-se que os beneficiários da intervenção era o povo 
timorense. Conforme  visto, a  ação para  salvar estrangeiros  não  é  motivo de 
discórdia  entre  os  autores,  motivo  pelo  qual  o  caso  do  Timor  Leste  se 
caracterizaria, sob esse aspecto, como uma intervenção humanitária. 
 
4.3.5 
As violações de direitos humanos que podem dar ensejo a uma 
intervenção humanitária 
Conforme visto no capítulo anterior, não há consenso na literatura do 
Direito  e  de  Relações  Internacionais  acerca  de  quais  violações  de  direitos 
humanos podem levar a uma intervenção humanitária. Embora autores de ambas 
as áreas  tenham sugerido  que  violações  de direitos  humanos maciças,  graves, 
sistemáticas e em grande escala podem levar a uma intervenção humanitária, não 
há uma definição precisa de cada termo
129
. Ademais, quais direitos humanos 
podem dar ensejo a uma intervenção humanitária quando violados? 
A existência de  ameaça iminente à vida e em grande escala é a  situação 
mais  precisa  que  merece  ingerência  externa
130
,  sendo  o  genocídio  o  caso  mais 
consensual. Nessa linha, há autores que entendem que apenas o genocídio
131
 
justifica uma intervenção humanitária, ao passo que alguns autores sustentam que 
diversas situações de violações em grande escala do direito à vida podem ensejar 
em tal tipo de ação
132
. 
De acordo com a Anistia Internacional, mais de 200 mil timorenses foram 
mortos  durante  os  vinte  e  quatro  anos  de  ocupação  da  Indonésia
133
,  o  que 
corresponde a quase um  terço da população da época (em torno de  690 mil 
              
129
 FORSYTHE; PEASE. op. cit., p. 308. 
130
 Antoine Rougier apud KARDAS. op. cit., p. 31; A. P. V. Rogers. op. cit., p. 736. 
131
 Como exemplo, destaque-se: KRAUTHAMMER. Drawing the Line at Genocide. Washington 
Post, 11.12.1992, A27. É importante ressaltar que na teoria de guerra justa, o genocídio era 
considerado justa causa para intervenção (FIXDAL; SMITH, op. cit., p. 297). 
132
 Como exemplo, destaquem-se: FORSYTHE; PEASE. op. cit., p. 309; WEISS & CHOPRA. op. 
cit.; Dallmeyer. op. cit., p. 24. 
133
  ANISTIA  INTERNACIONAL. Power  and  Impunity –  Human  Rights  under  the  New  Order. 
Setembro de 1994. 
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habitantes em 1975). As estimativas de morte durante a ocupação variam entre 60 
mil e 200 mil pessoas
134
. Um relatório detalhado elaborado pela Comissão para a 
Recepção, Verdade e Reconciliação no Timor Leste aponta 18.600,00 assassinatos 
e 84.200,00 mortes ocasionadas por fome e doenças entre 1974 e 1999
135
. 
Ademais,  somente  nos  vinte  dias  posteriores ao  resultado da consulta 
popular,  mais  de setecentas pessoas foram assassinadas
136
.  A  situação só  veio a 
apresentar sinais de melhora com a chegada da INTERFET. No entanto, será que 
os assassinatos cometidos no Timor Leste podem ser considerados genocídio? 
De acordo com a Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime de 
Genocídio
137
 de 1948, genocídio
138
 é um crime do direito internacional que deve 
ser prevenido  e  punido,  e que  pode  ocorrer  em  tempos de  paz  ou de  guerra. 
Entende-se por  genocídio  todos  os atos listados  a  seguir,  “cometidos com  a 
intenção  de  destruir,  no todo  ou  em  parte,  um  grupo nacional, étnico,  racial  ou 
religioso, tais como: (i) assassinato de membros do grupo;  (ii) atentado grave à 
integridade física e mental de membros do grupo;
 
(iii) submissão deliberada do 
grupo a condições de existência que acarretarão a sua destruição física, total ou 
parcial;
 
(iv) medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo;
 
(v) 
transferência forçada das crianças do grupo para outro grupo” (art. 2º). 
Para Nevins, o massacre ocorrido no Timor Leste não pode ser enquadrado 
como  genocídio
139
. Isto porque para ele  os assassinatos tinham cunho político e 
como  a  definição  de  genocídio  adotada  pela  Convenção  para  a  Prevenção  e 
Repressão  do  Crime  de  Genocídio  não  inclui  os  grupos  políticos, 
consequentemente  as  violações  de  direitos  humanos  cometidas  no  Timor  Leste 
não se enquadram no conceito legal de genocídio
140
. Por outro lado, se se entender 
              
134
  NUNES.  East  Timor:  Acceptable  Slaughters.  Disponível  em: 
http://www.mega.nu/ampp/nunestimor.html. Acesso em: 14 mar. 2007. 
135
 BENETECH HUMAN RIGHTS DATA ANALYSIS GROUP. The Profile  of Human  Rights 
Violations  in  Timor-Leste,  1974-1999.  9  Fev.  2006.  Disponível  em: 
http://www.hrdag.org/resources/timor_chapter_graphs/timor_chapter_page_02.shtml.  Acesso em: 
14 mar. 2007. 
136
 Idem. 
137
 Aprovada pela Assembléia Geral através de sua Resolução 260 A (III), em 9 de dezembro de 
1948. A Indonésia não ratificou a referida Convenção. Portugal a ratificou em 9 de fevereiro de 
1999. 
138
 Winston Churchill denominava genocídio como “crime without a name”. SHABAS. Genocide 
in International Law. Reino Unido: Cambridge University Press, 2000. p. 14. 
139
 NEVINS. op. cit.[I], p. 49. 
140
 Idem. 
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que o extermínio dos timorenses pelos indonésios não tinha fundamento político, 
mas sim a intenção de destruir no todo ou em parte a população local, o referido 
crime pode ser considerado como genocídio já que o alvo era um grupo nacional. 
  Apesar de  haver  divergência quanto  à classificação do assassinato  dos 
timorenses como genocídio, não há dúvida de que ocorreu  violação ao direito à 
vida em grande escala. Sendo assim, para os autores que sustentam que só poderá 
ocorrer intervenção humanitária quando se tratar de genocídio, o caso do Timor 
Leste  poderá  ou  não  ser  considerado  como  um  exemplo  da  referida  ação 
dependendo  de  qual  for  o  entendimento  do  motivo  dos  assassinatos:  cunho 
político  ou  meramente  para  destruir  no  todo  ou em  parte  um grupo  nacional. 
Contudo, para os autores que afirmam que intervenção humanitária pode ocorrer 
quando houver ameaça ou violação do direito à vida em grande escala, o caso do 
Timor Leste constitui um exemplo de tal ação. 
 
4.3.6 
Os objetivos da intervenção humanitária 
A principal questão em relação aos objetivos da intervenção diz respeito se 
a  mesma  deve  ter  somente  como  finalidade  acabar  com as  graves  violações  de 
direitos  humanos  ou  se  deve,  além  deste,  ter  objetivos  a  longo  prazo,  como  o 
estabelecimento de uma estrutura política viável no país. 
No caso do Timor Leste, os objetivos do CS ao estabelecer a INTERFET 
eram: (i) restaurar a paz e segurança no Timor Leste, (ii) facilitar as operações de 
assistência humanitária; (iii) proteger e dar suporte à UNAMET para realizar suas 
tarefas.  Na  realidade,  o  objetivo  principal  da  INTERFET  era  conter  a  situação 
para  que  a  UNTAET  pudesse  ser  estabelecida  no  país.  Ao  ter  conseguido 
controlar a situação, a INTERFET deixou o Timor Leste em um pouco mais de 
um mês de atuação, dando lugar à UNTAET. 
A  UNTAET,  por  sua  vez,  foi  uma  operação  de  manutenção  da  paz,  re-
habilitação  nacional e construção  do  Estado
141
,  tendo  em  vista  que  teve  por 
funções:  (i)  montar  a  base  fundacional  para  uma  nova  administração 
              
141
 PNUD. East Timor – Human Development Report 2002. p 33. 
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governamental;  (ii)  estabelecer  da  Administração  de  Transição  do  Timor  Leste 
(ETTA);  (iii)  organizar  e  conduzir  eleições  livres,  justas  e  pacíficas;  (iv) 
estabelecer  serviços civis  e  sociais,  como nas  áreas de  saúde  e  educação; (v) 
assegurar o fornecimento de assistência humanitária; (vi) construir capacidade de 
auto-governo;  (vii)  ajudar  no  estabelecimento  de  condições  para  um 
desenvolvimento sustentável. 
Dessa  forma,  constata-se  que  o  objetivo  principal  da  INTERFET  era 
acabar com as graves violações de direitos humanos e restaurar a paz e segurança 
no Timor Leste. Para tanto, deveria também auxiliar a UNAMET no fornecimento 
de ajuda humanitária à população timorense. A criação da UNTAET seria o 
próximo  passo,  uma  vez  que  só  seria  possível  caso  a  situação  tivesse  sido 
controlada pela INTERFET. Conforme destaca José Manuel Pureza, a INTERFET 
teve extrema relevância no plano substantivo, pois veio a: 
Consubstanciar  não  uma  operação  manutenção  da  paz  do  tipo  tradicional 
(peacekeeping), nem uma força de imposição de  paz de figurino igualmente 
clássico  (peaceenforcement),  antes  se  assumindo  como  um  marco precursor  de 
novas  tarefas  de  nation  building  a  assumir  pela  comunidade  internacional 
organizada em situações de reconstrução social pós-bélica
142
. 
 
  Verifica-se, assim, que o objetivo da INTERFET era a curto prazo: conter 
a situação, pondo fim às graves violações de direitos humanos e restaurar a paz e a 
segurança  no  Timor Leste.  Embora o  próprio Conselho de Segurança  já  tivesse 
por meta no momento da criação da INTERFET o estabelecimento da UNTAET, 
era esta que detinha os objetivos a longo prazo, tais como estabelecer os serviços 
civis  e sociais  e  construir  a capacidade  de  auto-governo  do Timor  Leste.  Tal 
distinção  é  fácil  de  ser  percebida  ao  se  comparar  o  período  de  duração  da 
INTERFET e da UNTAET: enquanto que a primeira durou um pouco mais de um 
mês, a UNTAET teve a duração de um ano e sete meses. 
  Pelo exposto, constata-se que para os autores que sustentam que uma ação 
será  caracterizada  como  intervenção  humanitária  caso  tenha  somente  por  meta 
acabar com  as  graves violações  de  direitos  humanos, a  INTERFET  foi  uma 
intervenção  humanitária.  Contudo,  para  os autores  que  afirmam  que  tal  tipo  de 
              
142
 PUREZA. op. cit., p. 532. 
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





 
109
 

intervenção requer, além do objetivo citado, a previsão de objetivos a longo prazo, 
o caso do Timor Leste não constitui um exemplo de intervenção humanitária. 
 
4.3.7 
O momento da intervenção 
O uso  da força  deve ser, em  princípio, empregado como último  recurso. 
Contudo, conforme visto no capítulo anterior, determinadas situações, em virtude 
de sua gravidade e urgência, podem justificar uma intervenção humanitária como 
primeiro e não último recurso. Ademais, convém lembrar que a própria Carta da 
ONU  não  contemplou  o  princípio  do  último  recurso:  basta  que  o  Conselho  de 
Segurança  considere as  medidas  não-coercitivas inadequadas  (não precisa  tê-las 
exaurido) para autorizar o uso da força. 
Os vinte e quatro anos de ocupação da Indonésia resultaram em mais de 
200  mil  mortes,  o  que  corresponde  a  quase  um  terço  da  população  da  época. 
Nesse  sentido,  os  timorenses  permaneceram  de  dezembro  de  1975  a  agosto  de 
1999 (mês no qual a UNAMET chegou ao Timor Leste) sujeitos a todos os tipos 
de atrocidades cometidas pelos militares indonésios e sem qualquer ajuda externa. 
Apesar da ONU ter se posicionado contra a invasão da Indonésia, foi somente em 
junho de  1999  que  o  Conselho  de  Segurança autorizou  a  criação  da UNAMET 
para conduzir a consulta popular no Timor Leste. 
Contudo, a presença de funcionários da ONU não impediu a ocorrência de 
uma  nova  onda  de  violência.  Ao  tomarem  ciência  do  resultado  da  consulta 
popular realizada em 30 de agosto de 1999, as milícias começaram a assassinar 
todas as pessoas que eles suspeitassem que votaram a favor da independência do 
Timor  Leste.  Em  virtude  da  gravidade  da  situação,  o  CS  autorizou  o 
estabelecimento da INTERFET em 15 de setembro, tendo a mesma desembarcado 
em Dili em 20 de setembro. Das eleições até a chegada da INTERFET ao Timor 
Leste, mais de 200 pessoas foram mortas. 
Nesse sentido, constata-se que a gravidade e urgência da situação levaram 
o Conselho de Segurança a autorizar uma intervenção  por  mais que não tivesse 
aplicado previamente alguma medida não coercitiva.  A intervenção foi, no caso 
do  Timor  Leste,  o  primeiro  recurso  utilizado.  A  intervenção  como  primeiro 
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recurso é, conforme visto, aceita por alguns autores nos casos de graves violações 
de direitos humanos e urgência da situação para evitar danos irreparáveis às 
vítimas e possível legalmente, desde que autorizada pelo Conselho de Segurança. 
Dessa  forma,  o  caso  do  Timor  Leste  como  exemplo  de  intervenção 
humanitária  não é aceito pelos autores que sustentam que a mesma tem que ser 
empregada como último recurso. No entanto, para os autores que afirmam que a 
gravidade e urgência da situação são fatores que permitem, excepcionalmente, a 
intervenção humanitária como primeiro recurso, o caso do Timor Leste constitui 
exemplo de intervenção humanitária. 
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5 
Conclusão 
 
O conceito de intervenção humanitária tem estado presente na agenda 
internacional  no  período pós-Guerra  Fria.  Contudo,  o  que constitui  tal  prática 
permanece uma questão em aberto, tendo em vista que não há consenso entre os 
autores de Relações Internacionais e do Direito acerca do conceito de intervenção 
humanitária. Sendo assim, debate-se bastante a prática da intervenção humanitária 
sem que haja uma definição de tal conceito ou critérios que estipulem quando a 
intervenção deva ocorrer. 
Conforme visto, o processo de internacionalização dos direitos humanos a 
partir  da  adoção, em  1948,  da  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  e  a 
gradativa transformação dos mesmos em matéria de preocupação internacional foi 
um dos fatores que influenciou o fortalecimento do debate contemporâneo sobre a 
intervenção humanitária. Isto porque apesar da proteção dos direitos humanos ter 
passado a fazer parte da agenda internacional, os mesmos carecem de mecanismos 
coercitivos  para  que  possam  ser  efetivamente  assegurados.  Sendo  assim,  a 
intervenção humanitária seria um mecanismo para garantir o respeito aos direitos 
humanos sempre que o Estado for incapaz ou omisso em fazê-lo, ou quando for o 
próprio violador dos direitos. 
A discussão sobre a prática da intervenção humanitária gira em torno do 
conflito  entre  a  soberania  (e  o  princípio  da  não-intervenção)  e  a  proteção  dos 
direitos humanos. Enquanto que a proteção da soberania tem sido, desde o século 
XVII, a principal preocupação do direito internacional, as violações dos direitos 
humanos foram gradativamente sendo consideradas pelo Conselho de Segurança 
como assunto de segurança internacional. Nesse sentido, o que fazer em situações 
de  graves  violações  de  direitos  humanos?  Dito  de  outra  forma,  o  que  deve 
prevalecer: o princípio da soberania ou a proteção dos direitos humanos? Trata-se 
de  questão  complexa,  pois  envolve  a  soberania,  princípio  norteador  da  conduta 
dos  Estados  no  âmbito  internacional,  e  os  direitos  humanos  que,  ao  terem  sido 
internacionalizados, passaram a guiar – ao menos em tese, a conduta interna dos 
Estados em relação aos seus cidadãos. 
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 0510714/CA





[image: alt] 
112
 

Apesar disso, o Conselho de Segurança vem entendendo que a soberania, 
por  mais  que  continue  a  ser  o  princípio  legitimador  dominante  na  política 
internacional
1
,  poderá  ser  temporariamente  violada  quando  um  Estado  praticar 
graves violações de direitos humanos contra seus cidadãos, ou se mostrar omisso 
ou falho em proteger tais direitos. Tal entendimento está em consonância com a 
idéia  atual  –  embora  controversa  -  de  que  soberania  atribui  obrigações  aos 
Estados, em especial o dever de proteger seus cidadãos
2
. 
  Contudo,  se  é  certo  que  o  Conselho  de  Segurança  vem  autorizando 
intervenções com fins humanitários no período pós-Guerra Fria, o que constitui tal 
prática  é  ainda  um  ponto  bastante  controverso  entre  os  autores  de  Relações 
Internacionais e do Direito. Ademais, a inexistência de critérios ou definição do 
conceito faz com  que  um caso possa  ser ou  não considerado como  um caso de 
intervenção humanitária, conforme visto pelo estudo do caso do Timor Leste. De 
fato, a análise do caso em questão demonstrou que a classificação da INTERFET 
como  uma  intervenção  humanitária  dependerá  dos  elementos  do  conceito 
adotados por cada autor. 
  Conforme analisado no Capítulo 3, não são todos os pontos que suscitam 
divergência entre os autores.  A legitimidade  do Conselho de  Segurança para 
autorizar  as  intervenções  humanitárias  é  ponto  pacífico  entre  os  autores.  A 
divergência,  nesse  caso,  gira  em  torno  da  existência  ou  não  de  outros  agentes 
legítimos  para  autorizar  tal  prática.  Já  o  agente  legítimo  para  conduzir  a 
intervenção  também  é  um  ponto  pacífico  entre  os  autores,  uma  vez  que  todos 
concordam que tanto a ONU quanto uma organização regional, uma coalizão de 
Estados ou um Estado podem – desde que o poder tenha sido delegado pela ONU 
–  conduzir  uma  força  internacional.  Da  mesma  forma,  o  debate  acerca  dos 
beneficiários da intervenção não gera muita polêmica, pois a maioria dos autores 
de Relações Internacionais e do Direito sustenta que uma ação só será considerada 
intervenção humanitária caso tenha por finalidade pôr fim às graves violações de 
direitos humanos cometidas contra estrangeiros. 
  Nesse  sentido,  o  caso  do  Timor  Leste  seria  considerado  um  caso  de 
intervenção humanitária de acordo com os dois elementos citados acima (agente 
              
1
 WHEELER. op. cit.[I], p. 37. 
2
 AGUILAR. op. cit.,
 p. 
18. 
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legítimo para autorizar e realizar a intervenção e beneficiários da mesma), tendo 
em vista que a INTERFET foi autorizada pelo Conselho de Segurança, conduzida 
pela Austrália sob a delegação de poder pela ONU e tinha por objetivo cessar as 
graves violações de  direitos  humanos  cometidas contra o  povo  timorense. No 
entanto,  conforme  foi  analisado,  os  demais  elementos  do  referido  conceito  são 
bastante controversos,  motivo pelo  qual  a  classificação  da  INTERFET  como 
intervenção humanitária variará de acordo com a posição adotada pelo autor. 
Contudo,  como  é  possível  sustentar  a  necessidade  da  prática  da 
intervenção humanitária sem saber o que constitui a mesma ou quais os critérios 
que  estipulam  quando  tal  intervenção  deverá  ocorrer?  Desde  o  final  da  Guerra 
Fria, o Conselho de Segurança vem autorizando as intervenções humanitárias com 
base na interpretação da Carta da ONU, ao fazer uma associação entre violação de 
direitos humanos e ameaça à paz e segurança internacionais. Trata-se, porém, de 
uma prática ad  hoc, pois não há critérios para  nortear o processo  de decisão do 
Conselho de Segurança em relação à autorização das intervenções humanitárias. 
Constata-se,  assim,  que  a  falta  de  consenso  em  torno  do  referido  conceito  tem 
implicações  práticas,  uma  vez  que  a  autorização  da  intervenção  humanitária 
dependerá da arbitrariedade dos membros permanentes do CS. 
De fato, a inexistência de consenso em torno do conceito em questão faz 
com que vigore no  plano internacional a imprevisibilidade e seletividade das 
decisões do Conselho de Segurança. Isto porque, se não há consenso em torno do 
que constitui intervenção humanitária, com base em que o Conselho de Segurança 
irá  autorizá-la?  Ademais,  por  que  uma  situação  de  graves  violações  de  direitos 
humanos dá ensejo à intervenção humanitária, ao passo que outras, embora mais 
graves  ou  da  mesma  natureza,  não  são  suficientes  para  que  o  CS  autorize  uma 
intervenção? 
Se a proteção dos direitos humanos é tanto um dos principais objetivos da 
ONU  quanto  matéria  internacional  nos  dias  de  hoje,  como  considerar  que  uma 
situação  de  graves  violações  de direitos  humanos  merece  a  intervenção  pela 
comunidade internacional ao passo que  outras não? Conforme assegurado na 
DUDH  e  confirmado  posteriormente  na  Declaração  e  Programa  de  Ação  de 
Viena,  os  direitos  humanos  são  universais  e,  portanto,  são  inerentes  a  todos  os 
seres humanos, sem distinção “de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
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ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer 
outra condição” (art. 1º, DUDH). 
Conforme analisado no caso do Timor Leste, o Conselho de Segurança só 
autorizou o envio da força multinacional após vinte e quatro anos de dominação 
da Indonésia e depois de em torno de um terço da população timorense ter sido 
assassinada.  Entre  1975  e  1999,  a  Assembléia  Geral  da  ONU  condenou 
constantemente  a  ocupação  da  Indonésia  e  o  massacre  cometido  por  seus 
militares,  ao  passo  que  o  CS  pronunciou-se  timidamente  sobre  o  assunto. 
Contudo,  tanto a  Assembléia Geral quanto o  CS nada  fizeram perante  o não 
cumprimento de suas resoluções pelo governo da Indonésia. 
Nesse sentido, o caso do Timor Leste demonstra que a inexistência de uma 
definição  hegemônica  do  conceito  ou  critérios  que  estipulem  quando  a 
intervenção deva ocorrer tem conseqüências práticas, tendo em vista que faz com 
que  a  autorização  da  intervenção  humanitária  dependa,  exclusivamente,  da 
arbitrariedade  da  decisão  do  Conselho  de  Segurança,  em  especial,  ou  de 
organizações  regionais. Nesse  contexto, é importante ressaltar  que apesar  de ter 
sido  analisado  um  caso  em  particular,  suas  implicações  aplicam-se  aos  demais 
casos, uma vez que vigora para qualquer caso a inexistência de uma definição do 
conceito ou de critérios para pautar a decisão do CS. 
  Para atenuar os problemas de imprevisibilidade e seletividade das decisões 
do  CS,  acredita-se  ser  necessário  o  estabelecimento  de  amplos  critérios  que 
sirvam de base para que o Conselho de Segurança autorize ou não determinada 
intervenção. É importante frisar que se trata de amplos critérios, tais como aqueles 
estabelecidos  pela  ICISS
3
:  (i)  justa  causa
4
;  (ii) intenção correta  (significa  que o 
principal motivo da intervenção deve ser acabar com o sofrimento humano); (iii) 
último recurso; (iv) meios proporcionais (a duração e intensidade da intervenção 
              
3
 ICISS. op. cit., p. xii. É importante ressaltar que o critério “último recurso” utilizado pela ICISS 
não foi levado em consideração pelo presente trabalho. Isto porque se acredita que nem sempre a 
intervenção  deverá  ser  empregada  como último  recurso.  Há  situações  que,  em virtude de  sua 
gravidade  e  urgência,  demandam  uma  ação  imediata  para  evitar  danos  irreparáveis  às  vítimas. 
Ademais,  o  entendimento  do  presente  trabalho  tem  respaldo  legal,  já  que  a  Carta  da  ONU  não 
estabelece que o CS só possa autorizar o uso da força como último recurso. 
4
 Quando há perda da vida em grande escala (com intenção genocida ou não, que seja fruto de uma 
ação  ou  omissão  do  Estado)  ou  limpeza  étnica  em  grande  escala  (pode  ocorrer  através  de 
assassinatos, expulsão forçada, atos de terror ou estupro). Idem. 
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devem  ser  o mínimo  necessário  para  atingir o  principal  objetivo);  (v)  razoáveis 
chances de sucesso; (vi) autoridade correta. 
Isto  porque  uma  definição  restrita  de  intervenção  humanitária  poderia 
fazer  com  que  diversas  situações  de  graves  violações  de  direitos  humanos  não 
fossem compreendidas na mesma, tendo em vista que as relações internacionais 
estão sempre em constante mudança, seja positiva ou negativamente (surgimento 
de novas formas de se violar os direitos humanos). Ademais, a elaboração de uma 
definição  fechada  de  intervenção  humanitária  estaria  em  consonância  com  a 
existência  formal  de  um  direito  à  intervenção  humanitária  que,  para  o  presente 
trabalho,  também  limitaria  as  situações  que  poderiam  dar  ensejo  a  uma 
intervenção humanitária, tendo em vista que o direito à intervenção humanitária 
estabeleceria da mesma forma uma definição restrita do referido conceito. 
Por esse motivo, acredita-se que a autorização da intervenção humanitária 
deva  continuar  a  ter  por  base  legal  a  interpretação  da  Carta  da  ONU.  A  única 
diferença  estaria na forma pela qual  a interpretação é  realizada: ao  contrário de 
como é feita hoje (de maneira totalmente arbitrária pelo Conselho de Segurança), 
a  interpretação  passaria  a  ser  revestida  de  amplos  critérios,  que, 
consequentemente, norteariam a conduta do Conselho de Segurança. 
  Nesse sentido, acredita-se que a existência de critérios poderia aumentar a 
transparência das decisões do Conselho de Segurança, uma vez que já se saberia 
previamente os critérios utilizados  pelo referido órgão  para  autorizar  ou  não 
determinada  intervenção.  Embora  a  elaboração  de  critérios  não  leve  ao  fim  da 
prática  da  arbitrariedade  e  seletividade  pelo  Conselho  de  Segurança,  é  bem 
provável  que  leve  à  redução  de  tais  casos,  tendo  em  vista  que  a  existência  de 
critérios resultaria em uma maior pressão, pelas sociedades, nos Estados-membros 
de tal órgão, em especial os permanentes. 
Dessa forma, verificam-se três contribuições da presente análise do debate 
sobre o conceito de intervenção humanitária: (i) ter exposto a falta de consenso 
em torno do referido conceito através da análise de cada um de seus elementos; 
(ii) ter demonstrado, através do caso do Timor Leste, que a falta de consenso em 
torno do conceito em tela tem implicações práticas, uma vez que a autorização da 
intervenção dependerá, caso a caso, da arbitrariedade dos membros permanentes 
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do  Conselho  de  Segurança;  (iii)  ter  assinalado  que  o  referido  conceito  está 
presente na agenda internacional contemporânea como uma prática que deve ser 
autorizada em casos de graves violações  dos direitos humanos embora não haja 
um consenso acerca de sua definição. Como conseqüência, a ocorrência de graves 
violações  dos  direitos  humanos  não  levará  necessariamente  à  autorização  de 
intervenção humanitária. 
Constata-se, assim, que o conceito de intervenção humanitária é bastante 
controverso na  literatura de Relações Internacionais e  do  Direito. Contudo,  será 
que o consenso em torno do mesmo seria benéfico para as relações internacionais? 
E  para os seres humanos  que,  embora  estejam  sujeitos  a graves violações de 
direitos humanos, como em Darfur, não têm seus direitos garantidos uma vez que 
o  CS  entende  que  o  caso  não  comporta  intervenção?  Trata-se  de  questões  em 
aberto, cujas respostas dependerão da importância atribuída futuramente ao debate 
sobre intervenção humanitária no cenário internacional. 
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